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ATOS DO PRESIDENTE 
 

Portaria 
 
 
Republique-se por incorreção a PORTARIA TC/MS Nº 63/2018, publicada 
no DOE nº 1851, de 03 de setembro de 2018: 
  

PORTARIA TC/MS Nº 63/2018 
 
O CONSELHEIRO WALDIR NEVES BARBOSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 75 da Resolução Normativa TC/MS 
n°. 76/2013; 
 
CONSIDERANDO a Portaria TC/MS nº 43/2017, republicada no DOETC/MS 
nº 1692, de 21 de dezembro de 2017, que constituiu a Comissão 
Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul para o exercício de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitação para o 
exercício de 2018, promovendo a substituição das servidoras JAQUELINE 
MARTINS CORRÊA, técnica de Controle Externo ς TCCE 600 e FLÁVIA PIERIN 
FREITAS BUCHARA, Auditora Estadual de Controle Externo ς TCCE 400, pelas 
servidoras PATRÍCIA MATTOS DUARTE, Auditor Estadual de Controle 
Externo, Matrícula 2662 e TIANE SAAB PALIERAQUI, Assessora de Gabinete 
II, Matrícula 1534, para integrarem a Comissão Permanente de Licitação do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete da Presidência, 30 de agosto de 2018. 
 

WALDIR NEVES BARBOSA 
Presidente do TCE/MS 

 

Extrato 
 

PROCESSO TC/249/2018 

Convênio n. 001/2018 

 

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e 

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 

OBJETO: Convênio para planos de previdência privada e seguros. 

VALOR: sem custo 

ASSINAM: Waldir Neves Barbosa e José Carlos Gomes Mota/Luiz Cláudio do 

Amaral Friedheim. 

DATA: 09 de maio de 2018. 

 

PROCESSO TC/13438/2016 
4º Termo Aditivo ao Contrato n. 018/2016 

 
PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e R&V 
SERVIÇOS TECNICOS E CONSERVAÇÃO LTDA 
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses e repactuação de 
valor. 
VALOR: R$ 1.893.470,95 (Hum milhão oitocentos e noventa e três mil 
quatrocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos) anual. 
ASSINAM: Waldir Neves Barbosa e Rogério do Nascimento Cunha. 
DATA: 30 de agosto de 2018. 

 

GABINETES 
 

Despacho 
 

Conselheiro Jerson Domingos 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 33109/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κсслсκнлму 
twh¢h/h[h Υ  муффрнс 
jwD%h Υ  tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 ¢w9{ [!Dh!{  
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ  a#w/L! a!wL! {h¦½! 5! /h{¢! ah¦w! 59 
t!¦[! 

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  !¦5L¢hwL! 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
 
DESPACHO 
                        
Considerando que o Sr. ANGELO CHAVES GUERREIRO , Prefeito Municipal 
de Três Lagoas/MS, apresentou solicitação de prorrogação de prazo 
tempestivamente e de forma fundamentada conforme fls. 361 , nos autos 
do TC. 6606/2018, referente à Intimação INT ς G.JD ς 18587/2018, 
protocolado nesse Tribunal com o nº 1926171, DEFIRO a dilação do prazo, 
concedendo-lhe 30 dias para apresentar os documentos e justificativas 
quanto aos apontamentos no referido Termo de Intimação. 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se 
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Campo Grande/MS, 04 de setembro de 2018. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 
 

DESPACHO DSP - G.JD - 33110/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κунмоκнлмр 
twh¢h/h[h Υ  мрфрлфр 
jwD%h Υ  C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 !{{L{¢<b/L! {h/L![ 59 

.w!{L[!b5L! 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύ 

Υ   

¢Lth 59 twh/9{{h Υ  tw9{¢!4%h 59 /hb¢!{ 59 D9{¢%h 
w9[!¢hw  Υ  /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
 
DESPACHO 
                        
Considerando que o Sr. MARIA JOVELINA DA SILVA , ex-Secretária 
Municipal de Assistência Social do Município de Brasilândia/MS, apresentou 
solicitação de prorrogação de prazo tempestivamente e de forma 
fundamentada conforme fls. 349 , nos autos do TC. 8213/2016/2018, 
referente à Intimação INT ς G.JD ς 18603/2018, protocolado nesse Tribunal 
com o nº 1928058, DEFIRO a dilação do prazo, concedendo-lhe 30 dias para 
apresentar os documentos e justificativas quanto aos apontamentos no 
referido Termo de Intimação. 
 
Publique-se. 
Cumpra-se 
 
Campo Grande/MS, 04 de setembro de 2018. 
 

CONS. JERSON DOMINGOS 
RELATOR 

 

Notificações 
 

Conselheiro Ronaldo Chadid 
 
95L¢![ 59 Lb¢La!4%h 59 /N/9wh #±L[! 59 [La! /ha tw!½h 59 ол 
ό¢wLb¢!ύ 5L!{Φ 
 
h /ƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻ wƻƴŀƭŘƻ /ƘŀŘƛŘΣ ƴƻ ǳǎƻ ŘŜ ǎǳŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рл Řŀ [/ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фр Ŝ фт Řƻ wL¢/κa{Σ ŀǇǊƻǾŀŘƻ 
ǇŜƭŀ wb ƴȏ тс ŘŜ нлмоΣ Lb¢La!Σ ǇŜƭƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŜŘƛǘŀƭΣ /ƝŎŜǊƻ #Ǿƛƭŀ ŘŜ [ƛƳŀΣ 
5ƛǊŜǘƻǊ-tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ CǳƴŘŀœńƻ {ƻŎƛŀƭ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ Ł ŞǇƻŎŀ ŘŜ /ŀƳǇƻ 
DǊŀƴŘŜκa{Σ ǉǳŜ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŜƳ ƭǳƎŀǊ ƛƴŎŜǊǘƻ Ŝ ƴńƻ ǎŀōƛŘƻΣ ǇŀǊŀ ǉǳŜ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ¢/κa{ пфупκнлмсΣ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ол όǘǊƛƴǘŀύ ŘƛŀǎΣ ŀ 
ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ ŘŜǎǘŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Ŝκƻǳ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀǎ 
ƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ 5ŜǎǇŀŎƘƻ 5{t ς DΦw/ ς мффртκнлмуΣ ŘŜǎǘŜ 
/ƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻ wŜƭŀǘƻǊΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ƛƴŎƻǊǊŜǊ ŀƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řŀ ǊŜǾŜƭƛŀΦ  
 
Campo Grande/MS, 4 de agosto de 2018. 
 

wƻƴŀƭŘƻ /ƘŀŘƛŘ 
Conselheiro Relator 

 
95L¢![ 59 Lb¢La!4%h 59 t!¦[h {;wDLh [ht9{ a9[[h /ha tw!½h 59 ол 
ό¢wLb¢!ύ 5L!{Φ 
 
h /ƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻ wƻƴŀƭŘƻ /ƘŀŘƛŘΣ ƴƻ ǳǎƻ ŘŜ ǎǳŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рл Řŀ [/ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фр Ŝ фт Řƻ wL¢/κa{Σ ŀǇǊƻǾŀŘƻ 
ǇŜƭŀ wb ƴȏ тс ŘŜ нлмоΣ Lb¢La!Σ ǇŜƭƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŜŘƛǘŀƭΣ tŀǳƭƻ {ŜǊƎƛƻ [ƻǇŜǎ 
aŜƭƭƻΣ 9Ȅ-tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ¢ŀŎǳǊǳκa{Σ ǉǳŜ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŜƳ ƭƻŎŀƭ 
ƛƴŎŜǊǘƻ Ŝ ƴńƻ ǎŀōƛŘƻΣ ǇŀǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ¢/κa{ мфооκнлмуΣ ƴƻ 
ǇǊŀȊƻ ŘŜ ол όǘǊƛƴǘŀύ ŘƛŀǎΣ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ ŘŜǎǘŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ 
Ŝκƻǳ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀǎ ƛƳǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜǎ ŀǇƻƴǘŀŘŀǎ ƴŀ !ƴłƭƛǎŜ !b!-
рL/9 ς мсмфтκнлмуΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ƛƴŎƻǊǊŜǊ ŀƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řŀ ǊŜǾŜƭƛŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘΦ ммоΣ Ϡ мȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 

Campo Grande/MS, 4 de agosto de 2018. 
 

Ronaldo Chadid 
Conselheiro Relator 

 

Conselheiro Marcio Monteiro 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE JOSÉ PINTO DE CASTRO, COM PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS. 
 
h /ƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻ aŀǊŎƛƻ aƻƴǘŜƛǊƻΣ ƴƻ ǳǎƻ Řŀǎ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘΦ рл Řŀ [/ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фр Ŝ фт Řƻ wL¢/κa{Σ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wb 
ƴϲ тс ŘŜ нлмоΣ Lb¢La! ǇŜƭƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 95L¢![Σ WƻǊƎŜ WƻǎŞ tƛƴǘƻ ŘŜ /ŀǎǘǊƻΣ 
{ŜŎǊŜǘłǊƛƻ όŁ ŞǇƻŎŀύ Řŀ {ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ LƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎ 
tǵōƭƛŎƻǎ ŘŜ [ŀŘłǊƛƻκa{Σ ǉǳŜ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŜƳ ƭǳƎŀǊ ƛƴŎŜǊǘƻ Ŝ ƴńƻ ǎŀōƛŘƻΣ 
ǇŀǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƴƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ¢/κa{ мсфлсκнлмпΣ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ол όǘǊƛƴǘŀύ 
ŘƛŀǎΣ ŀ ŎƻƴǘŀǊ Řŀ Řŀǘŀ ŘŜǎǘŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Ŝκƻǳ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀǎ ŀ ŦƛƳ 
ŘŜ ǎŀƴŀǊ ŀǎ ƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎΣ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ǇǊƻǎǎŜƎǳƛǊ ŀƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řŀ ǊŜǾŜƭƛŀΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммоΣ Ϡмȏ Řƻ wL¢/κa{Φ 
 
5ŀŘƻ Ŝ ǇŀǎǎŀŘƻ ƴŜǎǘŀ ŎƛŘŀŘŜ ŘŜ /ŀƳǇƻ DǊŀƴŘŜΣ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ 
{ǳƭΣ ŀƻǎ ǘǊƛƴǘŀ Řƛŀǎ Řƻ Ƴşǎ ŘŜ ŀƎƻǎǘƻ ŘŜ нлмуΣ ŜǳΣ aŀǊƛƭȊŀ aŀƛŘŀƴŀ aŀǊǘƛƴǎΣ 
ƻ ŘƛƎƛǘŜƛΦ 
 
/ŀƳǇƻ DǊŀƴŘŜκa{Σ ол ŘŜ ŀƎƻǎǘƻ ŘŜ нлмуΦ 
                

/hb{Φ a!w/Lh ahb¢9Lwh 
w9[!¢hw 

DIRETORIA GERAL 
 

Cartório 
 

Decisão Singular 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8182/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлумлκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунлрфн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 ¢!v¦!w¦{{¦κa{ 
w9{thb{#±9[Υ wh.9w¢h ¢!±!w9{ ![a9L5! 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ млтκнлмт 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ W!5{ 9 W!5{hb twh5¦4l9{ !w¢N{¢L/!{ [¢5! - 
a9 
twh/95La9b¢hΥ Lb9·LDL.L[L5!59 59 [L/L¢!4%h bΦ пκнлмт 
h.W9¢hΥ w9![L½!4%h 59 {Ih² !w¢N{¢L/h 5! 5¦t[! άW!5{ 9 W!5{hbέΣ 
5¦w!b¢9 !{ C9{¢L±L5!59{ 5h отȏ !bL±9w{#wLh 59 9a!b/Lt!4%h 
th[L¢L/! 9 !5aLbL{¢w!¢L±! 5h a¦bL/NtLhΦ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ мннΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. FORMALIZAÇÃO E TEOR. EXECUÇÃO 
FINANCEIRA. ATOS REGULARES. REMESSA INTEMPESTIVA DOS 
DOCUMENTOS FISCAIS. RECOMENDAÇÃO 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da Inexigibilidade de Licitação n. 4/2017 (1ª 
fase), da formalização e do teor (2ª fase) e da execução financeira do 
Contrato Administrativo n. 107/2017 (3ª fase), celebrado entre o Município 
de Taquarussu/MS e a empresa Jads e Jadson Produções Artísticas Ltda - 
ME, constando como ordenador de despesas o Sr. Roberto Tavares 
Almeida, prefeito municipal. 
 
h ƻōƧŜǘƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ş ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǎƘƻǿ ŀǊǘƝǎǘƛŎƻ Řŀ ŘǳǇƭŀ άWŀŘǎ Ŝ 
WŀŘǎƻƴέΣ ŘǳǊŀƴǘŜ ŀǎ ŦŜǎǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řƻ отȏ ŀƴƛǾŜǊǎłǊƛƻ ŘŜ ŜƳŀƴŎƛǇŀœńƻ ǇƻƭƛǘƛŎŀ 
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e administrativa do município, no valor global de R$ 122.000,00 (cento e 
vinte e dois mil reais).  
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou a Análise ANA n. 
39539/2017, entendendo pela regularidade da inexigibilidade de licitação, 
da formalização contratual e da execução financeira do contrato, 
ressalvando a remessa intempestiva dos documentos obrigatórios acerca da 
execução financeira. 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 
2ª PRC n. 13506/2018, opinando pela regularidade dos atos praticados, 
sugerindo, ainda, a aplicação de multa ao responsável, em razão da remessa 
intempestiva dos documentos obrigatórios fiscais. 
 
DA DECISÃO 
 
A esse respeito, a data do último pagamento ocorreu na data de 10/5/2017 
e a remessa dos documentos obrigatórios foi efetuada no dia 20/6/2017, 
ultrapassando 10 (dez) dias do prazo regimental, infringindo os comandos 
da Resolução TCE/MS n. 54/2016. 
 
Assim, considerando que os dias de atraso permitiriam a aplicação de multa 
no valor correspondente a 10 (dez) UFERMS, cuja execução se revela 
antieconômica para esta Corte de Contas, adoto a recomendação ao 
responsável para observar rigorosamente os prazos constantes do Manual 
de Peças Obrigatórias (Resolução TCE/MS n. 54/2016), como medida a ser 
aplicada ao caso concreto. 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da inexigibilidade de licitação: 1ª fase, com fulcro na Resolução 
¢/9κa{ ƴΦ рпκнлмсΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άōέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ 
de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013, e a documentação relativa à formalização contratual (2ª fase), 
conforme preconizam o art. 60 e seguintes da Lei das Licitações e dos 
Contratos. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
A execução financeira do contrato em análise atendeu aos ditames da Lei n. 
4.320/64 e restou assim demonstrada: 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 122.000,00; 
- Valor Total Empenhado: R$ 122.000,00; 
- Notas Fiscais: R$ 122.000,00; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 122.000,00. 
 
Os demais documentos obrigatórios foram encaminhados tempestivamente 
para esta Corte de Contas, atendendo Ao prazo estabelecido pela Resolução 
TCE/MS n. 54/2016. 
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9 ŜΣ ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ 
ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
 
1. pela regularidade da Inexigibilidade de Licitação n. 4/2017 (1ª fase), 
celebrada entre o Município de Taquarussu/MS e a empresa Jads e Jadson 
Produções Artísticas Ltda - ME, constando como ordenador de despesas o 
Sr. Roberto Tavares Almeida, prefeito municipal, com fulcro no art. 59, I, da 
[Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ό[/9ύ ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άōέΣ Řƻ 
RITC/MS;  
 
2. pela regularidade da formalização e do teor do Contrato Administrativo 
n. 107/2017 (2ª fase), conforme dispõe o art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 120, II, do  RITC/MS;  
 
3. pela regularidade da execução financeira do Contrato Administrativo n. 
107/2017 (3ª fase), conforme dispõe o art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 120, III, do  RITC/MS;  
 
4. pela recomendação ao responsável para que observe com maior rigor os 
prazos para a remessa dos documentos obrigatórios a este Tribunal de 
Contas, previstos na Resolução TCE/MS n. 54/2016 (Manual de Peças 
Obrigatórias); 

5. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8300/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммсмκнлму 
twh¢h/h[hΥ муурлло 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ - 
!D9tw9± 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! 
Lb¢9w9{{!5!Υ ¢!bL! a!w! 59 .wL¢h ±L/¢hw 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. PROVENTOS INTEGRAIS. 
LEGALIDADE E REGULARIDADE. REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme determina o art. 21, III, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, da concessão da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, de Tania Mara de Brito Victor, 
ocupante do cargo de professor, classe E, nível III, código 60001, matrícula 
n. 104055021, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, constando 
como responsável o Sr. Jorge de Oliveira Martins, diretor-presidente da 
Ageprev. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP),   por meio da 
Análise ANA-ICEAP-13707/2018, manifestou-se pelo registro da presente 
aposentadoria.  
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR-4ªPRC-15910/2018, 
opinando favoravelmente pelo registro do ato de concessão em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à concessão em exame apresentou-se completa e 
sua remessa a este Tribunal foi tempestiva, conforme definido na Resolução 
TCE/MS n. 54, de 14.12.2016. 
 
A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
ƛƴǘŜƎǊŀƛǎΣ ƻǊŀ ŀǇǊŜŎƛŀŘŀΣ Ŧƻƛ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦ рΦпно 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 9.531, de 
13.11.2017, peça virtual n. 12, fundamentada no art. 72 e parágrafo único, 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Lei 
Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da 
presente aposentadoria voluntária por tempo de contribuição  atendeu aos 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro.   
 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da ICEAP e o 
ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άŀέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa 
TC/MS n. 76/2013, DECIDO:  
 
1. ǇŜƭƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ Řŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řŀ ŀǇƻǎŜƴǘŀŘƻǊƛŀ ǾƻƭǳƴǘłǊƛŀ ǇƻǊ ǘŜƳǇƻ ŘŜ 
ŎƻƴǘǊƛōǳƛœńƻΣ ŎƻƳ ǇǊƻǾŜƴǘƻǎ ƛƴǘŜƎǊŀƛǎΣ ŘŜ ¢ŀƴƛŀ aŀǊŀ ŘŜ .Ǌƛǘƻ ±ƛŎǘƻǊΣ 
ƻŎǳǇŀƴǘŜ Řƻ ŎŀǊƎƻ ŘŜ ǇǊƻŦŜǎǎƻǊΣ ŎƭŀǎǎŜ 9Σ ƴƝǾŜƭ LLLΣ ŎƽŘƛƎƻ слллмΣ ƳŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴΦ 
млплррлнмΣ ǇŜǊǘŜƴŎŜƴǘŜ ŀƻ ǉǳŀŘǊƻ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀƭ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ 
aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ {ǳƭΣ ƭƻǘŀŘŀ ƴŀ {ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ ŘŜ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ 9ŘǳŎŀœńƻΣ ŜƳ ǊŀȊńƻ 
ŘŜ ǎǳŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ опΣ LLΣ Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ 
млΣ LΣ Ŝ ƻ ŀǊǘΦ мтоΣ LΣ άōέΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wL¢/κa{Τ             
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2. ǇŜƭŀ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ŎƻƳ 
ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ рл Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ 
             
Campo Grande/MS, 28 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8326/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмнсуκнлму 
twh¢h/h[hΥ мууспом 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ - 
!D9tw9± 
w9{thb{#±9[Υ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9  
Lb¢9w9{{!5hΥ bL[{hb 5h{ {!b¢h{ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ ¢w!b{C9w<b/L! t!w! ! w9{9w±! w9a¦b9w!5!  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS. LEGALIDADE E REGULARIDADE. 
REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro, 
conforme determina o art. 21, III, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, do ato de transferência para a reserva remunerada, a pedido, da 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul e com proventos integrais, 
do 3° Sargento PM Nilson dos Santos, prontuário n. 57710021, constando 
como responsável a Sr. Jorge Oliveira Martins, diretor-presidente da 
Ageprev. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal (ICEAP), por meio da 
Análise ANA-ICEAP-14948/2018, manifestou-se pelo registro da presente 
transferência. 
 
O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 4ª PRC - 16101/2018, 
opinando favoravelmente pelo registro do ato em apreço. 
 
DA DECISÃO 
A documentação relativa a presente concessão resultou completa e sua 
remessa a este Tribunal tempestiva, conforme definido no Anexo V, Seção I, 
item 2.1, subitem 2.1.4, A, da Resolução TCE/MS n. 54, de 16 de dezembro 
de 2016. 
 
A transferência para a reserva remunerada, a pedido, e com proventos 
ƛƴǘŜƎǊŀƛǎ Ŧƻƛ ŎƻƴŎŜŘƛŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦ рΦрпфΣ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴƻ 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 9.532, de 14/11/2017, 
fundamentada no art. 42 da Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com os ŀǊǘǎΦ усΣ LΣ уфΣ LΣ флΣ LΣ άŀέΣ птΣ LL Ŝ рпΣ ǘƻŘƻǎ Řŀ [Ŝƛ 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008. 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, concluo que a concessão da 
presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, atendeu aos 
ditames legais e regimentais pertinentes, merecendo o seu registro. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da ICEAP e o 
ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άŀέΣ Řƻ Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa 
TC/MS n. 76/2013, DECIDO: 
 
1. pelo registro do ato de transferência para a reserva remunerada, a 
pedido, e com proventos integrais, do 3° Sargento PM Nilson dos Santos, da 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, prontuário n. 57710021, 
em razão da sua legalidade, nos termos do art. 34, II da LCE n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012 c/c o art. 70, § 2º, 
RITC/MS. 

Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8179/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмруунκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мсмфлфу 
jwD%hΥ C¦b5h a¦bL/Lt![ 59 {!¨59 59 !a!a.!Lκa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ {;wDLh 5Lh½;.Lh .!w.h{! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h bΦ упсκнлмр 
/hb¢w!¢!5hΥ 5!wL9· t9L·h¢h 59 [La! 9tt 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ рсκнлмр 
h.W9¢hΥ Chwb9/La9b¢h 59 /!wD!{ 59 D#{ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ тнΦуплΣнл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
TERMOS ADITIVOS. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 846/2015, celebrado entre o 
Fundo Municipal de Saúde de Amambai/MS e a empresa Dariex Peixoto de 
Lima Epp, decorrente do resultado do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n. 56/2015 cujo objeto é a contratação de 
empresa para o fornecimento de cargas de gás de 13kg e 45kg, no valor de 
R$ 72.840,20 (setenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais e vinte 
centavos). 
 
Preliminarmente, cabe informar que o procedimento licitatório e o 
instrumento contratual já foram declarados como regulares e legais na DSG-
G.ODJ-4891/2016 (peça n. 29). 
 
Analisa-se, neste momento, o 1º, o 2º e o 3º Termos Aditivos e os atos de 
execução financeira, nos termos do art. 120, III e § 4º, do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
Normativa TCE/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE), emitiu a análise ANA-4ICE-
19219/2017, pela qual certificou a legalidade e regularidade dos termos 
aditivos e da execução financeira.  
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC), emitiu o parecer 
PAR-2ªPRC-11643/2018, opinando pela regularidade da formalização dos 
aditamentos (1º, 2º e 3º Termos Aditivos) e da execução financeira do 
contrato.  
 
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca da 3ª fase da contratação, conforme determina a Instrução 
Normativa TCE/MS n. 35/2011, vigente à época. 
 
O 1º Termo Aditivo foi encaminhado tempestivamente a este Tribunal e 
trata-se de realinhamento de preços do botijão de gás. Com a sua 
celebração, foi acrescida a quantia de R$ 5.759,69 (cinco mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos) ao valor inicialmente 
contratado. 
 
Já o 2º Termo Aditivo foi encaminhado tempestivamente a este Tribunal e 
trata da prorrogação do prazo de vigência contratual em 3 (três) meses, a 
partir de 28/12/2015 e com vencimento em 25/3/2016. 
 
E por fim, o 3º Termo Aditivo foi encaminhado tempestivamente a este 
Tribunal e trata da prorrogação do prazo de vigência contratual em mais 4 
(quatro) meses, a partir de 28/3/2016 e com vencimento em 25/7/2016, e 
acrescenta, ainda, a quantia de R$ 20.130,81 (vinte mil, cento e trinta reais 
e oitenta e um centavos) ao valor do contrato. 
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Quanto à execução financeira do contrato, esta foi encaminhada 
tempestivamente e regularmente formalizada, conforme demonstração no 
resumo a seguir: 
 
- Valor inicial do contrato 

R$ 72.840,20 

- Valor total empenhado R$ 98.730,71 
- Valor total de anulação de empenho R$ 24.651,61 
- Saldo de empenho R$ 74.079,10 
- Comprovantes de despesas R$ 74.079,10 
- Comprovantes de pagamentos R$ 74.079,10 

Como se vê, os estágios da despesa se equivalem, quais sejam empenho, 
liquidação e pagamento, circunstância que revela a correta liquidação do 
objeto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências 
contidas nas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, bem como nas normas 
regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas, constata-se que o 1º, o 
2º e o 3º Termos Aditivos e a execução financeira merecem a chancela 
deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da 4ª ICE e o 
parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade do 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato 
Administrativo n. 846/2015, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 120, § 4º, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 846/2015, nos termos do art. 59, I, da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 120, III, do RITC/MS; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8141/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κрфнрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муллсрт 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 b!±Lw!Lκa{ 
w9{thb{#±9[Υ /[h5haLwh bL/#/Lh 5h b!{/La9b¢h 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ D9w9b¢9 a¦bL/Lt![ 59 CLb!b4!{ 
!{{¦b¢hΥ twh/9{{h [L/L¢!¢jwLh !5aLbL{¢w!¢L±h 
9atw9{!{ !5W¦5L/!5!{Υ {L5b9L wh{{!¢h ς ¢w!b{thw¢9{ ς a9 9 { ϧ w 
Dh[5h [¢5! ς 9ttΦ 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ нκнлмт 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 ¢w!b{thw¢9 9{/h[!w t!w! 
!¢9b5La9b¢h 5h{ ![¦bh{ 5! w959 t¨.[L/! 59 9b{LbhΦ 
±![hw 9{¢La!5hΥ wϷ трпΦфнлΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ATOS REGULARES. REMESSA 
INTEMPESTIVA. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
Tratam os autos da apreciação do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n. 2/2017 (1ª fase), realizado pelo Município de 
Naviraí/MS, constando como ordenador de despesas o Sr. Clodomiro 
Nicácio do Nascimento, gerente municipal de finanças.  
 
O objeto da licitação é a prestação de serviços de transporte escolar, para 
atendimento dos alunos da rede pública de ensino, no valor global de R$ 
754.920,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte reais).  
 
O certame foi adjudicado às empresas: Sidnei Rossato ς Transportes ς ME e 
S & R Goldo Ltda - EPP.  

A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) por meio da Análise ANA n. 
59055/2017, manifestou-se pela regularidade do procedimento licitatório, 
ressalvando a remessa intempestiva dos documentos obrigatórios. 
 
Ato Contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer 
PAR ς 3ª PRC n. 15533/2018, opinou pela regularidade com ressalvas dos 
atos praticados, sugerindo, ainda, a aplicação de multa ao responsável, em 
razão da remessa intempestiva dos documentos obrigatórios para esta 
Corte de Contas. 
 
DA DECISÃO 
 
Compulsando os autos, verifica-se que a publicação do resultado do 
procedimento licitatório ocorreu em 23/2/2017 e a remessa dos 
documentos obrigatórios foi efetuada no dia 31/3/2017, ultrapassando 9 
(nove) dias do prazo regimental, infringindo os comandos da Resolução 
TCE/MS n. 54/2016. 
 
Assim, considerando que os dias de atraso permitiriam a aplicação de multa 
no valor correspondente a 9 (nove) UFERMS, cuja execução se revela 
antieconômica para esta Corte de Contas, adoto a recomendação ao 
responsável para observar rigorosamente os prazos constantes do Manual 
de Peças Obrigatórias (Resolução TCE/MS n. 54/2016), como medida a ser 
aplicada ao caso concreto. 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca do procedimento licitatório: 1ª fase, com fulcro na Resolução 
¢/9κa{ ƴΦ рпκнлмсΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ 
de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 
76/2013. 
 
Verifica-se que os procedimentos para a realização da licitação foram 
examinados pela unidade técnica da 4ª ICE e estão em conformidade com a 
Lei n. 10.520/2002 e com a Lei n. 8.666/93. 
 
Assim, acolho parcialmente o entendimento da 4ª ICE e o parecer 
ministerial e, DECIDO: 
 
1. ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ tǊŜƎńƻ 
tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦ нκнлмт όмȎ ŦŀǎŜύΣ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ bŀǾƛǊŀƝκa{Σ 
ŎƻƴǎǘŀƴŘƻ ŎƻƳƻ ƻǊŘŜƴŀŘƻǊ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ƻ {ǊΦ /ƭƻŘƻƳƛǊƻ bƛŎłŎƛƻ Řƻ 
bŀǎŎƛƳŜƴǘƻΣ ƎŜǊŜƴǘŜ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ŦƛƴŀƴœŀǎΣ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ό[/9ύ ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ 
мннΣ LLΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
2. pela recomendação ao responsável para que observe com maior rigor os 
prazos para a remessa dos documentos obrigatórios a este Tribunal de 
Contas, previstos na Resolução TCE/MS n. 54/2016 (Manual de Peças 
Obrigatórias); 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2018. 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8185/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κусосκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпнлтуу 
jwD%hΥ {9/w9¢!wL! a¦bL/Lt![ 59 !{{L{¢<b/L! {h/L![ 59 5h¦w!5h{ 
hw59b!5hw! 59 59{t9{!{Υ [95L C9w[! 
/!wDh 5! hw59b!5hw! 59 59{t9{!{Υ {9/w9¢#wL! a¦bL/Lt![ 59 
!{{L{¢<b/L! {h/L![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ/hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ млκнлмоκ5[κta5 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ мсфκнлмн 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ !v¦L{L4%h 59 [hb! t[#{¢L/! 9 ¢9[I! 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ a![[hb9 !w¢LDh{ 9{thw¢L±h{ [¢5!Φ-a9 
±![hw LbL/L![Υ wϷ отΦрснΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA ς TERMO ADITIVO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA ς 
REGULAR - REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS ς MULTA.  
  
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 10/2013/DL/PMD, celebrado 
entre o Município de Dourados, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e a empresa Mallone Artigos Esportivos Ltda.-ME, 
decorrente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 
169/2012, cujo objeto é a aquisição de lona plástica e telhas, no valor inicial 
de R$ 37.562,00 (trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais), sob a 
responsabilidade de Ledi Ferla, Secretária Municipal de Assistência Social à 
época. 
 
O procedimento licitatório e a formalização e o teor do contrato foram 
julgados legais e regulares por meio da Decisão Singular DSG-G.ODJ-
3781/2015, peça 36. 
 
Analisam-se, neste momento, os atos relativos ao 1º Termo Aditivo ao 
contrato e os atos de execução financeira, nos termos do art. 120, III, § 4º, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos, tanto a equipe técnica, conforme Análise 
ANA-4ICE-17368/2017, quanto o Ministério Público de Contas ς MPC, 
Parecer PAR-2ªPRC-13420/2018, opinaram pela regularidade dos atos, 
observando apenas a intempestividade na remessa de documentos a esta 
Corte de Contas.  
 
DA DECISÃO 
 
Extrai-se dos autos que não houve qualquer irregularidade que pudesse 
macular o 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 10/2013/DL/PMD 
e os atos de execução financeira, uma vez que foram atendidas as 
exigências contidas na Lei n. 8.666/93 e na Lei n. 4.320/64, bem como nas 
normas regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 
 

Valor empenhado R$ 37.562,00 

Valor liquidado R$ 37.562,00 

Valor pago R$ 37.562,00 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução da 
despesa, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto. 
 
Os documentos obrigatórios relativos ao termo aditivo foram 
encaminhados com quatorze dias de atraso a esta Corte de Contas, 
conforme se demonstra: 
 

Data de assinatura do termo aditivo 6.12.2013 

Data de publicação do extrato do termo aditivo 13.1.2014 

Prazo de remessa ao TCE MS* 3.2.2014 

Data de remessa ao TCE MS 17.2.2014 

*Capítulo III, Seção I, 1.2.2, A, da Instrução Normativa TC/MS N. 35/2011, 
vigente à época 
 
Ante o exposto, acolho, em parte, a análise da 4ª ICE e o parecer do MPC, e 
DECIDO:  
 
1. pela regularidade do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 
10/2013/DL/PMD, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual 
(LCE) n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do RITC/MS; 
 
2. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 10/2013/DL/PMD, com fulcro no art. 59, II, da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 120, III, do RITC/MS; 
 

3. pela aplicação de multa no valor correspondente a 14 (quatorze) 
UFERMS à Sra. Ledi Ferla, inscrita no CPF sob o n. 597.332.099-53, 
secretária municipal de assistência social de Dourados-MS à época, em 
razão da remessa intempestiva dos documentos relativos ao 1º Termo 
Aditivo ao Contrato Administrativo n. 10/2013/DL/PMD, em desobediência 
à Instrução Normativa TC/MS 35/2011, vigente à época, com fulcro no art. 
44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, c/c o art. 10, § 1º, III, do 
RITC/MS; 
 
4. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que a responsável 
recolha a multa aplicada ao FUNTC, de acordo com o art. 83 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I, do RITC/MS, e comprove-a nos autos, sob 
pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da mesma Lei 
Complementar; 
 
5. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8232/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κллнотκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мсрумну 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .!¢!D¦!{{¦ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ t95wh !w[9L /!w!±Lb! 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!4%h 
¢9athw#wL!  
Lb¢9w9{{!5hΥ a!¦wL/Lh tLb¢h 5h{ {!b¢h{ 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL ς CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ARTIGO 
37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI MUNICIPAL 1.454/2006. 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. NÃO 
AMPARADA POR LEI. DESCARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO. 
NÃO REGISTRO. MULTA. 
 
O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal, com a 
finalidade de contratar servidor por prazo determinado (01/12/2015 a 
29/02/2016), nos moldes do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
com regulamentação instituída pela Prefeitura Municipal de Bataguassu - 
MS através da Lei Municipal n° 1.454, de 13 de julho de 2006.  
 
Após proceder as diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, através da análise ANA - ICEAP - 57805/2017 (fls. 46-47), se 
manifestou pelo não registro do ato. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR - 2ª PRC - 14499/2018 (fl. 48) opinou pelo não registro 
do ato de admissão em apreço. 
 
É o relatório.  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LL Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ 
ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΦ  
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŧƻƛ ǊŜƎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ ƛƴǎǘǊǳƝŘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜŎŜƛǘǳŀƳ ŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ 
ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǎƛŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ǎǳŀ ŀǳǘǳŀœńƻΦ 
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O mérito da questão repousa na análise da contratação de servidora para 
exercer as funções de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme contrato 
temporário de prestação de serviços (fls. 8-11). 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
57805/2017 (fls. 46-47), se manifestou pelo não registro da presente 
contratação nos seguintes termos, verbis:  
 
Sendo assim, a admissão de pessoal, independentemente de certame 
somente poderá ocorrer nas hipóteses expressamente autorizadas pela 
legislação. Segundo a disciplina supralegal admite-se a contratação 
temporária quando verificado excepcional e temporário interesse público, 
os quais devem ser regulamentados de modo expresso e limitativo por 
meio de norma local. 
 
O que se constata dos autos é que a norma local não contempla a hipótese 
pretendida, ou seja, contratação de Auxiliar de serviços diversos, não 
merecendo respaldo. 
 
4. DA CONCLUSÃO 
 
Pelo exposto, reiteramos os termos da ANA-4480/2016 e mantemos a 
sugestão de Não registro do ato admissional. (grifo no original) 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer pugnando pelo não registro, nos seguintes 
termos (fl. 48) verbis:  
 
Mediante o exposto e de acordo com a manifestação da inspetoria, este 
Ministério Público de Contas opina pelo não-registro da contratação em 
apreço e pela aplicação de multa ao responsável, nos termos do art. 44, 
inciso I da LC n. 160/12, diante da ilegalidade e da intempestividade. 
 
O responsável foi intimado através do termo de intimação INT - G.ICN - 
14597/2016 (fl. 17) para apresentarem defesa acerca da análise preliminar 
do corpo técnico, sendo que as justificativas foram encaminhadas ao 
Tribunal, conforme se depreende às fls. 19-41. 
 
Todavia os documentos apresentados não foram suficientes para sanar o 
ato de admissão em apreço, à medida que a à medida que a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, tem caráter permanente, constituindo uma 
necessidade corriqueira para o município. Tanto é assim que ao final dos 
contratos temporários celebrados para atender a essa atividade, o órgão 
terá que prorroga-los ou proceder novas contratações. 
 
Ao analisar os autos, verifico que a contratação temporária em tela ς 
Auxiliar de Serviços Gerais ς busca fundamento no artigo 37, IX, da 
Constituição Federal e no artigo 2º, da Lei Municipal n° 1.454, de 13 de 
julho de 2006, conforme dispõe o preâmbulo do contrato.  
 
O artigo 37, IX da Constituição Federal é claro ao dispor que a lei 
estabelecerá os casos de contratação temporária, in verbis: 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
 
IX ς a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
(grifado). 
 
Porém, a função a ser exercida pela servidora não está inserida no rol das 
hipóteses de admissão temporária de excepcional interesse público 
previstas no artigo 2º da referida lei, como pode ser observado, in verbis: 
 
Art. 2º. De conformidade com esta Lei são permissíveis as contratações 
destinadas a à garantia de fornecimento de serviços públicos essenciais à 
comunidade e aqueles referentes a atividades de Programas Especiais de 
Saúde, de Assistência Social e: 
 
I ς Situação de calamidade pública; 

II ς Combate a surtos endêmicos; 
III ς Admissão de professor em caráter de suplência; 
IV ς Profissional da área da saúde com registro em Conselho de Classe; 
V ς Programa Saúde da Família (PSF); 
VI ς Programa de Agente Comunitários de Saúde (PACS); 
VII ς Programa Pactuado Integrado de Vigência de Saúde (PPIVS); 
VIII ς Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento; 
IX ς Programa de Assistência à Saúde Mental e Prevenção a Substâncias 
Psicotrópicas; 
X ς programa de Assistência e Prevenção a Saúde Audio-Visual; 
XI ς Programa de Assistência ao Hipertenso e Diabético; 
XII ς Programa de Agentes de Profilaxia Pública para Prevenção de 
Endemas; 
XIII ς Programa de Assistência Farmacêutica Básicas;  
XIV ς Programa de Atendimento Rural Móvel para Prevenção da Saúde 
Médico-Odontológica; 
XV ς Programa de Controle de Câncer do Colo de Útero; 
XVI ς programa de Vigilância Sanitária e Epidemiológica; 
XVII ς programa de Controle de Vetores de Endemias; 
XVIII ς Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 
XIX ς Programa de Atenção Integral à Família (PAIF); 
XX ς Programa Sentinela; 
XXI ς Programa de Erradicação ao Trabalho Infantil (PETI); 
XXII ς Programa de Apoio a Pessoa Idosa; 
XXIII ς Outros Programas Especiais que envolvam atividades essenciais que 
venham a ser criados oficialmente, com recursos provenientes de outras 
esferas do governo; 
XXIV ς Atendimento das garantias constitucionais de saúde e educação à 
população indígena acampada e aldeada. 
 
Pelo princípio da legalidade toda e qualquer atividade administrativa deve 
ser autorizada por lei, o que não permite ao administrador público o seu 
afastamento, sob pena de praticar ato ilícito e de ser eventualmente 
responsabilizado. 
 
Desta forma, a justificativa apresentada pelo responsável é insuficiente para 
regularizar os fatos apontados, ante a ausência de autorização municipal 
para a contratação de Monitor Pedagógico. 
 
Nesse sentido, aliás, este Tribunal de Contas já tem sua jurisprudência 
pacificada, conforme expresso na Súmula 51 assim editada, in verbis: 
 
SÚMULA TC/MS Nº 51 
 
É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA O REGISTRO DO ATO DE ADMISSÃO AO 
SERVIÇO PÚBLICO A OBEDIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS NORMAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS QUANTO À INSTRUÇÃO DO PROCESSO, BEM COMO A 
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI 
AUTORIZATIVA E DA NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
QUE JUSTIFIQUE A CONTRATAÇÃO. 
 
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς Pelo não registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação 
Temporária ς tendo em vista a ausência de amparo legal para tanto, com 
fundamento no artigo 21, III e artigo 34, I, da Lei Complementar nº 160, de 
02 de janeiro de 2012, artiƎƻ млΣ LΣ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтоΣ LΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013, relativamente à 
servidora abaixo relacionada:  
 

SERVIDOR  FUNÇÃO 

Mauricio Pinto dos Santos  
CPF nº 069.735.438-55  
Contrato nº 638/2015 SEMOB 
Período: 01/12/2015 a 29/02/2016 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 
н ς tŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ Ƴǳƭǘŀ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀ ол όǘǊƛƴǘŀύ ¦C9wa{ ŀƻ {ǊΦ 
tŜŘǊƻ !ǊƭŜƛ /ŀǊŀǾƛƴŀΣ /tCκaC ƴȏ лсфΦтроΦоуу-ооΣ tǊŜŦŜƛǘƻ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 
.ŀǘŀƎǳŀǎǎǳ - a{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ ŎŀǇǳǘΣ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ L Ŝ ŀǊǘƛƎƻ прΣ LΣ 
Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴϲ мслκнлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ LΣ 
άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ǇŜƭŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ 
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ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀ ǇŀǊŀ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ Ŧǳƴœńƻ ƴńƻ ŀƳǇŀǊŀŘŀ ǇƻǊ ƭŜƛ 
ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΤ 
 
о - tŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ŀŎƛƳŀ 
ŎƛǘŀŘƻ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řƻ CǳƴŘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ 
Ŝ !ǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ς C¦b¢/Σ Ŝ ƴƻ ƳŜǎƳƻ ǇǊŀȊƻΣ ŦŀȊŜǊ 
ŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ уоΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ Ϡ мϲΣ L Ŝ LLΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
¢/κa{ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΤ 
 
п - tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ 
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ  
 
Campo Grande/MS, 24 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8241/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κллпннκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мртлурн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ a!wLbL{! YL¸haL aL½hD¦/IL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ {9/w9¢#wL! a¦bL/Lt![ 59 95¦/!4%h 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!¢!4%h 
¢9athw#wL!  
Lb¢9w9{{!5hΥ Wh[L/9 b!{/La9b¢h /!w±![Ih 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NOS 
MOLDES DO ART. 37, IX, CF. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE MERENDEIRA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO. NÃO REGISTRO. MULTA. 
 
O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal, com a 
finalidade de contratar servidor por prazo determinado (07/05/2014 a 
08/11/2014), nos moldes do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
com regulamentação instituída pela Prefeitura Municipal de Dourados ς MS 
através da Lei Municipal n° 117, de 31 de dezembro de 2007.  
 
Os documentos foram encaminhados fora do prazo estabelecido na 
Instrução Normativa TC/MS nº 38/2012, uma vez que o contrato de 
trabalho foi assinado no dia 07/05/2014 e protocolizado no dia 12/01/2015. 
 
Após proceder as diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, através da análise ANA - ICEAP - 57997/2017 (fls. 115-116) 
se manifestou pelo não registro do ato. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR - 2ª PRC - 14537/2018 (fl. 117) opinou pelo não 
registro do ato de admissão em apreço. 
 
É o relatório.  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LL Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ 
ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΦ  
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŧƻƛ ǊŜƎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ ƛƴǎǘǊǳƝŘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜŎŜƛǘǳŀƳ ŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ 
ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǎƛŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ǎǳŀ ŀǳǘǳŀœńƻΦ 
 

A contratação temporária em tela ς Merendeira, realizada com fundamento 
no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, se ampara na Lei Municipal 
n° 117, de 31 de dezembro de 2007, conforme dispõe a cláusula primeira do 
contrato temporário de prestação de serviços (fl. 4). 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
57997/2017 (fls. 115-116) se manifestou pelo não registro da presente 
contratação nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
 
Sendo assim, a admissão de pessoal, independentemente de certame 
somente poderá ocorrer nas hipóteses expressamente autorizadas pela 
legislação. Segundo a disciplina supralegal admite-se a contratação 
temporária quando verificado excepcional e temporário interesse público, 
os quais devem ser regulamentados de modo expresso e limitativo por 
meio de norma local. 
 
O que se constata dos autos é que a norma local não contempla a hipótese 
pretendida, não merecendo respaldo. 
 
Quanto à questão da intempestividade na remessa, a arguição de que o 
sistema da Corte de Contas apresentou falhas e erros não restou 
comprovada, portanto, devendo ser sopesada pelo julgador, assim como a 
falta de planejamento e gestão administrativa quanto a demanda e o 
pessoal integrante do quadro. 
 
4. DA CONCLUSÃO 
 
Pelo exposto, reiteramos os termos da ANA-2154/2016 e mantemos a 
sugestão de Não registro do ato admissional e a ressalva de 
intempestividade na remessa documental.  (grifo no original) 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer pugnando pelo não registro, nos seguintes 
termos (fl. 136) verbis:  
 
Mediante o exposto e de acordo com a manifestação da inspetoria, este 
Ministério Público de Contas retifica o parecer à peça 10 e opina pelo não-
registro do ato de admissão em apreço e pela aplicação de multa ao 
responsável, nos termos do art. 44, inciso I da LC n. 160/12, diante da 
ilegalidade e da intempestividade. 
 
O responsável foi intimado através do termo de intimação INT - G.ICN - 
4198/2017 (fl. 85) para apresentarem defesa acerca da análise preliminar 
do corpo técnico, sendo que as justificativas foram encaminhadas ao 
Tribunal, conforme se depreende às fls. 110-114. 
 
Em resposta, o responsável justificou que a contratação foi necessária para 
suprir lacunas e situações que ensejaram o afastamento dos servidores 
lotados em cargos de auxilio em serviços básicos e gerais como da servidora 
em questão. 
 
Todavia os documentos apresentados não foram suficientes para 
regularizar a admissão em apreço, à medida que o Responsável não indicou 
qual servidora a contratada estava substituindo, não demonstrando no caso 
concreto a necessidade temporária da contratação em tela. 
 
Assim, acolho a análise da equipe técnica e o parecer do e. Procurador de 
Contas, à medida que a contratação de pessoal por tempo determinado é 
demandada em situações incomuns da Administração Pública. 
 
 
Ante o exposto, acolho o r. parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς Pelo não registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação 
Temporária, pela descaracterização da necessidade temporária de 
excepcional interesse público, com fundamento legal no artigo 21, III e 
artigo 34, I, da Lei Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, artigos 
фȏΣ млΣ LΣ ŀǊǘƛƎƻ мпр Ŝ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ LLΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013:  
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SERVIDOR    FUNÇÃO 
Jolice Nascimento Carvalho 
CPF nº 065.163.341-96 
Período: 07/05/2014 a 08/11/2014 Merendeira 
 
н ς tŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ a¦[¢! ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ пл όǉǳŀǊŜƴǘŀύ ¦C9wa{ 
ŀƻ {ǊŀΦ aŀǊƛƴƛǎŀ YƛȅƻƳƛ aƛȊƻƎǳŎƘƛΣ /tCκaC ƴȏ плпΦфлоΦпом-лпΣ {ŜŎǊŜǘłǊƛŀ 
aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 9ŘǳŎŀœńƻ Ł ŞǇƻŎŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎ - a{Σ Řŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ 
ŦƻǊƳŀΤ  
 
a) ол όǘǊƛƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ǇƻǊ ƎǊŀǾŜ ƛƴŦǊŀœńƻ ŀ ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ 
ŀǊǘƛƎƻ млΣ ϠмȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLL Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ ƭŜƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΤ 
 
b) мл όŘŜȊύ ¦C9wa{Σ ǇŜƭŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀƻ 
¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŦƻǊŀ Řƻ ǇǊŀȊƻ ƭŜƎŀƭΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ ƛƴŎƛǎƻ L Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтлΣ ϠмȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀ ς Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
 
о ς tŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ŀŎƛƳŀ 
ŎƛǘŀŘƻ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řƻ CǳƴŘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ 
Ŝ !ǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ς C¦b¢/Σ Ŝ ƴƻ ƳŜǎƳƻ ǇǊŀȊƻΣ ŦŀȊŜǊ 
ŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ уоΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ Ϡ мϲΣ L Ŝ LLΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
¢/κa{ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΤ 
 
п ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ 
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ  
 
Campo Grande/MS, 24 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7750/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлнмоуκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мсстррл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 W!w!D¦!wL 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ ±!Db9w Dha9{ ±L[9[! 
/!wDh 5h hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ tw9C9L¢h ! ;th/! 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![  
/hb¢w!¢!5h ό!ύΥ 9[!Lb9 59 /!ath{ wh/I! 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦L½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA. ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL ς CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 
TERMO ADITIVO NOS MOLDES DO ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE ENFERMEIRO. ATIVIDADE 
EXCEPCIONAL -  REGISTRO. 
 
O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal com a 
finalidade de contratar a servidora Elaine de Campos Rocha, CPF/MF nº 
10027972844 por prazo determinado, nos moldes do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, com regulamentação instituída pela Prefeitura 
Municipal de Jaraguari - MS através da Lei Complementar Municipal nº 
799/2014. 
 
Após proceder às diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, através da análise ANA ς ICEAP- 26974/2016 (f.56/58) se 
manifestou pelo registro da contratação, porém ressalvou a remessa 
intempestiva de documentos. 
 
No mesmo sentido, o Parecer do Ministério Público de Contas, às fl.18, com 
o adendo de imposição de multa pela remessa intempestiva de documentos  
. 
 

É o relatório. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, II, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Foi realizada contratação por prazo determinado de servidor para exercer o 
cargo de Enfermeiro, conforme consta no Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado nº 139/2015 acostado às fls. 6/9 do processo. 
 
Em que pese a Unidade Técnica, às fls. 11/15, apontar algumas falhas na 
contratação, como ausência de data nos documentos relativos à justificativa 
de inexistência de candidato habilitado bem como da contratação, assim 
como a remessa intempestiva de documentos, houve manifestação de 
registro do ato em virtude da necessidade excepcional demonstrada. 
 
No mesmo sentido, o douto Ministério Público de contas adota a mesma 
linha de entendimento e exara o r. Parecer opinando pelo registro da 
admissão em apreço, como segue abaixo (f. 59), in verbis:  
 
άtŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ ŎƻƴǎǘŀƳΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ 
técnico e considerando que ficou demonstrada a necessidade temporária e 
de excepcional interesse público, este Ministério Público de Contas conclui 
pelo registro do ato de admissão em apreço, bem como do respectivo 
termo aditivo.  
 
A remessa dos documentos se deu, conforme destacado pelo corpo técnico, 
de forma intempestiva, circunstância esta que desafia a imposição de multa 
ao responsável desidioso, não bastando a mera ressalva, sob pena de 
esvaziamento das disposições constantes nas normas regimentais da Corte 
que fixam prazo para remessa dos documentos e na Lei Complementar 
9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ мслκнлмнΣ ǉǳŜ ƛƳǇƿŜ ǎŀƴœńƻ ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ŘŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻέΦ 
 
Pois bem, de acordo com os autos, a contratação possui respaldo na Lei nº. 
799/2014 assim como seu aditivo, estando presentes os requisitos de 
excepcional interesse público.  
 
No entanto, quanto a sugestão de aplicação de multa em razão da 
intempestividade na remessa de documentos a este Tribunal verifico que 
não houve a instauração do contraditório sobre o tema, e tendo em vista 
que nenhum prejuízo trouxe ao processamento do feito, considero inviável 
instaurá-lo somente para essa finalidade, razão pela qual deixo de acolher, 
nesta parte, a proposição do d. Ministério Público de Contas. 
 
Sendo assim, ante o exposto, acolho em parte o r. Parecer exarado pelo 
douto Ministério Público de Contas e DECIDO: 
 
1 ς Pelo REGISTRO do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação 
Temporária e seu Termo Aditivo ς com fundamento legal no artigo 37, IX da 
CF/88 cc. a Lei nº. 799/2014, relativamente à servidora abaixo relacionada: 
 

Nome: ELAINE DE CAMPOS ROCHA 

CPF: 10027972844 Função: Enfermeira 

Lei Autorizativa nº 799/2014  Ato de Admissão: Contrato nº 139/2015   

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo 174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 ς Pela publicação e intimação dos interessados acerca do resultado deste 
julgamento, em conformidade com o artigo 50, II, da Lei Complementar nº 
160, de 02 de Janeiro de 2012, combinado com o artigo 96, I, da Resolução 
Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013.  
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 10 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 0

4/
09

/2
01

8 
19

:1
3



| Nº 1853 
QUARTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Pág.10 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8172/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлнфурκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтуфмто 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢!  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb±h/!4%h  
Lb¢9w9{{!5hΥ 9[L!5¸b9 ±!wD!{ Cwh9{ 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
CONVOCAÇÃO ς LEI MUNICIPAL Nº 118 /2007 ς FUNÇÃO ς PROFESSOR ς 
EXCEPCIONALIDADE ADEQUADAMENTE DEMONSTRADA - OBSERVÂNCIA 
DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS ς ART. 37, IX, CF ς ATO REGULAR E LEGAL 
ς REGISTRO.  
 
Trata-se de ato de convocação de servidor em caráter temporário destinado 
ao exercício da função de Professor, conforme autorização da Lei Municipal 
nº 118, de 31 de dezembro de 2007. 
 
A convocação abrange o período de 10 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017, conforme consignado na Resolução nº 002/2017 (fl. 09).   
 
Encaminhados à unidade de Instrução, esta emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
47693/2017 (fls. 56-58), favorável ao registro da presente convocação.  
 
O douto Ministério Público de Contas, na mesma linha, exara o r. Parecer 
PAR - 3ª PRC - 15314/2018 (fls. 101-102), opinando pela regularidade e 
legalidade e consequente registro da convocação ora examinada.  
 
É o relatório.  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ 
ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΦ  
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŧƻƛ ǊŜƎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ ƛƴǎǘǊǳƝŘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜŎŜƛǘǳŀƳ ŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ 
ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǎƛŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ǎǳŀ ŀǳǘǳŀœńƻΦ 
 
A convocação em caráter temporário foi realizada em conformidade a 
autorização legal emanada da Lei Municipal nº 118/2007, cuja 
excepcionalidade resta adequadamente demonstrada nos autos.  
 
O objeto da convocação é o exercício da função de Professor, durante o 
período de 10/01/2017 a 31/12/2017, conforme autorização expressa 
consignada nos autos (fls. 06-53).   
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
47693/2017 (fls. 56-58), opinando pelo registro da presente convocação nos 
seguintes termos, verbis:  
 
Face ao exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o 
Registro da Convocação do servidor acima identificado. (grifo no original)  
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer favorável ao registro, nos seguintes termos (fl. 
102) verbis:  
 
Restando portanto cumprido o suprimento dos requisitos necessários à 
competente formalização do contato e convocação da Professora Eliadyne 
Vargas Froes, pela documentação trazida aos autos, esta Procuradoria de 
Contas opina, modificando seu parecer de peça 07, pelo registro da 
convocação. (grifo no original) 
 
Assiste razão ao eminente Procurador de Contas, tendo em vista que ato de 
convocação ora apreciado se mostra adequado às regras constitucionais e 
legais, visto que a situação de excepcionalidade está corretamente 

demonstrada nos autos, estando, pois, credenciado a receber o registro por 
esta Corte de Contas.  
 
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς Pelo registro do ato de Admissão de Pessoal ς Convocação por Tempo 
Determinado ς com fundamento legal no artigo 21, III e artigo 34, I, da Lei 
Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, artigo 10, I, c/c o § 2º, I, e 
ŀǊǘƛƎƻ моΣ LΣ ŀǊǘƛƎƻ мпр Ŝ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтоΣ LΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013, relativamente ao 
servidor abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR (A) FUNÇÃO 

Eliadyne Vargas Froes 
CPF nº 024.764.291-63 
Resolução nº 002/2017 
Período: 10/01/2017 a 31/12/2017 

Professor 

 
н ς tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ŘŜ !ǘƻǎ ŘŜ 
tŜǎǎƻŀƭ ς L/9!t ǇŀǊŀ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦмтпΣ LLΣ άŀέΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмоΤ 
 
о ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ  
Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8244/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлопттκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мртфтфл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ a!wLbL{! YL¸haL aL½hD¦/IL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ {9/w9¢#wL! a¦bL/Lt![ 59 95¦/!4%h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!¢!4%h 
¢9athw#wL!  
Lb¢9w9{{!5hΥ L{!.9[! {h!w9{ 59 h[L±9Lw! 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NOS 
MOLDES DO ART. 37, IX, CF. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE MERENDEIRA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO. NÃO REGISTRO. MULTA. 
 
O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal, com a 
finalidade de contratar servidor por prazo determinado (24/09/2014 a 
24/03/2015), nos moldes do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
com regulamentação instituída pela Prefeitura Municipal de Dourados ς MS 
através da Lei Municipal n° 117, de 31 de dezembro de 2007.  
 
Os documentos foram encaminhados fora do prazo estabelecido na 
Instrução Normativa TC/MS nº 38/2012, uma vez que o contrato de 
trabalho foi assinado no dia 24/09/2014 e protocolizado no dia 05/02/2015. 
 
Após proceder as diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, através da análise ANA - ICEAP - 58117/2017 (fls. 114-115) 
se manifestou pelo não registro do ato. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR - 2ª PRC - 14539/2018 (fl. 116) opinou pelo não 
registro do ato de admissão em apreço. 
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É o relatório.  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LL Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ 
ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΦ  
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŧƻƛ ǊŜƎǳƭŀǊƳŜƴǘŜ ƛƴǎǘǊǳƝŘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜŎŜƛǘǳŀƳ ŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ 
ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǎƛŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ǎǳŀ ŀǳǘǳŀœńƻΦ 
 
A contratação temporária em tela ς Merendeira, realizada com fundamento 
no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, se ampara na Lei Municipal 
n° 117, de 31 de dezembro de 2007, conforme dispõe a cláusula primeira do 
contrato temporário de prestação de serviços (fl. 4). 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
58117/2017 (fls. 114-115) se manifestou pelo não registro da presente 
contratação nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
 
Sendo assim, a admissão de pessoal, independentemente de certame 
somente poderá ocorrer nas hipóteses expressamente autorizadas pela 
legislação. Segundo a disciplina supralegal admite-se a contratação 
temporária quando verificado excepcional e temporário interesse público, 
os quais devem ser regulamentados de modo expresso e limitativo por 
meio de norma local. 
 
O que se constata dos autos é que a norma local não contempla a hipótese 
pretendida, não merecendo respaldo. 
 
Quanto à questão da intempestividade na remessa, a arguição de que o 
sistema da Corte de Contas apresentou falhas e erros não restou 
comprovada, portanto, devendo ser sopesada pelo julgador, assim como a 
falta de planejamento e gestão administrativa quanto a demanda e o 
pessoal integrante do quadro. 
 
4. DA CONCLUSÃO 
 
Pelo exposto, reiteramos os termos da ANA-26870/2016 e mantemos a 
sugestão de Não registro do ato admissional e a ressalva de 
intempestividade na remessa documental.  (grifo no original) 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer pugnando pelo não registro, nos seguintes 
termos (fl. 116) verbis:  
 
Mediante o exposto e de acordo com a manifestação da inspetoria, este 
Ministério Público de Contas retifica o parecer à peça 10 e opina pelo não-
registro do ato de admissão em apreço e pela aplicação de multa ao 
responsável, nos termos do art. 44, inciso I da LC n. 160/12, diante da 
ilegalidade e da intempestividade. 
 
O responsável foi intimado através do termo de intimação INT - G.ICN - 
4229/2017 (fl. 75) para apresentarem defesa acerca da análise preliminar 
do corpo técnico, sendo que as justificativas foram encaminhadas ao 
Tribunal, conforme se depreende às fls. 106-113. 
 
Em resposta, o responsável justificou que a contratação foi necessária para 
suprir lacunas e situações que ensejaram o afastamento dos servidores 
lotados em cargos de auxilio em serviços básicos e gerais como da servidora 
em questão. 
 
Todavia os documentos apresentados não foram suficientes para 
regularizar a admissão em apreço, à medida que o Responsável não indicou 
qual servidora a contratada estava substituindo, não demonstrando no caso 
concreto a necessidade temporária da contratação em tela. 
 
Assim, acolho a análise da equipe técnica e o parecer do e. Procurador de 
Contas, à medida que a contratação de pessoal por tempo determinado é 
demandada em situações incomuns da Administração Pública. 

Ante o exposto, acolho o r. parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς Pelo não registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação 
Temporária, pela descaracterização da necessidade temporária de 
excepcional interesse público, com fundamento legal no artigo 21, III e 
artigo 34, I, da Lei Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, artigos 
фȏΣ млΣ LΣ ŀǊǘƛƎƻ мпр Ŝ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ LLΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013:  
 

SERVIDOR  FUNÇÃO 

Isabela Soares de Oliveira 
CPF nº 030.838.411-32 
Período: 24/09/2014 a 24/03/2015 

Merendeira 

 
н ς tŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ a¦[¢! ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ пл όǉǳŀǊŜƴǘŀύ ¦C9wa{ 
ŀƻ {ǊŀΦ aŀǊƛƴƛǎŀ YƛȅƻƳƛ aƛȊƻƎǳŎƘƛΣ /tCκaC ƴȏ плпΦфлоΦпом-лпΣ {ŜŎǊŜǘłǊƛŀ 
aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 9ŘǳŎŀœńƻ Ł ŞǇƻŎŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎ - a{Σ Řŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ 
ŦƻǊƳŀΤ  
 
a) ол όǘǊƛƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ǇƻǊ ƎǊŀǾŜ ƛƴŦǊŀœńƻ ŀ ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ 
ŀǊǘƛƎƻ млΣ ϠмȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLL Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ ƭŜƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΤ 
 
b)  мл όŘŜȊύ ¦C9wa{Σ ǇŜƭŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀƻ 
¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŦƻǊŀ Řƻ ǇǊŀȊƻ ƭŜƎŀƭΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ ƛƴŎƛǎƻ L Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтлΣ ϠмȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀ ς Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
 
о ς tŜƭŀ ŎƻƴŎŜǎǎńƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ Řƛŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ŀŎƛƳŀ 
ŎƛǘŀŘƻ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ŦŀǾƻǊ Řƻ CǳƴŘƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ aƻŘŜǊƴƛȊŀœńƻ 
Ŝ !ǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ς C¦b¢/Σ Ŝ ƴƻ ƳŜǎƳƻ ǇǊŀȊƻΣ ŦŀȊŜǊ 
ŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ уоΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ Ϡ мϲΣ L Ŝ LLΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
¢/κa{ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΤ 
 
п ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ 
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ  
 
Campo Grande/MS, 24 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8262/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлосммκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфмрро 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .h5hv¦9b! 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ Y!½¦¢h IhwLL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς bha9!4%h 59 
{9w±L5hw /hb/¦w{!5h  
Lb¢9w9{{!5hΥ D9L½! Dhb/![±9{ [9L¢9 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE NOMEAÇÃO ς CONCURSO PÚBLICO ς EDITAL Nº 01/2016 ς CARGO 
PROVIDO ς MOTORISTA ς OBSERVÂNCIA DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS 
ς ART. 37, II, CF ς ATO REGULAR E LEGAL ς REGISTRO.  
 
Trata-se de ato de nomeação de pessoal derivado do Concurso Público 
regulado pelo Edital nº 01/2016, cujo resultado foi homologado em 24 de 
outubro de 2016. 
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Encaminhados à unidade de Instrução, esta emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
5875/2018 (fls. 05-06), atestando a aptidão para o registro da presente 
nomeação.  
 
O douto Ministério Público de Contas, na mesma linha, exara o r. Parecer 
PAR - 3ª PRC - 15789/2018 (fl. 07), opinando pelo registro da referida 
nomeação.  
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
O ato de registro em apreciação decorre do resultado do Concurso Público 
levado a efeito pelo Município de Bodoquena e regulado pelo Edital nº 
01/2016, cuja homologação se deu no dia 24/10/2016.  
 
A nomeação obedece ao critério da ordem de classificação, tendo o ora 
nomeado se classificado na 3ª posição, observado, pois, o disposto no art. 
37, II, da Constituição Federal.  
 
O processo foi regularmente instruído, conforme preceituam as instruções 
pertinentes desta Corte de Contas, tendo sido o prazo estabelecido para a 
sua autuação. 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
5875/2018 (fls. 05-06), opinando pelo registro nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
 
Verifica-se que a nomeação do candidato ocorreu dentro do prazo de 
validade do Concurso Público e que se encontra de acordo com a ordem de 
classificação homologada pelo titular do órgão, cuja documentação compõe 
ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ άнέΣ ƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ƳŀƴǘŞƳ ŜƳ ŀǊǉǳƛǾƻ 
temporário nesta Inspetoria. 
 
6 ς DA CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto e considerando a regularidade da documentação, esta 
Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o Registro do Ato de 
Admissão do servidor acima identificado. 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer favorável ao registro, nos seguintes termos (fls. 
07) verbis:  
 
Referem-se os autos ao processo acima identificado, cuja documentação foi 
apreciada pela Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal dessa 
Corte de Contas, que opinou pela sua legalidade conforme análise ANA ς 
ICEAP ς 5875/2018. 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, opinamos pelo 
registro do Ato de Admissão. (grifos no original)  
 
Assiste razão ao eminente Procurador de Contas, tendo em que ato de 
nomeação ora apreciado se mostra adequado às regras constitucionais e 
legais, estando, pois, credenciado a receber o registro por esta Corte de 
Contas.  
 
Diante do Exposto, com fundamento no art. 21, III c/c o art. 34, I, da Lei 
Complementar nº мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фȏΣ млΣ LΣ тл Ŝ мпсΣ LLΣ άōέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, 
acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς pelo REGISTRO do ato de nomeação do servidor a seguir discriminado:  
 

Ato Classificação Nome Cargo 

Portaria n.° 
127/2017-DGP 

3º 
Geiza Goncalves 
Leite 

Motorista 

н ς tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ŘŜ !ǘƻǎ ŘŜ 
tŜǎǎƻŀƭ ς L/9!t ǇŀǊŀ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻмтпΣ LLΣ άŀέΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмоΤ 
 
о ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8267/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлоттуκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфмупм 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .h5hv¦9b! 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ Y!½¦¢h IhwLL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 
Lb¢9w9{{!5hΥ ¢!¢L!b9 W!w5La 59 {h¦{! 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE NOMEAÇÃO ς CONCURSO PÚBLICO ς EDITAL Nº 01/2016 ς CARGO 
PROVIDO ς ASSISTENTE DE PROFESSOR ς OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 
CONSTITUCIONAIS ς ART. 37, II, CF ς ATO REGULAR E LEGAL ς REGISTRO.  
 
Trata-se de ato de nomeação de pessoal derivado do Concurso Público 
regulado pelo Edital nº 01/2016, cujo resultado foi homologado em 24 de 
outubro de 2016. 
 
Encaminhados à unidade de Instrução, esta emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
5909/2018 (fls. 05-06), atestando a aptidão para o registro da presente 
nomeação.  
 
O douto Ministério Público de Contas, na mesma linha, exara o r. Parecer 
PAR - 3ª PRC - 15789/2018 (fl. 07), opinando pelo registro da referida 
nomeação.  
 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
instrução procŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
O ato de registro em apreciação decorre do resultado do Concurso Público 
levado a efeito pelo Município de Bodoquena e regulado pelo Edital nº 
01/2016, cuja homologação se deu no dia 24/10/2016.  
 
A nomeação obedece ao critério da ordem de classificação, tendo o ora 
nomeado se classificado na 2ª posição, observado, pois, o disposto no art. 
37, II, da Constituição Federal.  
 
O processo foi regularmente instruído, conforme preceituam as instruções 
pertinentes desta Corte de Contas, tendo sido o prazo estabelecido para a 
sua autuação. 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
5909/2018 (fls. 05-06), opinando pelo registro nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
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Verifica-se que a nomeação do candidato ocorreu dentro do prazo de 
validade do Concurso Público e que se encontra de acordo com a ordem de 
classificação homologada pelo titular do órgão, cuja documentação compõe 
ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ άнέΣ ƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ƳŀƴǘŞƳ ŜƳ ŀǊǉǳƛǾƻ 
temporário nesta Inspetoria. 
 
6 ς DA CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto e considerando a regularidade da documentação, esta 
Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o Registro do Ato de 
Admissão do servidor acima identificado. 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer favorável ao registro, nos seguintes termos (fls. 
07) verbis:  
 
Referem-se os autos ao processo acima identificado, cuja documentação foi 
apreciada pela Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal dessa 
Corte de Contas, que opinou pela sua legalidade conforme análise ANA ς 
ICEAP ς 5909/2018. 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, opinamos pelo 
registro do Ato de Admissão. (grifos no original)  
 
Assiste razão ao eminente Procurador de Contas, tendo em que ato de 
nomeação ora apreciado se mostra adequado às regras constitucionais e 
legais, estando, pois, credenciado a receber o registro por esta Corte de 
Contas.  
 
Diante do Exposto, com fundamento no art. 21, III c/c o art. 34, I, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фȏΣ млΣ LΣ тл Ŝ мпсΣ LLΣ άōέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, 
acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς pelo REGISTRO do ato de nomeação do servidor a seguir discriminado:  
 

Ato Classificação Nome Cargo 

Portaria n.° 
124/2017-DGP 

2º 
Tatiane Jardim de 
Sousa 

Assistente de 
Professor 

 
н ς tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ŘŜ !ǘƻǎ ŘŜ 
tŜǎǎƻŀƭ ς L/9!t ǇŀǊŀ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻмтпΣ LLΣ άŀέΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмоΤ 
 
о ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 

 
/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 

Relator 
 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8268/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлотфлκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфмурф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .h5hv¦9b! 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ Y!½¦¢h IhwLL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς bha9!4%h 59 
{9w±L5hw /hb/¦w{!5h  
Lb¢9w9{{!5hΥ [!L{[9b9 ±L¢![ .![½!/ 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 

EMENTA 
 
ATO DE NOMEAÇÃO ς CONCURSO PÚBLICO ς EDITAL Nº 01/2016 ς CARGO 
PROVIDO ς PROFESSOR DE MATEMÁTICA ς OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 
CONSTITUCIONAIS ς ART. 37, II, CF ς ATO REGULAR E LEGAL ς REGISTRO.  
 
Trata-se de ato de nomeação de pessoal derivado do Concurso Público 
regulado pelo Edital nº 01/2016, cujo resultado foi homologado em 24 de 
outubro de 2016. 
 
Encaminhados à unidade de Instrução, esta emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
6010/2018 (fls. 05-06), atestando a aptidão para o registro da presente 
nomeação.  
 
O douto Ministério Público de Contas, na mesma linha, exara o r. Parecer 
PAR - 3ª PRC - 15853/2018 (fl. 07), opinando pelo registro da referida 
nomeação.  
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ Lƴterno 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
O ato de registro em apreciação decorre do resultado do Concurso Público 
levado a efeito pelo Município de Bodoquena e regulado pelo Edital nº 
01/2016, cuja homologação se deu no dia 24/10/2016.  
 
A nomeação obedece ao critério da ordem de classificação, tendo o ora 
nomeado se classificado na 1ª posição, observado, pois, o disposto no art. 
37, II, da Constituição Federal.  
 
O processo foi regularmente instruído, conforme preceituam as instruções 
pertinentes desta Corte de Contas, tendo sido o prazo estabelecido para a 
sua autuação. 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
6010/2018 (fls. 05-06), opinando pelo registro nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
 
Verifica-se que a nomeação do candidato ocorreu dentro do prazo de 
validade do Concurso Público e que se encontra de acordo com a ordem de 
classificação homologada pelo titular do órgão, cuja documentação compõe 
o processo ideƴǘƛŦƛŎŀŘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ άнέΣ ƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ƳŀƴǘŞƳ ŜƳ ŀǊǉǳƛǾƻ 
temporário nesta Inspetoria. 
 
6 ς DA CONCLUSÃO 
Face ao exposto e considerando a regularidade da documentação, esta 
Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o Registro do Ato de 
Admissão do servidor acima identificado. 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer favorável ao registro, nos seguintes termos (fls. 
07) verbis:  
 
Referem-se os autos ao processo acima identificado, cuja documentação foi 
apreciada pela Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal dessa 
Corte de Contas, que opinou pela sua legalidade conforme análise ANA ς 
ICEAP ς 6010/2018. 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, opinamos pelo 
registro do Ato de Admissão. (grifos no original)  
 
Assiste razão ao eminente Procurador de Contas, tendo em que ato de 
nomeação ora apreciado se mostra adequado às regras constitucionais e 
legais, estando, pois, credenciado a receber o registro por esta Corte de 
Contas.  
 
Diante do Exposto, com fundamento no art. 21, III c/c o art. 34, I, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фȏΣ млΣ LΣ тл Ŝ мпсΣ LLΣ άōέΣ Řƻ 
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Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, 
acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς pelo REGISTRO do ato de nomeação do servidor a seguir discriminado:  
 

Ato Classificação Nome Cargo 

Portaria n.° 
122/2017-DGP 

1º 
Laislene Vital 
Balzac 

Professor de 
Matemática 

 
н ς tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ŘŜ !ǘƻǎ ŘŜ 
tŜǎǎƻŀƭ ς L/9!t ǇŀǊŀ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻмтпΣ LLΣ άŀέΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмоΤ 
 
о ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8345/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κлоумрκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфмууф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .h5hv¦9b! 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ Y!½¦¢h IhwLL 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς bha9!4%h 59 
{9w±L5hw /hb/¦w{!5h  
Lb¢9w9{{!5hΥ ±!bL[{h {/!w5Lb 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w  
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
ATO DE NOMEAÇÃO ς CONCURSO PÚBLICO ς EDITAL Nº 01/2016 ς CARGO 
PROVIDO ς PROFESSOR DE GEOGRAFIA ς OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 
CONSTITUCIONAIS ς ART. 37, II, CF ς ATO REGULAR E LEGAL ς REGISTRO.  
 
Trata-se de ato de nomeação de pessoal derivado do Concurso Público 
regulado pelo Edital nº 01/2016, cujo resultado foi homologado em 24 de 
outubro de 2016. 
 
Encaminhados à unidade de Instrução, esta emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
6057/2018 (fls. 05-06), atestando a aptidão para o registro da presente 
nomeação.  
 
O douto Ministério Público de Contas, na mesma linha, exara o r. Parecer 
PAR - 3ª PRC - 15864/2018 (fl. 07), opinando pelo registro da referida 
nomeação.  
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
O ato de registro em apreciação decorre do resultado do Concurso Público 
levado a efeito pelo Município de Bodoquena e regulado pelo Edital nº 
01/2016, cuja homologação se deu no dia 24/10/2016.  
 
A nomeação obedece ao critério da ordem de classificação, tendo o ora 
nomeado se classificado na 1ª posição, observado, pois, o disposto no art. 
37, II, da Constituição Federal.  

O processo foi regularmente instruído, conforme preceituam as instruções 
pertinentes desta Corte de Contas, tendo sido o prazo estabelecido para a 
sua autuação. 
 
Examinando o feito, a unidade de instrução, emitiu a Análise ANA - ICEAP - 
6057/2018 (fls. 05-06), opinando pelo registro nos seguintes termos, verbis:  
 
(...) 
 
Verifica-se que a nomeação do candidato ocorreu dentro do prazo de 
validade do Concurso Público e que se encontra de acordo com a ordem de 
classificação homologada pelo titular do órgão, cuja documentação compõe 
ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ άнέΣ ƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ƳŀƴǘŞƳ ŜƳ ŀǊǉǳƛǾƻ 
temporário nesta Inspetoria. 
 
6 ς DA CONCLUSÃO 
 
Face ao exposto e considerando a regularidade da documentação, esta 
Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o Registro do Ato de 
Admissão do servidor acima identificado. 
 
Seguindo a mesma esteira de entendimento, o douto Ministério Público de 
Contas, exara o r. Parecer favorável ao registro, nos seguintes termos (fls. 
07) verbis:  
 
Referem-se os autos ao processo acima identificado, cuja documentação foi 
apreciada pela Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal dessa 
Corte de Contas, que opinou pela sua legalidade conforme análise ANA ς 
ICEAP ς 6057/2018. 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, opinamos pelo 
registro do Ato de Admissão. (grifos no original)  
 
Assiste razão ao eminente Procurador de Contas, tendo em que ato de 
nomeação ora apreciado se mostra adequado às regras constitucionais e 
legais, estando, pois, credenciado a receber o registro por esta Corte de 
Contas.  
 
Diante do Exposto, com fundamento no art. 21, III c/c o art. 34, I, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘǎΦ фȏΣ млΣ LΣ тл Ŝ мпсΣ LLΣ άōέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, 
acolho o parecer ministerial, e decido: 
 
1 ς pelo REGISTRO do ato de nomeação do servidor a seguir discriminado:  
 

Ato Classificação Nome Cargo 

Portaria n.° 
106/2017-DGP 

1º 
Vanilso 
Scardin 

Professor de Geografia 

 
н ς tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ŘŜ !ǘƻǎ ŘŜ 
tŜǎǎƻŀƭ ς L/9!t ǇŀǊŀ ŀǎ ŀƴƻǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻмтпΣ LLΣ άŀέΣ 
Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмоΤ 
 
о ς tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜŎƛǎńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŀŎŜǊŎŀ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǎǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΣ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ L Ŝ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ 
фсΣ L Ŝ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ 
нлмоΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8261/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлртκнлму 
twh¢h/h[hΥ мууптон 
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jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ ς 
!D9tw9±  
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL!  
Lb¢9w9{{!5!Υ 5Lw/9 wh/I! 5h{ {!b¢h{ 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA. 
 
ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ς CARGO: 
AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS ς ATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS E REGIMENTAIS ς REGISTRO. 
 
Em exame o ato concessão de Aposentadoria Voluntária por Invalidez à 
servidora Dirce Rocha dos Santos, CPF/MF n.º 489.847.361-04, titular do 
cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, outorgado pelo Estado 
de Mato Grosso do Sul. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal se manifestou pelo registro da aposentadoria através da análise 
ANA-ICEAP-12892/2018 (fls. 23-25), tendo em vista que todos os atos foram 
realizados em conformidade com os preceitos legais e constitucionais 
vigentes. 
 
Submetido à apreciação do douto Ministério Público de Contas, este 
parquet exara o r. parecer PAR-4ªPRC-15852/2018 (fls. 26) opinando pelo 
registro da aposentadoria voluntária em apreço, à medida que entende que 
foram cumpridas todas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre o exame do ato de concessão de 
Aposentadoria por Invalidez à servidora supracitada, com fulcro no art. 35, § 
5º, da Lei n.º 3.150/05 cc. o art. 1º da E.C. n.º 70/2012. 
 
Após manifestação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
(fls. 20-22), o ato concessório foi formalizado pelo Governo do Estado 
através do 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ рΦнлл, de 20/10/2017 publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul de n.º 9.521, de 27/10/2017 (fls. 19). 
 
Após analisar os autos, vejo que os documentos que o instruem são 
necessários e suficientes para a verificação da legalidade da aposentadoria. 
O laudo médico pericial ς Boletim de Inspeção Médica ς BIM (fls. 7), 
apresenta diagnóstico definindo que a enfermidade se enquadra no art. 35, 
§ 5º da Lei n.º 3.150/05. 
 
A Certidão de Tempo de Contribuição acostada às fls. 14-15 comprova que a 
servidora conta com o tempo total de contribuição de: 
 

Cargo N.º de dias N.º de anos 

Agente de 
Atividades 
Educacionais 

5.868 (cinco mil oitocentos 
e sessenta e oito) dias 

16 (dezesseis) anos, 
00 (zero) meses 
e 28 (vinte e oito) dias. 

 
O cálculo dos proventos de aposentadoria foi fixado como integrais com 
fulcro na Lei n.º 3.150/05, conforme manifestação da AGEPREV ς Agência 
de Previdência do Estado de Mato Grosso do Sul - (fls. 18). 
 
Diante disso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal sugere o 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos, in verbis: 
 
Diante do exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo 
o REGISTRO da presente Aposentadoria por Invalidez.(fls. 24) 
 
O d. Ministério Público de Contas adota o entendimento da Equipe Técnica 
e emite o seu r. Parecer no seguinte sentido (fls. 26): 

Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da concessão de 
Aposentadoria por Invalidez a Senhora Dirce Rocha dos Santos, cargo de 
Agente de Atividades Educacionais. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ  
 
DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria por invalidez, 
com fulcro no art. 35, § 5º, da Lei n.º 3.150/05 cc. o art. 1º da E.C. n.º 
70/2012, relativamente à servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA CARGO 

Dirce Rocha dos Santos 
CPF/MF n.º 489.847.361-04 
Matrícula: 72351021 
Processo de Aposentadoria n.º 29/022211/2017 

 
Agente de Atividades 
Educacionais  

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7183/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлунфκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпнсфун 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 !t!w9/L5! 5h ¢!.h!5h 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ Wh{; wh.{hb {!a!w! wh5wLD¦9{ 59 
![a9L5! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bϲ фпκнлмо 
/hb¢w!¢!5hΥ ![9·!b5w9 .!{¢h{ !5±hD!5h{ !{{h/L!5h{ 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ Lb9·L.L[L5!59 59 [L/L¢!4%h bϲ нκнлмо 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ !5±h/!¢N/Lh{ 
±![hw LbL/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ мрсΦлллΣлл 
SEDE DE APRECIAÇÃO: JUÍZO SINGULAR 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
EMENTA - FORMALIZAÇÃO DO 1º, 2º E 3º TERMOS ADITIVOSCONTRATO 
ADMINISTRATIVO ς 3ª FASE ς PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS ς 
OBSERVÂNCIA DA LEI Nº. 8.666/93 EM RELAÇÃO AOS TERMOS ADITIVOS - 
LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA COMPLETA -  INTELIGÊNCIA DO ART. 63 DA LEI 
Nº. 4.320/64 - ATOS LEGAIS E REGULARES ς QUITAÇÃO - ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se da análise da formalização do 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao 
Contrato Administrativo nº. 94/2013 e sua execução financeira, firmado 
entre o Município de Aparecida do Taboado e a empresa Alexandre Bastos 
Advogados Associados, cujo objeto é a contratação de empresa para a 
prestação de serviços advocatícios, com o valor de R$ 156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais). 
 
O Procedimento de Inexigibilidade de Licitação  nº. 02/2013 e a 
formalização do contrato administrativo nº. 94/2013 foram apreciados por 
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esta Corte e obtiveram decisão de regularidade e legalidade, conforme  
Acórdão nº AC00-G.ICN-390/2014 (fl.192). 
 
A Equipe Técnica atestou a legalidade e regularidade da formalização do 1º, 
2° e 3° Termos Aditivos, assim como da execução financeira do contrato, 
conforme atesta análise ANA - 2ICE - 17379/2017, às fls. 784/791 . 
 
O Parecer Ministerial, às fls. 792/793 ,opinou pela regularidade da 
formalização do 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato Administrativo e 
pela regularidade com ressalva da execução financeira do referido contrato, 
com a imposição de multa ao ordenador de despesas, em virtude da 
remessa intempestiva de documentos. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
A questão posta em apreciação consiste na análise da formalização do 1º, 
2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato Administrativo nº. 94/2013 e sua 
execução financeira, firmado entre o Município de Aparecida do Taboado e 
a empresa Alexandre Bastos Advogados Associados, cujo objeto é a 
contratação de empresa para a prestação de serviços advocatícios, com o 
valor de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). 
 
O 1º termo aditivo (fl.380) teve como objeto a prorrogação do Contrato 
Administrativo nº 94/2013, por 12 (doze) meses, com o início de sua 
vigência estabelecida para o dia 09/05/2014 e término previsto para 
08/05/2015. Com a prorrogação da vigência contratual houve um aumento 
no valor inicial do contrato na quantia de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta 
e seis mil reais). 
 
O 2º termo aditivo (fl.462) teve como objeto a prorrogação do Contrato 
Administrativo nº 94/2013, por 12 (doze) meses, com o início de sua 
vigência estabelecida para o dia 09/05/2015 e término previsto para 
08/05/2016. Com a prorrogação da vigência contratual houve um aumento 
no valor inicial do contrato na quantia de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta 
e seis mil reais). 
 
O 3º termo aditivo (fl.643) teve como objeto a prorrogação do Contrato 
Administrativo nº 94/2013, por 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, com 
o início de sua vigência estabelecida para o dia 09/05/2016 e término 
previsto para 31/12/2016. Com a prorrogação da vigência contratual houve 
um aumento no valor inicial do contrato na quantia de R$ 100.966,66 (cem 
mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
 
Pois bem, os aditivos estão em perfeita legalidade, com estrita observância 
da legislação de regência. 
 
Examinando o feito à luz das informações acima e verificada a observância 
das exigências legais o Corpo Técnico se pronuncia pela sua aprovação da 
presente prestação de contas, tendo em vista que a liquidação está em 
consonância com os art. 63 da Lei nº. 4.320/64, senão vejamos:  
 

Resumo Total da Execução 

Valor Contratual Inicial R$ 156.000,00 

Termos Aditivos R$ 412.966,66 

Valor Contratual Final R$ 568.966,66 

Notas de Empenho R$ 568.966,66 

Ordens de Pagamento R$ 568.966,66 

Notas Fiscais R$ 568.966,66 

 
Por sua vez, o  douto Ministério Público de Contas opinou pela regularidade 
da 3ª fase com a ressalva, em virtude da remessa intempestiva de 
documentos ao Tribunal, nos seguintes termos: 

άtŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ŏƻƴǎǘŀ Ŝ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ 
técnico da 2ª Inspetoria de Controle Externo, na análise ANA - 2ICE ς 
17379/2017 (peça nº 46), este Ministério Público de Contas opina pela 
REGULARIDADE da formalização do 1º, 2º e 3º Termos Aditivos ao Contrato 
Administrativo e pela REGULARIDADE com RESSALVA da execução 
financeira do referido contrato, nos termos do art. 59, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012 c/c art. 120, inciso III, e § 4º, do 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсκнлмоΦέ 
 
Outro ponto importante a se destacar é a ressalva do parquet no tocante à 
execução financeira.  
 
In casu, constatou-se a ausência de remessa da Ordem de Pagamento n° 
993/2015 e da Nota Fiscal nº 852, sendo verificado pelo corpo de instrução, 
por meio de consulta ao Sistema de Monitoramento das Contas Municipais 
ς SICOM, que os valores encontram-se registrados na contabilidade.  
 
Pois bem, comungo com o parquet no sentido de que a prestação de contas 
se apresenta em consonância com a Lei nº. 8.666/93 e com a Lei nº. 
4.320/64, devendo, portanto receber chancela perante o Tribunal com a 
simples ressalva no que pertine a ausência dos documentos alhures. 
 
No tocante a imposição de multa em razão da remessa intempestiva de 
documentos a este Tribunal de Contas verifico que não houve a instauração 
do contraditório sobre o tema, e tendo em vista que nenhum prejuízo 
trouxe ao processamento do feito, considero inviável instaurá-lo somente 
para essa finalidade, razão pela qual deixo de acolher, nesta parte, a 
proposição do d. Ministério Público de Contas. 
 
 
Ante o exposto, acolho a manifestação do Corpo Técnico e o r. Parecer 
exarado pelo douto Ministério Público de Contas e DECIDO:  
 
1 ς pela regularidade e legalidade, da formalização do 1º, 2° e 3° Termos 
Aditivos ao Contrato Administrativo nº 94/2013, celebrado entre o 
Município de Aparecida do Taboado (CNPJ nº 03.563.335/0001-06) e a 
empresa Alexandre Bastos Advogados Associados (CNPJ nº 
08.761.038/0001-99), nos termos do inciso I do art. 59 da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. o inciso III do § 4º do art. 120, cc. a alínea 
άŀέ Řƻ ŀǊǘΦ мнмΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ 
 
2 ς pela regularidade e legalidade, com ressalva, da execução financeira do 
Contrato Administrativo nº 94/2013, celebrado entre o Município de 
Aparecida do Taboado (CNPJ nº 03.563.335/0001-06) e a empresa 
Alexandre Bastos Advogados Associados (CNPJ nº 08.761.038/0001-99), nos 
termos do inciso II do art. 59 da Lei Complementar nº 160/2012, cc. a alínea 
άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнм Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ ǊŜǎǎŀƭǾŀƴŘƻ ƻ ƴńƻ ŜƴǾƛƻ 
da ordem de pagamento n° 993/2015 e nota fiscal n° 852; 
 
3- pela quitação ao Ordenador de Despesas, Sr. José Robson Samara 
Rodrigues de Almeida, RG n.° 275.899.271-04, para os efeitos do art. 60 da 
Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
4 ς pela recomendação ao atual responsável para que observe com maior 
rigor os prazos previstos na Resolução TCE/MS n.º 54/2016 quanto ao 
encaminhamento dos documentos sujeitos à apreciação por esta Corte de 
Contas, na forma regimental, de forma e evitar a ocorrência de falhas da 
mesma natureza, nos termos do art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 
160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno; 
 
5- ǇŜƭƻ ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŦŜƛǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άŀέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
6 ς pela publicação e intimação do resultado aos interessados,  nos termos 
do art. 50, I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 70, § 2º do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Campo Grande/MS, 27 de julho de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator. 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8042/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлурсκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпнссмп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {9[±NwL! 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ W!La9 {h!w9{ C9ww9Lw! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bȏ рнκнлмо 
/hb¢w!¢!5hΥ Wh{; t9w9Lw! 5¦w%9{ 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bϲ сκнлмо 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ ¢w!b{thw¢9 59 t!/L9b¢9{ ¦¢L[L½!b5h ¦a 
±9N/¦[h t!{κaL/whhbL.Σ !bh нлмл 9 ah59[h нлмл 59 /hw tw!¢!Σ 
t[!/! I¢bуотоΣ /I!{{LΥ ²Ch5··¢!C!¢aунрслΣ /ha bh aNbLah όмсύ 
59½9{{9L{ [¦D!w9{ 5L{thbN±9L{Σ 59±L5!a9b¢9 9v¦Lt!5h{Σ 5h 
a¦bL/NtLh 59 {9[±NwL!κa{Σ t!w! h{ a¦bL/NtLh{ 59 {%h Wh{; 5h wLh 
tw9¢hκ{tΣ .!ww9¢h{κ{t 9 /!ath Dw!b59κa{ 9 ±L/9-±9w{!Σ t!w! 
¢w!¢!a9b¢h 59 {!¨59 bh Ih{tL¢![ .!{9Σ bh Ih{tL¢![ tLh ·LLΣ {!b¢! 
/!{! 59 aL{9wL/jw5L! 9 59a!L{ ¦bL5!59{ 59 {!¨59 
±![hw LbL/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ срΦтфлΣлл 
SEDE DE APRECIAÇÃO: JUÍZO SINGULAR 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 

 

EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς 3ª FASE ς TRANSPORTE DE 
PACIENTES  - LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA COMPLETA -  INTELIGÊNCIA DO 
ART. 63 DA LEI Nº. 4.320/64 - ATOS LEGAIS E REGULARES ς QUITAÇÃO - 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se da análise da execução financeira do Contrato Administrativo nº. 
52/2013, firmado entre o Município de Selvíria/MS  e o Sr. José Pereira 
Durães,  cujo objeto é o transporte de pacientes do Município de Selvíria 
para os Municípios de São José do Rio Preto-SP, Barretos-SP e Campo 
Grande-MS, e vice versa, para tratamento de saúde no Hospital Base, no 
Hospital Pio XII, Santa Casa de Misericórdia e outras unidades de saúde que 
prestam os serviços a locação de ônibus e/ou veículos, visando atender o 
transporte escolar municipal, com o valor de R$ 65.790,00 (sessenta e cinco 
mil setecentos e noventa reais). 
 
O Pregão Presencial n.º 6/2013 e a formalização do contrato administrativo 
nº. 52/2013 foram apreciados por esta Corte e obtiveram decisão de 
regularidade e legalidade, conforme  Acórdão nº AC02-868/2015 e Decisão 
Singular nº DSG-G.ICN-4427/2017 
 
Passada a análise da execução financeira, a Equipe Técnica atestou a 
legalidade e regularidade da prestação de contas. 
 
No mesmo sentido, o Parecer Ministerial, às fls.165/166. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
instrução processual, nos termos do art. 1мнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
A questão posta em apreciação consiste na análise da execução financeira 
do Contrato Administrativo nº. 52/2013. 
 
Examinando o feito à luz das informações acima e verificada a observância 
das exigências legais o Corpo Técnico se pronuncia pela sua aprovação da 
presente prestação de contas, tendo em vista que a liquidação está em 
consonância com os art. 63 da Lei nº. 4.320/64, senão vejamos:  
 

Resumo Total da Execução 

Valor Contratual Inicial e Final R$ 65.790,00 

Nota de Empenho R$ 65.790,00 

Ordens de Pagamento R$ 65.790,00 

Notas Fiscais R$ 65.790,00 

 
No mesmo sentido, o Parecer Ministerial às fls. 165/166, opina pela 
regularidade e legalidade, nos seguintes ternos: 
 

άtŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ ŎƻƴǎǘŀƳ Ŝ ŘƛŀƴǘŜ Řŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ ǘŞŎƴƛŎƻΣ 
este Ministério Público de Contas, com fulcro no artigo 18, I, da Lei 
Complementar n. 160/12, com redação dada pela Lei Complementar n. 
233/16, conclui pela legalidade e regularidade da prestação de contas da 
execução financeira do contrato, nos termos do art. 59, I, da Lei 
Complementar n. 160/2012, combinado com o art. 120, inciso III, e art. 122, 
ƛƴŎƛǎƻ LLL άōέΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ Ǉela Resolução 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴΦ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΦƭέ 
 
Logo, estando a presente prestação de contas em total consonância com a 
legislação de regência (Lei nº. 8.666/93 e nº. 4.320/64) comungo com as 
manifestações acima e Decido: 
 
1 ς pela regularidade e legalidade da execução financeira do Contrato 
Administrativo nº 52/2013, celebrado entre o Município de Selvíria (CNPJ nº 
15.410.665/0001-40) e o Sr. José Pereira Durães (CPF nº 480.665.591-00), 
nos termos do inciso I do art. 59 da Lei Complementar nº 160/2012, cc. a 
ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ 
 
2 ς pela quitação ao Ordenador de Despesas, Sr. JAIME SOARES FERREIRA 
n.° 446.184.681-49, para os efeitos do art. 60 da Lei Complementar nº 
160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
3 ς ǇŜƭƻ ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŦŜƛǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άŀέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
4 - É a decisão. 
 
5 ς Pela publicação do resultado aos interessados, nos termos do art. 50, I, 
da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 70, § 2º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Campo Grande/MS, 20 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator. 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8263/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммпуκнлму 
twh¢h/h[hΥ муупфрр 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ ς 
!D9tw9± 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! 
Lb¢9w9{{!5!Υ a!wL! !bL¢! /h[¦{{L 5! /¦bI! 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA. 
 
ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ς CARGO: PROFESSOR ς ATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS E REGIMENTAIS ς TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DEVIDAMENTE COMPROVADO ς REGISTRO. 
 
Trata-se do exame do ato concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade 
e Tempo de Contribuição outorgado pelo Estado de Mato Grosso do Sul à 
servidora Maria Anita Colussi da Cunha, CPF/MF n.º 448.581.160-34, titular 
do cargo efetivo de Professor. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal se manifestou pelo registro da aposentadoria através da análise 
ANA-ICEAP-13671/2018 (fls. 55-56), tendo em vista que todos os atos foram 
realizados em conformidade com os preceitos legais e constitucionais 
vigentes. 
 
Submetido à apreciação do douto Ministério Público de Contas, este 
parquet exara o r. parecer PAR-4ªPRC-15896/2018 (fls. 57) opinando pelo 
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registro da aposentadoria voluntária em apreço, à medida que entende que 
foram cumpridas todas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre o exame do ato de concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora 
supracitada, amparado no artigo 72 e parágrafo único da Lei n.º 3.150/05 
cc. o artigo 1º da Lei Federal n.º 11.301/06. 
 
A Certidão de Tempo de Contribuição acostada às fls. 44-45 comprova que a 
servidora cumpriu todos os requisitos previstos na legislação pertinente, 
sendo o tempo total de efetivo exercício: 
 

Cargo N.º de dias N.º de anos 

Professor 11.909 (onze mil, novecentos 
e nove) dias. 

32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) 
meses e 19 (dezenove) dias. 

 
O cálculo dos proventos de aposentadoria foi fixado com integrais com 
fulcro no artigo 72, I, II, III e IV da Lei n.º 3.150/05 cc. a Lei Federal n.º 
11.301/06 e Decreto n.º 14.290/15, conforme manifestação da AGEPREV ς 
Agência de Previdência do Estado de Mato Grosso do Sul - (fls. 50). 
 
Após manifestação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
(fls. 52-54), o ato concessório foi formalizado pelo Governo do Estado 
através do 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ рΦмлм, de 17/10/2017 publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul de n.º 9.520, de 26/10/2017 (fls. 51). 
 
Diante disso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal sugere o 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (fls. 56), in verbis: 
 
Diante do exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo 
o REGISTRO da presente Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. 
 
O d. Ministério Público de Contas adota o entendimento da Equipe Técnica 
e emite o seu r. Parecer no seguinte sentido (fls. 57): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da concessão de 
Aposentadoria Voluntária a Servidora Maria Anita Colussi da Cunha, cargo 
Professor. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ  
 
DECIDO: 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria com fundamento 
no artigo 72 e parágrafo único da Lei n.º 3.150/05 cc. o artigo 1º da Lei 
Federal n.º 11.301/05, relativamente à servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA CARGO 

Maria Anita Colussi da Cunha 
CPF/MF n.º 448.581.160-34 
Matrícula: 448.581.160-34 
Processo de Aposentadoria n.º 29/003704/2017 

 
Professor  

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 

Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão. 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8047/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмолрнκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мрфулфп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 bh±! !b5w!5Lb! 
hw59b!5hw9{ 59 59{t9{!{Υ мΦ !wLhb !L{[!b 59 {h¦½!Τ нΦ Wh½9[L 
/I¦[[LΤ оΦ a#w/Lh t9w9Lw! /h{¢!Τ пΦ 9[L{!.9¢I {¦aLYh !b!aL 
bhD¦9Lw!Τ рΦ b!Lw !t!w9/L5! [hw9b/LbL w¦{{h 
/!wDh 5h{ hw59b!5hw9{Υ мΦ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 CLb!b4!{ 9 
D9{¢%hΤ нΦ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 /L5!5!bL! 9 !{{L{¢<b/L! {h/L![Τ 
оΦ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 a9Lh !a.L9b¢9 9 59{9b±h[±La9b¢h 
Lb¢9Dw!5hΤ пΦ {9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 LbCw!9{¢w¦¢¦w!Τ рΦ 
{9/w9¢#wLh a¦bL/Lt![ 59 95¦/!4%hΣ /¦[¢¦w! 9 9{thw¢9 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h 59 !59{%h bȏ 
ноκнлмр  
/hb¢w!¢!5!Υ C[9·Chwa Lb5¨{¢wL! a9¢![¨wDL/! [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h 9[9¢wkbL/h {wt bΦȏ ммκнлмп 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ !v¦L{L4%h 59 aj±9L{Σ ¢Lth /!59Lw!{Σ t!w! 
!¢9b59w "{ bh±!{ Lb{¢![!4l9{ 5h t!4h a¦bL/Lt![ 
±![hw LbL/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ ннмΦффоΣнл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO ς 3ª FASE ς AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS  - LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA COMPLETA -  INTELIGÊNCIA DO ART. 
63 DA LEI Nº. 4.320/64 - ATOS LEGAIS E REGULARES ς QUITAÇÃO - 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se da análise da execução financeira do Contrato Administrativo de 
Adesão nº. 23/2015, firmado entre o Município de Nova Andradina/MS  e a 
empresa Flexform Indústria Metalúrgica Ltda, cujo objeto é a aquisição de 
móveis, tipo cadeiras, atender às novas instalações do paço municipal, com 
o valor de R$ 221.993,20 (duzentos e vinte e um mil novecentos e noventa 
e três reais e vinte centavos). 
 
A formalização do contrato administrativo de adesão foi apreciado por esta 
Corte e obtive decisão de regularidade e legalidade, conforme  Acórdão 
AC02-191/2018. 
 
Passada a análise da execução financeira, a Equipe Técnica atestou a 
legalidade e regularidade da prestação de contas, consoante análise ANA - 
2ICE - 21538/2018, às fls. 376/379. 
 
O Parecer Ministerial, às fls. 380/381, opinou pela regularidade com 
ressalva, bem como pela imposição de multa, em razão da remessa 
intempestiva de documentos. 
 
É o relatório. 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
A questão posta em apreciação consiste na análise da execução financeira 
do Contrato Administrativo de Adesão  nº. 23/2015. 
 
Examinando o feito à luz das informações acima e verificada a observância 
das exigências legais o Corpo Técnico se pronuncia pela sua aprovação da 
presente prestação de contas, tendo em vista que a liquidação está em 
consonância com os art. 63 da Lei nº. 4.320/64, senão vejamos:  
 

Resumo Total da Execução 

Valor Contratual e Final R$ 221.993,20 
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Notas de Empenho R$ 221.993,20 

Ordens de Pagamento  R$ 221.993,20 

Notas Fiscais R$ 221.993,20 

 
O Parecer Ministerial às fls. 380/381, opina pela regularidade e legalidade 
com ressalva, em virtude da remessa intempestiva de documentos, nos 
seguintes ternos: 
 
ά9Ƴ Ǿƛǎǘŀ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ Ŝǎǘŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ƻǇƛƴŀ, nos termos do art. 
18, II da LC n. 160/12, no sentido de que essa Corte de Contas adote o 
seguinte julgamento: 
 
1 ς pela regularidade com ressalva da execução, nos termos do art. 59, II da 
LC n. 160/12 c/c art. 120, III da RN n. 076/13; 
2 ς pela aplicação de multa ao gestor, por infração a norma regulamentar, 
nos termos do art. 42, II da LC n. 16012, em razão da intempestividade na 
remessa dos documentos relativos a execução; 
3 ς pela comunicação do resultado do julgamento aos interessados, nos 
termos regƛƳŜƴǘŀƛǎΦέ 
 
Pois bem, não comungo com o Parecer Ministerial no tocante à sugestão de 
aplicação de multa em razão da remessa intempestiva de documentos a 
este Tribunal de Contas, visto que não houve a instauração do contraditório 
sobre o tema. 
 
Ademais, tendo em vista que nenhum prejuízo trouxe ao processamento do 
feito, considero inviável instaurá-lo somente para essa finalidade, razão 
pela qual deixo de acolher, nesta parte, a proposição do d. Ministério 
Público de Contas. 
 
Ante o exposto, acolho em parte o parecer do Ministério Público de Contas 
e DECIDO: 
 
1 ς pela regularidade e legalidade da execução financeira do Contrato 
Administrativo de Adesão nº 23/2015 celebrado entre o Município de Nova 
Andradina (CNPJ Nº 03.173.317/0001-18) e a empresa Flexform Indústria 
Metalúrgica Ltda (CNPJ Nº 49.058.654/0001-65), nos termos do inciso I do 
ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ 
art. 122 do Regimento Interno; 
 
2 ς pela recomendação ao atual responsável para que observe com maior 
rigor os prazos previstos na Resolução TCE/MS n.º 54/2016 quanto ao 
encaminhamento dos documentos sujeitos à apreciação por esta Corte de 
Contas, na forma regimental, de forma e evitar a ocorrência de falhas da 
mesma natureza, nos termos do art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 
160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno;  
 
3- pela quitação ao Ordenador de Despesas, Sr. ARION AISLAN DE SOUZA, 
CPF nº. 572.805.681-49  para os efeitos do art. 60 da Lei Complementar nº 
160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
4 ς ǇŜƭƻ ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŦŜƛǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άŀέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
5 - É a decisão. 
 
6 ς Pela publicação do resultado aos interessados, nos termos do art. 50, I, 
da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 70, § 2º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Campo Grande/MS, 20 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8284/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κморомκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мунмллл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 wL.!{ 5h wLh t!w5h 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ t!¦[h /9{!w [La! {L[±9Lw! 

/!wDhΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ bȏ оκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bȏ мпκнлмт 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 D9w9b/L!a9b¢h 59 Cwh¢! t!w! 
!¢9b59w h{ ±9N/¦[h{Σ a#v¦Lb!{ 9 9v¦Lt!a9b¢h{ 
±![hw 9{¢La!5hΥ wϷ мΦсмрΦфрлΣлл 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
!¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ ς мȎ C!{9 ς [L/L¢!4%h ςtw9D%h tw9{9b/L![ 
ς Chwa![L½!4%h w9D¦[!w ς tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 
D9w9b/L!a9b¢h 59 Cwh¢! t!w! !¢9b59w h{ ±9N/¦[h{Σ a#v¦Lb!{ 9 
9v¦Lt!a9b¢h{ v¦9 C!½9a t!w¢9 5h t!¢wLakbLhΣ 9 !Lb5!Σ ±9N/¦[h{ 
v¦9 ±9bI!a ! {9w Lb/hwthw!5h{ !h t!¢wLakbLh 5h a¦bL/NtLh 59 
wL.!{ 5h wLh t!w5hκa{ ς Lb{¢w¦a9b¢h w9D¦[!wa9b¢9 
Chwa![L½!5h ς !¢h{ w9D¦[!w9{ 9 [9D!L{ ς twh{{9D¦La9b¢hΦ 
 
9Ƴ ŜȄŀƳŜ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ мпκнлмт - όŦƭǎΦ ннн-нурύ Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ оκнлмт ς όŦƭǎΦ оум-оууύΣ ǘŜƴŘƻ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƻ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ 
ŦƻǊƳŀƭ ŘŜ ǇǊŜœƻǎ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ƎŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŦǊƻǘŀ ǇŀǊŀ 
ŀǘŜƴŘŜǊ ƻǎ ǾŜƝŎǳƭƻǎΣ Ƴłǉǳƛƴŀǎ Ŝ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ǉǳŜ ŦŀȊŜƳ ǇŀǊǘŜ Řƻ 
ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻΣ Ŝ ŀƛƴŘŀΣ ǾŜƝŎǳƭƻǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻǎ ŀƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ 
Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻκa{Φ   
 
! Řƻǘŀœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ ƎŀǊŀƴǘƛŘƻǊŀ Řƻǎ ŘƛǎǇşƴŘƛƻǎ Ŝǎǘł ŎƻƴǎƛƎƴŀŘŀ ƴƻ 
9ŘƛǘŀƭΣ ƛǘŜƳ мр - όŦƭǎΦ нотύΦ 
 
h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ оκнлмт Ş 
ŘŜ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ /ƭłǳǎǳƭŀ {ŜƎǳƴŘŀ - όŦƭǎΦ 
оумύΦ 
 
5ƛŀƴǘŜ Řŀ Ŏƻƴǎǘŀǘŀœńƻ Řŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǇǊŜǾƛǎńƻ ŘŜ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻ ǊŜǎŜǊǾŀŘƻ 
ǇŀǊŀ ŀŘŜǎńƻ Ł !ǘŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Řŀ Ŏƭłǳǎǳƭŀ ŘŜ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ Řŀ ƳŜǎƳŀΣ ƻ 
/ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴƻǳ ŀ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ όŦƭǎΦ пон-поо Ŝ ппо-
пппύ ǇŀǊŀ ǎŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀǊ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ƛƳǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀΦ 
 
9Ƴ ǊŜǎǇƻǎǘŀΣ ƻ {ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ /ŜǎŀǊ [ƛƳŀ {ƛƭǾŜƛǊŀΣ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘƻǳ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀǎ Łǎ ŦƭǎΦ пот-ппн Ŝ ппу-прпΦ 
 
!Ǉƽǎ ŀǎ ŘƛƭƛƎşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ŀ ¦ƴƛŘŀŘŜ ŘŜ LƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜŘŜǳ Ł ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ 
ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴŜǎǘŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŦŀǎŜ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ΦwΦtΦΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ 
/ƻƴŎƭǳǎƛǾŀ !b!-нȎ L/9-ноолфκнлму - όŦƭǎΦ прр-псмύΦ  
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŜȄŀǊŀ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ t!w-
оȎtw/ςмрптоκнлму - όŦƭǎΦ пснύ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΦ  
 
; ƻ ǉǳŜ ŎŀōŜ ǊŜƭŀǘŀǊΦ  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wL¢/κa{Σ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мнлΣ LΣ άŀέ Řƻ wL¢/κa{Φ   
 
h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ 
мпκнлмт όŦƭǎΦ ннн-нурύ ǘŜƳ ŀƳǇŀǊƻ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ млΦрнлκлнΣ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ 
ƴΦȏ уΦсссκфо Ŝ ǎǳŀǎ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊŜǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΣ [Ŝƛǎ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊŜǎ ƴΦȏ мноκлс 
Ŝ ллсκмо Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ƭŜƎƛǎƭŀœƿŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΦ 
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝǎǘł ƛƴǎǘǊǳƝŘƻ ŎƻƳ ŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ ƭƛŎƛǘŀǊΣ ŀǘƻ ŘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ 
Řƻ ǇǊŜƎƻŜƛǊƻ Ŝ ŜǉǳƛǇŜ ŘŜ ŀǇƻƛƻΣ ŜŘƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŜŘƛǘŀƭ ǊŜǎǳƳƛŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǘŀ ŘŜ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜƎńƻ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŀŘƧǳŘƛŎŀœńƻ Ŝ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΦ 
 
!Ǉƽǎ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ ǇǊŜƎńƻΣ ŦƻǊƳŀƭƛȊƻǳ-ǎŜ ŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ 
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оκнлмт όŦƭǎΦ оум-оууύ ŎƻƳ ƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻΣ ŜǎǘƛƳŀƴŘƻ ǳƳ 
ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŘŜ wϷ мΦсмрΦфрлΣлл όǳƳ ƳƛƭƘńƻ ǎŜƛǎŎŜƴǘƻǎ Ŝ ǉǳƛƴȊŜ Ƴƛƭ 
ƴƻǾŜŎŜƴǘƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ǊŜŀƛǎύ Ŝ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƴŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŘŜ мн 
όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻΦ 
 
h ŜȄǘǊŀǘƻ ŘŜǎǘŀ !ΦwΦtΦ Ŧƻƛ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ƴƻǎ 
ƳƻƭŘŜǎ Řƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ см Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфо ςŦƭǎΦ 
оуфΦ 
 
5ƛŀƴǘŜ Řŀ Ŏƻƴǎǘŀǘŀœńƻ Řŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǇǊŜǾƛǎńƻ ŘŜ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻ ǊŜǎŜǊǾŀŘƻ 
ǇŀǊŀ ŀŘŜǎńƻ Ł !ǘŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Řŀ Ŏƭłǳǎǳƭŀ ŘŜ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ Řŀ ƳŜǎƳŀΣ ƻ 
/ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴƻǳ ŀ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ όŦƭǎΦ пон-поо Ŝ ппо-
пппύ ǇŀǊŀ ǎŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀǊ ƴƻǎ ŀǳǘƻǎ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ƛƳǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀΦ 
 
9Ƴ ǊŜǎǇƻǎǘŀΣ ƻ {ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ /ŜǎŀǊ [ƛƳŀ {ƛƭǾŜƛǊŀΣ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘƻǳ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀǎ Łǎ ŦƭǎΦ пот-ппн Ŝ ппу-прпΦ 
 
h /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ŀǇƽǎ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƻǇƛƴŀ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ 
ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ - όŦƭǎΦ пслύΣ ƛƴ 
ǾŜǊōƛǎΥ  
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ  
ŀύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ мпκнлмт ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ 
лоΦпопΦтфмκлллм-лфύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
ōύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ 
оκнлмт ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜǎΥ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ 
tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ лоΦпопΦтфмκлллм-лфύ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ [ƛƴƪ /ŀǊŘ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŀ 
ŘŜ .ŜƴŜŦƝŎƛƻǎ 9ƛǊŜƭƛ - 9ǇǇ ό/btW ƴȏ мнΦлофΦфссκлллм-ммύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ 
L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ 
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƴŘƻ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǇǳƎƴŀ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ 
ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ 
ŘŜ tǊŜœƻǎ ŜƳ ŀǇǊŜœƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ - όŦƭǎΦ пснύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ  
 
tŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ ŎƻƴǎǘŀƳ Ŝ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ 
ǘŞŎƴƛŎƻΣ ŜǎǘŜ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎκa{Σ ŎƻƴŎƭǳƛ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ 
tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ [ƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ мпκнлмт ŜΣ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ 
Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ лоκнлмтΣ Ǉƻƛǎ ŀǘŜƴŘŜ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴȏ млΦрнлκнллнΣ Ŝ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ уΦсссκфо Ŝ 
ǎǳŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœƿŜǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴŀ Lbκ¢/κa{ ƴȏ 
орκнлммΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ 
мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм 
ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΦ 
 
/ƻƳǳƴƎƻ Řƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ ŜƳƛƴŜƴǘŜ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ 
ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ мпκнлмт ǎŜ ƳƻǎǘǊŀ ŀŘŜǉǳŀŘƻ Łǎ ƴƻǊƳŀǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀƴŘƻ ŀ ƭŜƎŀƭ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ 
tǊŜœƻǎ ƴȏ оκнлмт ƴŜƭŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘŀΣ ŜǎǘŀƴŘƻΣ ǇƻƛǎΣ ŀǇǘƻǎ ŀ ŘŀǊŜƳ 
ǎǳǎǘŜƴǘŀœńƻ ŀƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŀƝ ŘŜǊƛǾŀŘƻǎΦ  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Ŝ ƻ ǊΦ 
tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wL¢/κa{Σ  
 
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ мпκнлмт Ŝ Řŀ 
ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ оκнлмт ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ƻ 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻκa{Σ /btWκaC ƴΦȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ǇŜƭƻ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ {ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ /ŞǎŀǊ [ƛƳŀ {ƛƭǾŜƛǊŀΣ 
/tCκaC ƴΦȏ ноуΦофрΦфтм-роΣ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎłǊƛƻΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ƻ 
ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻΣ ǇƻǊ ŀǘŜƴŘŜǊŜƳ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ 
ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wL¢/κa{Τ  
 
н ς ǇŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ Ł нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ǇŀǊŀ 

ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŘŜƭŀ ŘŜǊƛǾŀŘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎΤ 
 
о ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ  
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 

 
/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 

Relator 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8198/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмррмуκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муоорпо 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! thw 
L5!59 9 thw ¢9ath 59 /hb¢wL.¦L4%h 
Lb¢9w9{{!5hΥ WhwD9 .!{¢L!b9[[h /9½!w 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ς CARGO: PROFESSOR ς ATENDIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS E REGIMENTAIS ς TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DEVIDAMENTE COMPROVADO ς REGISTRO. 
 
Trata-se do exame do ato concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade 
e Tempo de Contribuição outorgado pelo Estado de Mato Grosso do Sul ao 
servidor Jorge Bastianello Cezar, CPF/MF n.º 225.130.861-04, titular do 
cargo efetivo de Professor. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal se manifestou pelo registro da aposentadoria através da análise 
ANA-ICEAP-13873/2018 (fls. 45-47), tendo em vista que todos os atos foram 
realizados em conformidade com os preceitos legais e constitucionais 
vigentes. 
 
Submetido à apreciação do douto Ministério Público de Contas, este 
parquet exara o r. parecer PAR-4ªPRC-15515/2018 (fls. 48) opinando pelo 
registro da aposentadoria voluntária em apreço, à medida que entende que 
foram cumpridas todas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre o exame do ato de concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição ao servidor 
supracitada, amparado no artigo 72, I, II, III, IV e parágrafo único da Lei n.º 
3.150/05, combinado com o art.1º da Lei Federal nº 11.301/2006. 
 
A Certidão de Tempo de Contribuição acostada às fls. 37-38 comprova que 
o servidor cumpriu todos os requisitos previstos na legislação pertinente, 
sendo o tempo total de efetivo exercício: 
 

Cargo N.º de dias N.º de anos 

Professor 11.362 (onze mil, 
trezentos e sessenta e 
dois) dias. 

31 (trinta e um) anos, 
01 (um) mês e 17 
(dezessete) dias 

 
O cálculo dos proventos de aposentadoria foi fixado com integrais com 
fulcro no artigo 72, I, II, III, IV e parágrafo único da Lei n.º 3.150/05 cc. o 
Decreto n.º 14.407/2016, conforme manifestação da AGEPREV ς Agência de 
Previdência do Estado de Mato Grosso do Sul - (fls. 58). 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 0

4/
09

/2
01

8 
19

:1
3



| Nº 1853 
QUARTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Pág.21 

O ato concessório da Aposentadoria foi formalizado pelo Governo do 
Estado através do 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ нΦофнκмт de 16/05/2017 publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul de n.º 9.412, de 19/05/2017 
(fls. 44). 
 
Diante disso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal sugere o 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (fls. 46), in verbis: 
 
Diante do exposto, esta Inspetoria sugere o registro da presente 
Aposentadoria Voluntária. 
 
O d. Ministério Público de Contas adota o entendimento da Equipe Técnica 
e emite o seu r. Parecer no seguinte sentido (fls. 48): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
Complementar 160/2012, c/c o § оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da Aposentadoria 
Voluntária concedida ao servidor Jorge Bastianello Cezar, para exercer o 
cargo de Professor. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ  
 
DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria com fundamento 
no artigo 72, I, II, III, IV e parágrafo único da Lei n.º 3.150/05 combinado 
com o art.1º da Lei Federal nº 11.301/2006, relativamente ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CARGO 

Jorge Bastianello Cezar 
CPF/MF n.º 225.130.861-04 
Matrícula: 25807021 
Processo de Aposentadoria n.º 29/028705/2016 

 
Professor  

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão. 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8200/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмрупκнлму 
twh¢h/h[hΥ муутпфр 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! thw 
L5!59 9 ¢9ath 59 /hb¢wL.¦L4%h 
Lb¢9w9{{!5!Υ a!wL! 59 {h¦½! 59 h[L±9Lw! 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ς CARGO: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS ς 

ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS E REGIMENTAIS ς TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DEVIDAMENTE 
COMPROVADO ς REGISTRO. 
 
Em exame o ato concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição à servidora Maria Souza de Oliveira, CPF/MF n.º 
107.479.741-87, titular do cargo efetivo de Agente de Atividades 
Educacionais, outorgado pelo Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal se manifestou pelo registro da aposentadoria através da análise 
ANA-ICEAP-14898/2018 (fls. 22-24), tendo em vista que todos os atos foram 
realizados em conformidade com os preceitos legais e constitucionais 
vigentes. 
 
Submetido à apreciação do douto Ministério Público de Contas, este 
parquet exara o r. parecer PAR-4ªPRC-15625/2018 (fls. 25) opinando pelo 
registro da aposentadoria voluntária em apreço, à medida que entende que 
foram cumpridas todas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre o exame do ato de concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora 
supracitada, amparado no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 
e com o art. 77, todos da Lei n.º 3.150/05. 
 
Após manifestação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
(fls. 20-21), o ato concessório foi formalizado pelo Governo do Estado 
através do 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ сΦонн, de 21/12/2017 publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul de n.º 9.5620, de 28/12/2017 (fls. 19). 
 
 
A Certidão de Tempo de Contribuição acostada às fls. 10-11 comprova que a 
servidora cumpriu todos os requisitos previstos na legislação pertinente, 
sendo o tempo total de contribuição: 
 

Cargo N.º de dias N.º de anos 

Agente de 
Atividades 
Educacionais 

6.356 (seis mil, trezentos e 
cinquenta e seis) dias. 

17 (dezessete) anos, 05 
(cinco) meses e 01 (um) dia 

 
O cálculo dos proventos de aposentadoria foram fixados como 
proporcionais com fulcro no art. 76 da Lei nº 3.150/05, conforme 
manifestação da AGEPREV ς Agência de Previdência do Estado de Mato 
Grosso do Sul - (fls. 20-21). 
 
Diante disso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal sugere o 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos, in verbis (fls. 23): 
 
Diante do exposto, esta Inspetoria sugere o registro da presente 
Aposentadoria Voluntária. 
 
O d. Ministério Público de Contas adota o entendimento da Equipe Técnica 
e emite o seu r. Parecer no seguinte sentido (fls. 25): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da Aposentadoria 
Voluntária concedida a servidora Maria Souza de Oliveira, para exercer o 
cargo de Agente de Atividades Educacionais. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ  
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DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria com fundamento 
art. art. 76 e com o art. 77, todos da Lei n.º 3.150/05, relativamente à 
servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA CARGO 

Maria Souza de Oliveira 
CPF/MF n.º 107.479.741-87 
Matrícula: 2847021 
Processo de Aposentadoria n.º 29/024085/2017 

 
Agente de 
Atividades 
Educacionais  

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8202/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмссофκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муослро 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! thw 
L5!59 9 ¢9ath 59 /hb¢wL.¦L4%h 
Lb¢9w9{{!5hΥ t95wh {h!w9{ Dhb4![±9{ 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, SUB JUDICE ς AMPARO 
[9D![Υ !w¢LDh{ моΣ LΣ омΣ LLΣ ά!έΣ Σ ппΣ LL, 45, I, DA LEI N.º 3.150/05 ς 
ATENDIDOS OS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS ς 
REGISTRO. 
 
Trata o presente processo do exame do ato concessão de Pensão por 
Morte, ao beneficiário Pedro Soares Gonçalves, CPF/MF n.º 178.538.851-72, 
cônjuge da ex-segurada aposentada da Agência de Previdência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul, Senhora Milze Olímpia Ribeiro Gonçalves, 
CPF nº 511.127.521-53. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal e o d. Ministério Público de Contas se manifestaram pelo 
registro da concessão da pensão por morte, consoante a análise ANA-
ICEAP-13318/2018 (fls. 18-20) e o r. parecer PAR-4ªPRC-15409/2018 (fls. 
21), entendendo que todos os atos foram realizados de acordo com os 
preceitos legais e constitucionais vigentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O ato concessório de Pensão por Morte ao beneficiário Pedro Soares 
Gonçalves, CPF/MF n.º 178.538.851-72 foi formalizado pelo 5ŜŎǊŜǘƻ άtέ ƴΦȏ 
2.492/16, de 16/05/2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul n.º 9.416, de 25/05/2017 (fls. 16-17), com amparo legal no 

ŀǊǘƛƎƻ омΣ LLΣ άŀέΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ моΣ LΣ ппΣ LLΣ прΣ LΣ ǘƻŘƻǎ [Ŝƛ ƴȏ 
3.150/ 2005. 
 
Após apreciação dos autos, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal sugere o registro desta pensão por morte, nos seguintes termos, in 
verbis (fls. 19):  
 
Face ao exposto, certificamos a regularidade da documentação e 
concluímos a instrução processual sugerindo o Registro da concessão da 
Pensão. 
 
Instado a se manifestar, o d. Ministério Público de Contas acolhe o 
posicionamento da Equipe Técnica e pugna pelo registro do ato, in verbis - 
(fls. 21): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ artigo 174, da 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da Pensão por Morte 
em apreço. 
 
Analisando os autos, vejo que assiste razão ao eminente Procurador de 
Contas, porquanto, de fato, o ato de concessão de Pensão por Morte em 
epígrafe foi realizado em consonância com os ditames constitucionais, 
legais e regimentais, sendo, portanto, passível de registro. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ 
 
DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Pensão por Morte, com 
fundamento no artigos 13, LΣ омΣ LLΣ άŀέΣ ппΣ LLΣ прΣ LΣ ǘƻŘƻǎ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ оΦмрлκ 
2005, relativamente ao beneficiário abaixo relacionado: 
 

BENEFICIÁRIO EX-SEGURADA 

Pedro Soares Gonçalves 
CPF/MF n.º 178.538.851-72 
Grau de Parentesco: cônjuge 
Proc. de Pensão por Morte n.º 
29/012974/2017 

Milze Olímpia Ribeiro 
Gonçalves 
CPF nº 511.127.521-53 
Cargo: Agente de Limpeza 

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão.  
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8223/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмссфуκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муосмст 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 wL.!{ 5h wLh t!w5h 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ t!¦[h /9{!w [La! {L[±9Lw! 
/!wDhΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ bȏ рκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bȏ мсκнлмт 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 D<b9wh{ ![La9b¢N/Lh{ 
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±![hw 9{¢La!5hΥ wϷ нΦпроΦотоΣрл 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
!¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ ς мȎ C!{9 ς [L/L¢!4%h ςtw9D%h tw9{9b/L![ 
ς Chwa![L½!4%h w9D¦[!w ς !v¦L{L4%h 59 D<b9wh{ ![La9b¢N/Lh{ ς 
Lb{¢w¦a9b¢h w9D¦[!wa9b¢9 Chwa![L½!5h ς w9a9{{! 
Lb¢9at9{¢L±! 59 5h/¦a9b¢h{ ς !¢h{ w9D¦[!w9{ 9 [9D!L{Σ /ha 
w9{{![±! ς w9/ha9b5!4%h ς twh{{9D¦La9b¢hΦ 
 
9Ƴ ŜȄŀƳŜ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ мсκнлмт - όŦƭǎΦ ммр-мусύ Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ рκнлмт ς όŦƭǎΦ псу-пумύΣ ǘŜƴŘƻ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƻ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ 
ŦƻǊƳŀƭ ŘŜ ǇǊŜœƻǎ ǇŀǊŀ ŀǉǳƛǎƛœńƻ ŘŜ ƎşƴŜǊƻǎ ŀƭƛƳŜƴǘƝŎƛƻǎΣ ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ Ł 
ŀƭƛƳŜƴǘŀœńƻ ŜǎŎƻƭŀǊΣ ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀǎ ŜǎŎƻƭŀǎ ŘŜ ǊŜŘŜ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ Řŀ 
łǊŜŀ ǊǳǊŀƭ Ŝ ǳǊōŀƴŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻκa{Φ 
 
! Řƻǘŀœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ ƎŀǊŀƴǘƛŘƻǊŀ Řƻǎ ŘƛǎǇşƴŘƛƻǎ Ŝǎǘł ŎƻƴǎƛƎƴŀŘŀ ƴƻ 
9ŘƛǘŀƭΣ ƛǘŜƳ мф - όŦƭǎΦ мопύΦ 
 
h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ рκнлмт Ş 
ŘŜ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ /ƭłǳǎǳƭŀ {ŜƎǳƴŘŀ - όŦƭǎΦ псуύΦ 
 
!Ǉƽǎ ŀǎ ŘƛƭƛƎşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ŀ ¦ƴƛŘŀŘŜ ŘŜ LƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜŘŜǳ Ł ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ 
ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴŜǎǘŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŦŀǎŜ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ΦwΦtΦΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ 
/ƻƴŎƭǳǎƛǾŀ !b!-нȎ L/9-ннтутκнлму - όŦƭǎΦ рфл-рфуύΦ  
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŜȄŀǊŀ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ t!w-
оȎtw/ςмррпмκнлму - όŦƭǎΦ рфф-слмύ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ 
ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ǇŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ Ƴǳƭǘŀ ŀƻ 
ƎŜǎǘƻǊΦ 
 
; ƻ ǉǳŜ ŎŀōŜ ǊŜƭŀǘŀǊΦ  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wL¢/κa{Σ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мнлΣ LΣ άŀέ Řƻ wL¢/κa{Φ   
 
h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ 
мсκнлмт όŦƭǎΦ ммр-мусύ ǘŜƳ ŀƳǇŀǊƻ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ млΦрнлκлнΣ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ 
ƴΦȏ уΦсссκфо Ŝ ǎǳŀǎ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊŜǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΣ ƴƻǎ 5ŜŎǊŜǘƻǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ƴΦȏ 
лрсκлф Ŝ ллсκмо Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ƭŜƎƛǎƭŀœƿŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΦ 
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝǎǘł ƛƴǎǘǊǳƝŘƻ ŎƻƳ ŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ ƭƛŎƛǘŀǊΣ ŀǘƻ ŘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ 
Řƻ ǇǊŜƎƻŜƛǊƻ Ŝ ŜǉǳƛǇŜ ŘŜ ŀǇƻƛƻΣ ŜŘƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŜŘƛǘŀƭ ǊŜǎǳƳƛŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǘŀ ŘŜ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜƎńƻ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŀŘƧǳŘƛŎŀœńƻ Ŝ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΦ 
 
!Ǉƽǎ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ ǇǊŜƎńƻΣ ŦƻǊƳŀƭƛȊƻǳ-ǎŜ ŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ 
рκнлмт όŦƭǎΦ псу-пумύ ŎƻƳ ƻǎ ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻǎΣ ŜǎǘƛƳŀƴŘƻ 
ǳƳ ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŘŜ wϷ нΦпроΦотоΣрл όŘƻƛǎ ƳƛƭƘƿŜǎ ǉǳŀǘǊƻŎŜƴǘƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ Ŝ 
ǘǊşǎ Ƴƛƭ ǘǊŜȊŜƴǘƻǎ Ŝ ǎŜǘŜƴǘŀ Ŝ ǘǊşǎ ǊŜŀƛǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ŎŜƴǘŀǾƻǎύ Ŝ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƴŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŘŜ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΦ 
 
h ŜȄǘǊŀǘƻ ŘŜǎǘŀ !ΦwΦtΦ Ŧƻƛ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ƴƻǎ 
ƳƻƭŘŜǎ Řƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ см Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфо ςŦƭǎΦ 
пун-пупΦ 
 
h /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ŀǇƽǎ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎΣ ƻǇƛƴŀ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ 
ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ƴƻ ǎŜǳ ǇǊƻŎŜǎǎŀƳŜƴǘƻΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ - όŦƭǎΦ рфтύΣ ƛƴ 
ǾŜǊōƛǎΥ  
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ  
ŀύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ мсκнлмт ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ 

лоΦрлмΦрпмκлллм-фмύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
ōύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ 
рκнлмт ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜǎΥ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ 
tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмύ Ŝ ŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ±ŀƭŘƛǊ {ƛƭǾŀ WǳƴƛƻǊ - ƳŜ 
ό/btW ƴȏ ммΦтпрΦсмпκлллм- мфύΣ Wta /ƻƳŞǊŎƛƻ !ǘŀŎŀŘƛǎǘŀ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎ 9ƛǊŜƭƛ 
ό/btW ƴȏ лрΦмнфΦмтуκлллм-рлύΣ ²ƛƭǎƻƴ wƻŘǊƛƎǳŜǎ ±ŀǎŎƻƴŎŜƭƻǎ - 9ǇǇ ό/btW ƴȏ 
лрΦнрфΦттпκлллм-ррύ Ŝ 9ƳōǳǘƛŘƻǎ ¢ǊŀŘƛœńƻ 9ƛǊŜƭƛ ό/btW ƴȏ лтΦлнсΦунпκлллм-
улύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ 
ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ 
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ǇǳƎƴŀ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ 
ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ǇŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ 
ŘŜ Ƴǳƭǘŀ ŀƻ ƎŜǎǘƻǊΣ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎΣ 
ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ - όŦƭǎΦ рфф-слмύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ  
 
9Ƴ Ǿƛǎǘŀ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ Ŝǎǘŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ƻǇƛƴŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ 
муΣ LL Řŀ [/ ƴΦ мслκмнΣ ƴƻ ǎŜƴǘƛŘƻ ŘŜ ǉǳŜ Ŝǎǎŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀŘƻǘŜ ƻ 
ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΥ  
м ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LL Řŀ [/ ƴΦ мслκмн ŎκŎ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ 
άŀέ Řŀ wb ƴΦ лтсκмоΤ  
н ς ǇŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ Ƴǳƭǘŀ ŀƻ ƎŜǎǘƻǊ ǇƻǊ ƛƴŦǊŀœńƻ ŀ ƴƻǊƳŀ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ пнΣ LL Řŀ [/ ƴΦ мслκмнΤ  
о ς ǇŜƭŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴŀ 
ŦƻǊƳŀ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭΦ  
 
/ƻƳǳƴƎƻΣ ŜƳ ǇŀǊǘŜΣ Řƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ ŜƳƛƴŜƴǘŜ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ 
ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ 
ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ мсκнлмт ǎŜ ƳƻǎǘǊŀ ŀŘŜǉǳŀŘƻ Łǎ 
ƴƻǊƳŀǎ ƭŜƎŀƛǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀƴŘƻ ŀ ƭŜƎŀƭ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ 
ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ рκнлмт ƴŜƭŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘŀΣ ŜǎǘŀƴŘƻΣ ǇƻƛǎΣ ŀǇǘƻǎ ŀ 
ŘŀǊŜƳ ǎǳǎǘŜƴǘŀœńƻ ŀƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŀƝ ŘŜǊƛǾŀŘƻǎΦ  
 
No tocante à intempestividade na remessa de documentos a esta Corte, tal 
impropriedade é fato merecedor da ressalva prevista no art. 59, II da Lei 
Complementar n.º 160/2012, visto tratar-se de falha meramente formal, na 
medida em que não ocasionou dano ao erário público e nem tampouco à 
análise do feito. 
 
5Ŝǎǘŀ ŦƻǊƳŀΣ ŘŜƛȄƻ ŘŜ ŀŎƻƭƘŜǊ ŀ ǇǊƻǇƻǎƛœńƻ ŘŜ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ Ƴǳƭǘŀ Řƻ Řƻǳǘƻ 
aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ Ŝ ǊŜŎƻƳŜƴŘƻ ŀƻ ŀǘǳŀƭ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭƻ ƽǊƎńƻ 
ŀ ŀŘƻœńƻ ŘŜ ǇǊƻǾƛŘşƴŎƛŀǎ ǉǳŜ ǾƛǎŜƳ ŀƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎ 
ǉǳŀƴǘƻ Ł ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀƻ 
ŜƴŎŀƳƛƴƘŀƳŜƴǘƻ ŀ Ŝǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ Ŝ 
ŜǾƛǘŀǊ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŦŀƭƘŀǎ Řŀ ƳŜǎƳŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀΦ 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ŜΣ 
ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wL¢/κa{Σ  
 
 
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ 
ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ мсκнлмт Ŝ 
Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ рκнлмт ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ƻ 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻκa{Σ /btWκaC ƴΦȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ǇŜƭƻ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ {ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ /ŞǎŀǊ [ƛƳŀ {ƛƭǾŜƛǊŀΣ 
/tCκaC ƴΦȏ ноуΦофрΦфтм-роΣ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎłǊƛƻΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ƻǎ 
ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻǎΣ ǇƻǊ ŀǘŜƴŘŜǊŜƳ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŎƻƴǎƛǎǘƛƴŘƻ ŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾŀ Řƻǎ 
ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀ ŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтм Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
н ς ǇŜƭŀ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŀƻ ŀǘǳŀƭ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀŘƻǘŜ ŀǎ ǇǊƻǾƛŘşƴŎƛŀǎ 
ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǾƛǎŀƴŘƻ ŀƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎ ǉǳŀƴǘƻ Ł 
ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ ŀƻ ŜƴŎŀƳƛƴƘŀƳŜƴǘƻ ŀ 
Ŝǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ Ŝ ŜǾƛǘŀǊ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ 
ŘŜ ŦŀƭƘŀǎ Řŀ ƳŜǎƳŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ Ϡ мȏΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ 
ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо 
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о ς ǇŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ Ł нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ǇŀǊŀ 
ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŘŜƭŀ ŘŜǊƛǾŀŘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎΤ 
 
п ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 24 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8269/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмтстлκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтнууфр 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .!¢!¸thw% ς a{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ ![.9w¢h [¦L½ {%h±9{{h 
/!wDhΥ tw9C9L¢hΣ " ;th/! 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦȏ фпκнлмс 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 bΦȏ LLLκллоκнлмс 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ b! hwD!bL½!4%h 9 w9![L½!4%h 5! осȎ 
C9{¢! 5h {9w9bh 59 .!¢!¸thw% 
/hb¢w!¢!5!Υ b9²{ t¦.[L/L5!59{ 9 9atw995La9b¢h{ !w¢N{¢L/h{ [¢5! 
ς a9 
±![hwΥ wϷ тфΦлтрΣлл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
/hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h ς оȎ C!{9 ς 9·9/¦4%h CLb!b/9Lw! ς 
tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ ς hwD!bL½!4%h 9 w9![L½!4%h 5! осȎ C9{¢! 
5h {9w9bh 59 .!¢!¸thw% ς h.W9¢h /¦atwL5h ς 9·9/¦4%h 
CLb!b/9Lw! /hww9¢! ς w9a9{{! Lb¢9at9{¢L±! 59 5h/¦a9b¢h{ ς 
!¦{<b/L! 59 /hb¢w!5L¢jwLh ς !¢h{ [9D!L{ 9 w9D¦[!w9{Σ /ha 
w9{{![±! ς w9/ha9b5!4%h ς v¦L¢!4%h ς !wv¦L±!a9b¢hΦ  
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŜƳ ŜǇƝƎǊŀŦŜ ǊŜŦŜǊŜ-ǎŜ ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ 
ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ фпκнлмс - όŦƭǎΦ мпо-мпсύ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ 
ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ Ƨł ƴƻƳƛƴŀŘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀ 
ǇŀǊŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ Ł ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ осȎ 
CŜǎǘŀ Řƻ {ŜǊŜƴƻ ŘŜ .ŀǘŀȅǇƻǊńκa{Σ ŎƻƳ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ тфΦлтрΣлл όǎŜǘŜƴǘŀ Ŝ 
ƴƻǾŜ Ƴƛƭ Ŝ ǎŜǘŜƴǘŀ Ŝ ŎƛƴŎƻ ǊŜŀƛǎύ Ŝ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀ ǇƻǊ сл όǎŜǎǎŜƴǘŀύ 
ŘƛŀǎΦ 
 
! 5ŜŎƛǎńƻ {ƛƴƎǳƭŀǊ 5{D-DΦL/b-мнунуκнлмс όŦƭǎΦ мпо-мпсύ ƧǳƭƎƻǳ ǊŜƎǳƭŀǊ Ŝ 
ƭŜƎŀƭ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜ /ƻƴǾƛǘŜ ƴȏ LLLκллоκнлмс Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ 
ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΦ 
 
! ¦ƴƛŘŀŘŜ ŘŜ LƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜŘŜǳ ŀ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴŜǎǘŀ ŦŀǎŜ 
ŜƳƛǘƛƴŘƻ ƻ ǎŜǳ ƧǳƝȊƻ ŘŜ ǾŀƭƻǊ Ŝ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ 
ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ !b! ς нȎ L/9 ς рфнпκнлму - 
όŦƭǎΦ мру-мслύΦ 
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ǇǊƻƭŀǘƻǳ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ t!w-
пȎtw/-мрррлκнлму - όŦƭǎΦ мсм-мснύ ǇǳƎƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Ŝ ǇŜƭŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ Ƴǳƭǘŀ ŀƻ 
ƎŜǎǘƻǊ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀ Ŝǎǎŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎΦ 
 
; ƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻΦ 
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ 
ǎƻōǊŜ ƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜŦƛƴŜ ƻ ŀǊǘΦ 
мнлΣ LLL Řƻ ǊŜƎǊŀƳŜƴǘƻ ǎǳǇǊŀΦ 
 
bƻ ǉǳŜ ǘŀƴƎŜ ŀƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ 
ƴȏ фпκнлмс - όŦƭǎΦ мпо-мпсύ ǾŜƧƻ ǉǳŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ŦƻǊŀƳ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎ ŜƳ 

ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ пΦонлκспΣ ƎǳŀǊŘŀƴŘƻ ŎƻǊǊŜƭŀœńƻ ŜƴǘǊŜ 
ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŜƳǇŜƴƘŀŘƻǎΣ ƭƛǉǳƛŘŀŘƻǎ Ŝ ǇŀƎƻǎΣ ŜǎǘŀƴŘƻ ǊŜǎǳƳƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǎǎƛƳ 
ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻǎΥ 
 

±ŀƭƻǊ /ƻƴǘǊŀǘŀŘƻ  wϷ тфΦлтрΣлл 

±ŀƭƻǊ 9ƳǇŜƴƘŀŘƻ  wϷ тфΦлтрΣлл 

±ŀƭƻǊ Řŀǎ hǊŘŜƴǎ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻǎ wϷ тфΦлтрΣлл 

±ŀƭƻǊ Řƻǎ /ƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜǎ CƛǎŎŀƛǎ  wϷ тфΦлтрΣлл 

 
h ǉǳŀŘǊƻ ŀŎƛƳŀ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀ ǉǳŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝǎǘł 
ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǎŜ ǇǊƻƴǳƴŎƛŀ 
ǇŜƭŀ ǎǳŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ όŦƭǎΦ мслύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
Diante do exposto, concluímos pela regularidade e legalidade da execução 
financeira do Contrato Administrativo nº 94/2016 celebrado entre o 
Município de Batayporã (CNPJ Nº 03.505.013/0001-00) e a empresa News 
Publicidades e Empreendimentos Artísticos Ltda - me (CNPJ Nº 
00.173.433/0001-49), nos termos do inciso I do art. 59 da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнм Řƻ 
Regimento Interno. 
 
h Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŜƳ ǎŜǳ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƴŎƭǳƛΥ όŦƭǎΦ 
мснύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
!ƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŜǎǘŜ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ƻǇƛƴŀ ǉǳŜ Ŝǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎ ŀŘƻǘŜ ƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΥ  
 
L- ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ 
Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦмслκнлмо 
ŎκŎ ŀǊǘΦмнлΣ ƛƴŎƛǎƻ LLLΣ ŀǊǘΦ мнмΣ ƛƴŎƛǎƻ LLL ŀƳōƻǎ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
¢/κa{ ƴΦлтсκнлмоΤ  
 
LL- Ƴǳƭǘŀ ŀƻ ƧǳǊƛǎŘƛŎƛƻƴŀŘƻΣ {ŜƴƘƻǊ !ƭōŜǊǘƻ [ǳƛȊ {ńƻ ±Ŝǎǎƻ ς /tC ƴΦ 
лрмΦлнфΦлмм-суΣ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘΦ ттΣ ±LLLΣ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 9ǎǘŀŘǳŀƭ Řƻ 
9ǎǘŀŘƻ ŘŜ aŀǘƻ DǊƻǎǎƻ Řƻ {ǳƭΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ псΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ 
мслκнлмн Ŝ ŀǊǘΦ мтлΣ Ϡ мϲΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴΦ 
тсκнлмоΣ ǇŜƭŀ ƛƴŦǊƛƴƎşƴŎƛŀ ŀ LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴΦлорκммΣ {Ŝœńƻ LΣ 
/ŀǇƝǘǳƭƻ LLLΣ мΣоΣм- [ŜǘǊŀ .Τ  
 
LLL- ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘΦ рϲΣ [±Σ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭκ ууΦ 
 
!ǎǎƛǎǘŜ ǊŀȊńƻΣ ŜƳ ǇŀǊǘŜΣ ŀƻ ŜΦ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƻǎ 
ŀǘƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ōƻƧƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ŦƻǊŀƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ 
ǊŜƎǳƭŀǊŜǎ Ŝ ƭŜƎŀƛǎΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀŘŀ ŀ ǊŜƎǳƭŀǊ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ 
ŎƻƳ ƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻΣ ŀ ŜȄŀǘƛŘńƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ƻ 
ŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ƳŜǊŜŎŜ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŘŜǎǘŀ 
/ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΦ 
 
Quanto à sugestão de aplicação de multa em razão da remessa 
intempestiva de documentos a este Tribunal de Contas verifico que não 
houve a instauração do contraditório sobre o tema, e tendo em vista que 
nenhum prejuízo trouxe ao processamento do feito, considero inviável 
instaurá-lo somente para essa finalidade, razão pela qual deixo de acolher, 
nesta parte, a proposição do d. Ministério Público de Contas. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Ŝ 
ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ LLΣ Ϡ оȏΣ ±Σ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ 
ƴȏ тсκнлмоΣ ŜΣ  
 
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀΣ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ 
/ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ фпκнлмс ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 
.ŀǘŀȅǇƻǊńκa{Σ /btWκaC ƴȏ лоΦрлрΦлмоκлллм-ллΣ ǇƻǊ ǎŜǳ tǊŜŦŜƛǘƻ 
aǳƴƛŎƛǇŀƭ Ł ŞǇƻŎŀΣ {ŜƴƘƻǊ !ƭōŜǊǘƻ [ǳƛȊ {ńƻǾŜǎǎƻΣ /tCκaC ƴΦȏ лрмΦлнфΦлмм-
суΣ ŎƻƳƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ bŜǿǎ tǳōƭƛŎƛŘŀŘŜǎ Ŝ 
9ƳǇǊŜŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ !ǊǘƝǎǘƛŎƻǎ [ǘŘŀ - a9Σ /btWκaC ƴȏ ллΦмтоΦпооκлллм-пфΣ 
ǇƻǊ ǎŜǳ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜΣ {ŜƴƘƻǊ IŜǊƛǾŀƭŘƻ /ŀǊƭƻǎ ŘŜ {ƻǳǎŀΣ /tCκaC ƴȏ 
лпрΦусмΦмпу-поΣ ŎƻƳƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀΣ ǇƻǊ ŀǘŜƴŘŜǊŜƳ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 0

4/
09

/2
01

8 
19

:1
3



| Nº 1853 
QUARTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Pág.25 

ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŎƻƴǎǘƛǘǳƛƴŘƻ ŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾŀ ŘŜ 
ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀ ŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
н ς ǇŜƭŀ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŀƻ ŀǘǳŀƭ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƻōǎŜǊǾŜ ŎƻƳ ƳŀƛƻǊ 
ǊƛƎƻǊ ƻǎ ǇǊŀȊƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ wŜǎƻƭǳœńƻ ¢/9κa{ ƴΦȏ рпκнлмс ǉǳŀƴǘƻ ŀƻ 
ŜƴŎŀƳƛƴƘŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǎǳƧŜƛǘƻǎ Ł ŀǇǊŜŎƛŀœńƻ ǇƻǊ Ŝǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ Ŝ ŜǾƛǘŀǊ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŦŀƭƘŀǎ Řŀ 
ƳŜǎƳŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ Ϡ мȏΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ  
 
о ς ǇŜƭŀ ǉǳƛǘŀœńƻ ŀƻ hǊŘŜƴŀŘƻǊ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎΣ {ŜƴƘƻǊ !ƭōŜǊǘƻ [ǳƛȊ {ńƻǾŜǎǎƻΣ 
/tCκaC ƴΦȏ лрмΦлнфΦлмм-суΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ сл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ 
 
4 ς pelo arquivamento do presente feito, nos termos do art.173, V, do 
Regimento Interno; 
 
р ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8271/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмунолκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мупмнто 
jwD%hΥ /$a!w! a¦bL/Lt![ 59 ¢w<{ [!Dh!{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ !b5w; [¦L½ .L¢¢9b/h¦w¢ 
/!wDhΥ tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦȏ плκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦȏ моκнлмт 
h.W9¢hΥ Chwb9/La9b¢h 59 9v¦Lt!a9b¢h{ 59 LbChwa#¢L/! 
/hb¢w!¢!5!Υ at{-±L{Lhb {9D¦w!b4! 9[9¢wkbL/! 9 ahbL¢hw!a9b¢h 
[¢5! ς 9tt  
±![hwΥ wϷ нлпΦоусΣлл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
/hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h ς мȎΣ нȎ 9 оȎ C!{9{ ς [L/L¢!4%h ς tw9D%h 
tw9{9b/L![ - Chwa![L½!4%h /hb¢w!¢¦![ 9 9·9/¦4%h CLb!b/9Lw! ς 
tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ ς Chwb9/La9b¢h 59 9v¦Lt!a9b¢h{ 59 
LbChwa#¢L/! ς h.W9¢h /¦atwL5h ς 9·9/¦4%h CLb!b/9Lw! /hww9¢! - 
!¢h{ [9D!L{ 9 w9D¦[!w9{ ς v¦L¢!4%h ς !wv¦L±!a9b¢hΦ  
 
±ŜǊǎŀƳ ƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ǎƻōǊŜ ƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ моκнлмт όŦƭǎΦ млм-
мтмύΣ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘŜ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ 
плκнлмт όŦƭǎΦ снп-сорύΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ 
ǊŜŦŜǊƛŘƻ ǇŀŎǘƻΦ 
 
! Řƻǘŀœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ ƎŀǊŀƴǘƛŘƻǊŀ Řƻǎ ŘƛǎǇşƴŘƛƻǎ ŘŜǎǘŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Ŝǎǘł 
ŀƴŜȄŀŘŀ Łǎ ŦƭǎΦ см-срΦ 
 
h ƻōƧŜǘƻ Řƻ ǇŀŎǘƻ Ş ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀ ǇŀǊŀ ŦƻǊƴŜŎŜǊ 
ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ǇŀǊŀ ǳǎƻ ƴŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 
ŘŜǘŀƭƘŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘƛŘƻ ƴŀ /ƭłǳǎǳƭŀ tǊƛƳŜƛǊŀ - όŦƭǎΦ снпύΦ 
 
h ǾŀƭƻǊ ǇŀŎǘǳŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ƛƳǇƻǊǘŀ ŜƳ wϷ нлпΦоусΣлл όŘǳȊŜƴǘƻǎ Ŝ 
ǉǳŀǘǊƻ Ƴƛƭ ǘǊŜȊŜƴǘƻǎ Ŝ ƻƛǘŜƴǘŀ Ŝ ǎŜƛǎ ǊŜŀƛǎύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻ ƴŀ 
/ƭłǳǎǳƭŀ {ŜȄǘŀ- όŦƭǎΦ снсύΦ  
 
h ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŧƻƛ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ǾƛƎƻǊŀǊ ǇŜƭƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ р όŎƛƴŎƻύ ƳŜǎŜǎΣ 
ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜŦƛƴƛŘƻ ƴŀ /ƭłǳǎǳƭŀ hƛǘŀǾŀ - όŦƭǎΦ сооύΦ  
 

! нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ Ŝ ƻ ŘΦ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜŘŜǊŀƳ 
Ł ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ мȎΣ нȎ Ŝ оȎ ŦŀǎŜǎ ǘŜƴŘƻ ŜƳ Ǿƛǎǘŀ ƻ 
ŜƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ ŜƳƛǘƛƴŘƻ ƻ ǎŜǳ ƧǳƝȊƻ ŘŜ ǾŀƭƻǊ 
ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǘŀƛǎ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ 
!ƴłƭƛǎŜ !b!ςнȎL/9ςннрнмκнлму - όŦƭǎΦ тмм-тмуύ Ŝ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ t!w-оȎtw/-
мрупоκнлму - όŦƭǎΦ тмф-тнлύΦ 
 
; ƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻΦ 
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wL¢/κa{Σ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ 
ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻΣ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ Ŝ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ŜȄŜŎǳœńƻ 
ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŦŀŎǳƭǘŀ ƻ ŀǊǘΦ мннΣ ƛƴŎƛǎƻ L±Σ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ǊŜƎǊŀƳŜƴǘƻ 
ǎǳǇǊŀΦ 
 
h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ 
tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ моκнлмт όŦƭǎΦ млм-мтмύ Ŝǎǘł ŀƳǇŀǊŀŘƻ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ 
млΦрнлκлнΣ ƴƻ 5ŜŎǊŜǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴΦȏ снκнллсΣ ƴŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ 
мноκлс ŜΣ ǎǳōǎƛŘƛŀǊƛŀƳŜƴǘŜΣ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссфоΦ 
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝǎǘł ƛƴǎǘǊǳƝŘƻ ŎƻƳ ŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ ƭƛŎƛǘŀǊΣ ŀǘƻ ŘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ 
Řƻ ǇǊŜƎƻŜƛǊƻ Ŝ ŜǉǳƛǇŜ ŘŜ ŀǇƻƛƻΣ ŜŘƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŜŘƛǘŀƭ ǊŜǎǳƳƛŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǘŀ ŘŜ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜƎńƻ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŀŘƧǳŘƛŎŀœńƻ Ŝ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΦ  
  
h ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘŜ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ плκнлмт όŦƭǎΦ снп-сорύ Ŧƻƛ 
ŦƻǊƳŀƭƛȊŀŘƻ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœƿŜǎ Řƻ ŎŀǇƝǘǳƭƻ LLL Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ 
ƴȏ уΦсссκфоΣ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ŀǎ Ŏƭłǳǎǳƭŀǎ ŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ррΣ ǎŜƴŘƻ 
ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ŎƻƳ ŎƭŀǊŜȊŀ Ŝ ǇǊŜŎƛǎńƻ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŀ ǎǳŀ ŜȄŜŎǳœńƻΦ 
 
h ŜȄǘǊŀǘƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŧƻƛ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭ ŜƳ 
лсκлтκнлмт όŦƭǎΦ сотύΣ ǇƻǊǘŀƴǘƻ ŘŜƴǘǊƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ ƭŜƎŀƭΣ ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀƻ 
ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻ ǇŜƭƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ Řƻ ŀǊǘΦ см Řŀ [Ŝƛ ƴȏ уΦсссκфоΦ  
 
vǳŀƴǘƻ ŀƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ǾŜƧƻ ǉǳŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ŦƻǊŀƳ 
ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ пΦонлκспΣ ƎǳŀǊŘŀƴŘƻ 
ŎƻǊǊŜƭŀœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŜƳǇŜƴƘŀŘƻǎΣ ƭƛǉǳƛŘŀŘƻǎ Ŝ ǇŀƎƻǎΣ ŜǎǘŀƴŘƻ 
ǊŜǎǳƳƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǎǎƛƳ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻǎΥ 
 

±ŀƭƻǊ /ƻƴǘǊŀǘǳŀƭ  wϷ нлпΦоусΣлл 

±ŀƭƻǊ Řƻ 5ŜŎǊŞǎŎƛƳƻ /ƻƴǘǊŀǘǳŀƭ wϷ млпΦуопΣлл 

±ŀƭƻǊ Cƛƴŀƭ /ƻƴǘǊŀǘŀŘƻ wϷ   ффΦррнΣлл 

±ŀƭƻǊ 9ƳǇŜƴƘŀŘƻ  wϷ   ффΦррнΣлл 

±ŀƭƻǊ Řƻǎ /ƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜǎ CƛǎŎŀƛǎ  wϷ   ффΦррнΣлл 

±ŀƭƻǊ Řƻǎ tŀƎŀƳŜƴǘƻǎ /ƻƳǇǊƻǾŀŘƻǎ  wϷ   ффΦррнΣлл 

 
h ǉǳŀŘǊƻ ŀŎƛƳŀ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀ ǉǳŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝǎǘł 
ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǎŜ ǇǊƻƴǳƴŎƛŀ 
ǇŜƭŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ όŦƭǎΦ 
тмтύ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ  
 
ŀύ wŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ моκнлмт ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ¢Ǌşǎ [ŀƎƻŀǎ ό/btW ƴȏ 
мрΦпмлΦмпрκлллм-оуύ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Ŝ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнм Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
ōύ wŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ 
плκнлмт ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ¢Ǌşǎ [ŀƎƻŀǎ ό/btW ƴȏ 
мрΦпмлΦмпрκлллм- оуύ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ at{ - ±ƛǎƛƻƴ {ŜƎǳǊŀƴœŀ 9ƭŜǘǊƾƴƛŎŀ Ŝ 
aƻƴƛǘƻǊŀƳŜƴǘƻ [ǘŘŀ ό/btW ƴȏ мпΦуннΦннфκлллм-мсύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L 
Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Ŝ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ 
ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнм Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
Ŏύ wŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ плκнлмт ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ ¢Ǌşǎ 
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[ŀƎƻŀǎ ό/btW ƴȏ мрΦпмлΦмпрκлллм-оуύ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ at{ - ±ƛǎƛƻƴ {ŜƎǳǊŀƴœŀ 
9ƭŜǘǊƾƴƛŎŀ Ŝ aƻƴƛǘƻǊŀƳŜƴǘƻ [ǘŘŀ ό/btW ƴȏ мпΦуннΦннфκлллм-мсύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ 
ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнм Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ 
 
h ŘΦ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ǎŜƎǳƛƴŘƻ ŀ ƳŜǎƳŀ ƭƛƴƘŀ ŘŜ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŀŘƻǘŀŘŀ ǇŜƭƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ŜȄŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ƻǇƛƴŀƴŘƻ 
ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ƻǊŀ ŀǇǊŜŎƛŀŘƻǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ 
ŘƛŎœńƻ όŦƭǎΦ тмфύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
!ƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŜǎǘŜ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ κa{Σ ŎƻǊǊƻōƻǊŀ ƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Řŀ нȎ L/9Σ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǉǳŜ Ŝǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎ ŀŘƻǘŜ ƻ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻΥ  
 
L- ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ όtǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ моκнлмтύΣ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝ Řŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀ ŘŜǎǇŜǎŀ 
ŜŦŜǘǳŀŘŀ ƴƻ ǇŀŎǘƻ ƴȏ плκнлмтΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ ƛƴŎƛǎƻǎ LΣ LL Ŝ LLLΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻΤ 
 
LL- ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ Řƻ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ ŀǊǘΦ рϲΣ [±Σ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭκ ууΦ 
 
/ƻƳǳƴƎƻ ŎƻƳ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŀŘǳȊƛŘƻ ǇŜƭƻ ŜΦ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜǎǘŜƳǳƴƘŀ ƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ 
ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ōƻƧƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ŦƻǊŀƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ǊŜƎǳƭŀǊŜǎ Ŝ ƭŜƎŀƛǎΣ ǳƳŀ 
ǾŜȊ ǉǳŜ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀŘŀǎ ƻ ǊŜƎǳƭŀǊ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ моκнлмтΣ ŀ ǊŜƎǳƭŀǊ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘŜ 
/ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ плκнлмтΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ŎƻǊǊŜǘŀ ŜȄŜŎǳœńƻ 
ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŎƻƳ ƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻΣ ŀ ŜȄŀǘƛŘńƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ 
ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ƻ ŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀƳ 
ŀǇǘƻǎ ŀ ǊŜŎŜōŜǊŜƳ ŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΦ 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Ŝ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ 
ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ 
ŀǊǘΦ млΣ LLΣ Ϡ оȏΣ ±Σ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ŜΣ  

 
59/L5hΥ 
м ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ 
ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ моκнлмт Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ 
/ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ плκнлмт ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ 
ŘŜ ¢Ǌşǎ [ŀƎƻŀǎκa{Σ /btWκaC ƴΦȏ мрΦпмлΦмпрκлллм-оуΣ ǇƻǊ ǎŜǳ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ 
{ŜƴƘƻǊ !ƴŘǊŞ [ǳƛȊ .ƛǘǘŜƴŎƻǳǊǘΣ /tCκaC ƴΦȏ тнуΦфлрΦсум-тнΣ ŎƻƳƻ 
ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ 9ƳǇǊŜǎŀ at{- ±ƛǎƛƻƴ {ŜƎǳǊŀƴœŀ 9ƭŜǘǊƾƴƛŎŀ 
Ŝ aƻƴƛǘƻǊŀƳŜƴǘƻ [ǘŘŀ - a9Σ /btWκaC ƴΦȏ мпΦуннΦннфκлллм-мсΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭƻ {ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ wƻƎŞǊƛƻ aŀǊǘƛƴǎ WǳǊŀŘƻΣ /tCκaC ƴȏ 
фтнΦрспΦулм-олΣ ŎƻƳƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀΣ ǇƻǊ ƎǳŀǊŘŀǊŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀǎ 
ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ 
ŀǊǘƛƎƻǎ тл Ŝ мннΣ ƛƴŎƛǎƻ L±Σ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
н ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ плκнлмтΣ ŜƳ ŦŀŎŜ Řƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ǎŜǳ ƻōƧŜǘƻΣ 
ŜȄŀǘƛŘńƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊ ŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎΣ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ 
Řƻ wL¢/κa{Τ  
 
о ς ǇŜƭŀ ǉǳƛǘŀœńƻ ŀƻ hǊŘŜƴŀŘƻǊ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎΣ {ŜƴƘƻǊ !ƴŘǊŞ [ǳƛȊ 
.ƛǘǘŜƴŎƻǳǊǘΣ /tCκaC ƴΦȏ тнуΦфлрΦсум-тнΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ сл Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
4 ς pelo arquivamento do presente feito, após o trânsito em julgado, nos 
termos do art.173, V, do RITC/MS; 
 
р ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
wŜƭŀǘƻǊ 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7188/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмутумκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпсмлсл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 t!w!N{h 5!{ #D¦!{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ L±!b 5! /w¦½ t9w9Lw! ς tw9C9L¢h 
/hb¢w!¢!5!Υ ±L±9Lwh W!w5La 5! h[L±9Lw! [¢5! 
±![hw LbL/L![Υ wϷ ммфΦлллΣлл 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 th5! 59 Dw!a! 9 !w±hw9{Σ 
!t[L/!4%h 59 Lb{9¢L/L5!{Σ t[!b¢Lh 59 #w±hw9{ 
ah5![L5!59 [L/L¢!¢jwL!Υ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ млκнлмо 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦L½h {LbD¦[!w 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ мртκнлмо 
w9[!¢hwΥ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
/hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h -  оȎ C!{9 ς Chwa![L½!4%h 5h мȏ Ŝ нȏ 
¢9wah{ !5L¢L±h{ ς [9D![L5!59  - 9·9/¦4%h CLb!b/9Lw! ς tw9{¢!4%h 
59 {9w±L4h{ 59 th5! 59 Dw!a! 9 !w±hw9{Σ !t[L/!4%h 59 
Lb{9¢L/L5!{Σ t[!b¢Lh 59 #w±hw9{ - h.W9¢h /¦atwL5h ς !¢h{ [9D!L{ 9 
w9D¦[!w9{ ς v¦L¢!4%h ς !wv¦L±!a9b¢hΦ  
 
±ŜǊǎŀƳ ƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ǎƻōǊŜ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ мȏ Ŝ нȏ ¢ŜǊƳƻǎ !ŘƛǘƛǾƻǎ 
ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴΦȏ мртκнлмо Ŝ ǎǳŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŦƛǊƳŀŘƻ 
ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ tŀǊŀƝǎƻ Řŀǎ #Ǝǳŀǎ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ±ƛǾŜƛǊƻ WŀǊŘƛƳ Řŀ 
hƭƛǾŜƛǊŀ [ǘŘŀ-a9Σ ŎǳƧƻ ƻōƧŜǘƻ Ş ŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǇƻŘŀ ŘŜ ƎǊŀƳŀ Ŝ 
ŀǊǾƻǊŜǎ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ƛƴǎŜǘƛŎƛŘŀǎ Ŝ ƘŜǊōƛŎƛŘŀǎ Ŝ Ǉƭŀƴǘƛƻ ŘŜ łǊǾƻǊŜǎ ƴƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ tŀǊŀƝǎƻ Řŀǎ #Ǝǳŀǎ Ŝ ǎŜǳǎ 5ƛǎǘǊƛǘƻǎΣ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ ммфΦлллΣлл 
όŎŜƴǘƻ Ŝ ŘŜȊŜƴƻǾŜ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
 h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ŦƻǊŀƳ ŀǇǊŜŎƛŀŘƻǎ 
ǇŜƭƻ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ Ŝ ƻōǘƛǾŜǊŀƳ ŘŜŎƛǎńƻ ŦŀǾƻǊłǾŜƭΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !/лн-DΦL/b-
нмтκнлмпΣ Łǎ ŦƭǎΦ мплΦ 
 
! ¦ƴƛŘŀŘŜ ŘŜ LƴǎǘǊǳœńƻ ŎƻƴŎƭǳƛ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎΣ 
ōŜƳ ŎƻƳƻ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŎƻƳ ŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ  Řŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ Řƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ ƳŜŘƛœńƻΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ !b! - L9!a! - ммотлκнлмтΣ Łǎ ŦƭǎΦ 
онлκонуΦ 
 
h tŀǊŜŎŜǊ aƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Łǎ ŦƭǎΦ онтκонуΣ ƻǇƛƴƻǳ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎ Ŝ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ǎƻō ƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǉǳŜ ŎƻƳƻ ǎŜ 
ǘǊŀǘŀ ŘŜ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ƧŀǊŘƛƴŀƎŜƳ ƴńƻ Ƙł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ōƻƭŜǘƛƴǎ ŘŜ ƳŜŘƛœƿŜǎΣ Ǿƛǎǘƻ ǉǳŜΣ ŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ƴƻǘŀ ŦƛǎŎŀƭ 
ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭŀ ŜƳǇǊŜǎŀ Ŝ ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ Ƨł ŀǘŜǎǘŀ ŀ ǊŜŦŜǊƛŘŀ 
ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ǇƻƛǎΣ ǇǊŜǎǎǳǇƿŜ ǉǳŜ ǎŜ ƘƻǳǾŜ ƻ ŀǘŜǎǘƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ 
Ŝƴǘńƻ ƻŎƻǊǊŜǳ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀǎǎƛƳ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Řƻǎ 
ŀǊǘƛƎƻǎ сн Ŝ соΣ Ϡнȏ Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦ пΦонлκспΦ 
 
; ƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻΦ 
 
hōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ŜȄŀƳŜ ŘŜ 
ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΣ Řƻ ¢ŜǊƳƻ !ŘƛǘƛǾƻΣ ōŜƳ 
ŎƻƳƻ ŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŦŀŎǳƭǘŀ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LLΣ LLL Ŝ Ϡ 
пȏ ŎκŎ ŀǊǘΦ мннΣ L±Σ άŀέ Řƻ ǊŜƎǊŀƳŜƴǘƻ ǎǳǇǊŀΦ 
 
h ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘŜ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴΦȏ мртκнлмо Ŧƻƛ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀŘƻ ŘŜ 
ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœƿŜǎ Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴȏ млΦрнлκнллн Ŝ [Ŝƛ ƴȏΦ 
уΦсссκфоΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƴŘƻ ŎƻƳ ŎƭŀǊŜȊŀ Ŝ ǇǊŜŎƛǎńƻ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŀ ǎǳŀ 
ŜȄŜŎǳœńƻ Ŝ ǘŜƴŘƻ ǎŜǳ ŜȄǘǊŀǘƻ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ Řƻ ŀǊǘΦ см Řƻ ƳŜǎƳƻ ŘƛǇƭƻƳŀ ƭŜƎŀƭΦ 
 
/ƻƳƻ ƻōƧŜǘƻΣ ƻ ǇŀŎǘƻ Ǿƛǎŀ Ł ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǇƻŘŀ ŘŜ ƎǊŀƳŀ Ŝ  
ŀǊǾƻǊŜǎΣ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ƛƴǎŜǘƛŎƛŘŀǎ Ŝ ƘŜǊōƛŎƛŘŀǎ Ŝ Ǉƭŀƴǘƛƻ ŘŜ łǊǾƻǊŜǎ ƴƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ tŀǊŀƝǎƻ Řŀǎ #Ǝǳŀǎ Ŝ ǎŜǳǎ 5ƛǎǘǊƛǘƻǎΣ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ ммфΦлллΣлл 
όŎŜƴǘƻ Ŝ ŘŜȊŜƴƻǾŜ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
bƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ ŦƻǊŀƳ ŎŜƭŜōǊŀŘƻǎ Řƻƛǎ ǘŜǊƳƻǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎΣ ƻ 
ǇǊƛƳŜƛǊƻ ǇǊƻǊǊƻƎŀƴŘƻ ǇǊŀȊƻ Ŝ ƻ ǎŜƎǳƴŘƻ ŀƭǘŜǊŀƴŘƻ ǾŀƭƻǊŜǎΣ ǘƻŘƻǎ ŜƳ 
ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ƻ ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜ ŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфоΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻǎ 
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ŘŜ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǘƛǾŀΣ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻΣ ǇŀǊŜŎŜǊ ƧǳǊƝŘƛŎƻ Ŝ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ 
ŘŜ ǎŜǳǎ ŜȄǘǊŀǘƻǎ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊŜŎƻƴƛȊŀ ŀ [Ŝƛ DŜǊŀƭ ŘŜ 
[ƛŎƛǘŀœƿŜǎΦ  
 
vǳŀƴǘƻ ŀƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ǾŜƧƻ ǉǳŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ŦƻǊŀƳ 
ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀ [Ŝƛ ŘŜ Cƛƴŀƴœŀǎ tǵōƭƛŎŀǎΣ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀƴŘƻΣ 
ƴŀ ƝƴǘŜƎǊŀΣ ŀ ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŜƳǇŜƴƘŀŘƻǎΣ ƭƛǉǳƛŘŀŘƻǎ Ŝ ǇŀƎƻǎΣ 
ǊŜǎǳƳƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǎǎƛƳ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻǎΥ  
 

Valor Contratado R$ 119.000,00 

Valor Aditivado R$ 29.749,88 

Valor Empenhado R$ 148.749,88 

Valor Faturado R$ 148.749,88 

Valor Pago R$ 148.749,88 

Saldo a Pagar -- 

 
9ȄŀƳƛƴŀŘƻ ƻ ŦŜƛǘƻ Ŝ ǾŜǊƛŦƛŎŀŘŀ ŀ ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ Řŀǎ ŜȄƛƎşƴŎƛŀǎ ƭŜƎŀƛǎΣ ƻ /ƻǊǇƻ 
¢ŞŎƴƛŎƻ ǎŜ ǇǊƻƴǳƴŎƛŀ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ 
ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ - όŦƭǎΦ онлκонсύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
ά5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŜǎǘŜ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǎŜ ǇƻǎƛŎƛƻƴŀ Řŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŦƻǊƳŀΥ 
мΦ tŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ мȏ Ŝ нȏ ¢ŜǊƳƻ !ŘƛǘƛǾƻΣ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ 
ƛƴŎƛǎƻ LLL ŀƭƝƴŜŀ ŀ Řƻ !ǊǘƛƎƻ мнл Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ лтсΣ ŘŜ 
мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΦ 
 
нΦ tŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƴƻ ǉǳŜ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ Ł ŜȄŜŎǳœńƻ 
ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ όоȎ ŦŀǎŜ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭύ ŎƻƳ ŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ пΦнΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 
ƛƴŎƛǎƻ LLL ŀƭƝƴŜŀ Ŏ Řƻ !ǊǘƛƎƻ мнл Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ лтсΣ ŘŜ 
мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΦ 
 
!Ǉƽǎ ŀƴłƭƛǎŜΣ ƻ ŘΦ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŜȄŀǊŀ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ƻǇƛƴŀƴŘƻ 
ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ƻǊŀ ŜƳ ŀǇǊŜŎƛŀœńƻΣ ǎŜƳ  ǊŜǎǎŀƭǾŀ Řŀ 
ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ όŦƭǎΦ онтκонуύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
ά9ǎǘŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ǇŜƭŀ 
L9!a!Σ ƴƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ǊŀǘƛŦƛŎŀ ŜƳ ǇŀǊǘŜ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻΦ 
 
tƻǊ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ƧŀǊŘƛƴŀƎŜƳ Ŝ ƴńƻ ŘŜ hōǊŀ ŘŜ 
9ƴƎŜƴƘŀǊƛŀΣ ŜǎǘŜ ǇŀǊǉǳŜǘ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŜƴǘŜƴŘŜ ǉǳŜ ƴńƻ Ƙł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ōƻƭŜǘƛƴǎ ŘŜ ƳŜŘƛœƿŜǎΣ Ǿƛǎǘƻ ǉǳŜΣ ŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ƴƻǘŀ ŦƛǎŎŀƭ 
ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭŀ ŜƳǇǊŜǎŀ Ŝ ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ Ƨł ŀǘŜǎǘŀ ŀ ǊŜŦŜǊƛŘŀ 
ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ǇƻƛǎΣ ǇǊŜǎǎǳǇƿŜ ǉǳŜ ǎŜ ƘƻǳǾŜ ƻ ŀǘŜǎǘƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ 
Ŝƴǘńƻ ƻŎƻǊǊŜǳ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀǎǎƛƳ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Řƻǎ 
ŀǊǘƛƎƻǎ сн Ŝ соΣ Ϡнȏ Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦ пΦонлκспΦ 9ǎǘŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀŘŀ ǇŜƭŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŀƻǎ ¢ŜǊƳƻǎ 
ŀŘƛǘƛǾƻǎ όмȏ Ŝ нȏύ Ŝ Ł ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Ŝ ŦƝǎƛŎŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ƴƻƳƛƴŀŘƻΣ ŎƻƳ 
ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ муΣ ŎŀǇǳǘΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦ мслκнлмнΣ ƻǇƛƴŀ 
ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀǎ ŦŀǎŜǎ ǎǳǇǊŀŎƛǘŀŘŀǎέΦ 
 
!ƴŀƭƛǎŀƴŘƻ ƻǎ ŀǳǘƻǎΣ ǾŜƧƻ ǉǳŜ ŀǎǎƛǎǘŜ ǊŀȊńƻ ŀƻ ŜΦ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŜǎǘŜƳǳƴƘŀ ƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ 
ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ōƻƧƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ŦƻǊŀƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ǊŜƎǳƭŀǊŜǎ Ŝ ƭŜƎŀƛǎΣ ǳƳŀ 
ǾŜȊ ǉǳŜ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀŘŀǎ ŀ ǊŜƎǳƭŀǊ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ !ŘƛǘƛǾƻǎ ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏΦ мртκнлмоΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ 
ŎƻƳ ƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻΣ ŀ ŜȄŀǘƛŘńƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ƻ 
ŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎΣ ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀƳ ŀǇǘƻǎ ŀ 
ǊŜŎŜōŜǊŜƳ ŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŘŜǎǘŀ /ƻǊǘŜ ŘŜ   /ƻƴǘŀǎΦ 
 
bƻ ǘƻŎŀƴǘŜ Ł ǊŜǎǎŀƭǾŀ ǎǳǎŎƛǘŀŘŀ ǇŜƭŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀΣ ǇŜǊŦƛƭƘƻ Řƻ 
ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǉǳŜ ƴńƻ Ƙł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ōƻƭŜǘƛƴǎ ŘŜ 
ƳŜŘƛœƿŜǎΣ Ǿƛǎǘƻ ǉǳŜΣ ŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ƴƻǘŀ ŦƛǎŎŀƭ ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭŀ ŜƳǇǊŜǎŀ Ŝ ŀǎǎƛƴŀŘŀ 
ǇŜƭƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ Ƨł ŀǘŜǎǘŀ ŀ ǊŜŦŜǊƛŘŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ǇƻƛǎΣ 
ǇǊŜǎǎǳǇƿŜ ǉǳŜ ǎŜ ƘƻǳǾŜ ƻ ŀǘŜǎǘƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ Ŝƴǘńƻ ƻŎƻǊǊŜǳ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ 
ŀǘŜƴŘŜƴŘƻ ŀǎǎƛƳ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Řƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ сн Ŝ соΣ Ϡнȏ Řŀ [Ŝƛ 
CŜŘŜǊŀƭ ƴΦ пΦонлκспΦ 
 
!ƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ ŘΦ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎ Ŝ   59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ мȏ Ŝ нȏ ¢ŜǊƳƻǎ 
!ŘƛǘƛǾƻǎ ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ мртκнлмоΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻ 

aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ tŀǊŀƝǎƻ Řŀǎ #Ǝǳŀǎ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ±ƛǾŜƛǊƻ WŀǊŘƛƳ Řŀ hƭƛǾŜƛǊŀ [ǘŘŀ-
a9Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ 
ƻ ƛƴŎƛǎƻ LLL Řƻ Ϡ пȏ Řƻ ŀǊǘΦ мнлΣ ŎŎΦ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мннΣ 
ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ  
 
нς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ мртκнлмоΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻ  aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ tŀǊŀƝǎƻ Řŀǎ 
#Ǝǳŀǎ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ±ƛǾŜƛǊƻ WŀǊŘƛƳ Řŀ hƭƛǾŜƛǊŀ [ǘŘŀ-a9Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ 
L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± 
Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ 
 
о- ǇŜƭŀ ǉǳƛǘŀœńƻ ŀƻ hǊŘŜƴŀŘƻǊ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎΣ {ŜƴƘƻǊ LǾŀƴ Řŀ /ǊǳȊ tŜǊŜƛǊŀΣ 
/tCκaC ƴΦȏ рснΦорнΦстм-опΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ŜŦŜƛǘƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ сл Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΤ  
 
4 ς pelo arquivamento do presente feito, após o transito em julgado, nos 
termos do art. 173, V, do Regimento Interno; 
 
р ς ǇŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ 
Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
Campo Grande/MS, 27 de julho de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8273/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмфлммκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мупнрнп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 wL.!{ 5h wLh t!w5h ς a{  
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ t!¦[h /9{!w [La! {L[±9Lw! 
/!wDhΥ tw9C9L¢h 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ bΦȏ млκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦȏ нмκнлмт 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 !D9b/L!a9b¢h 59 ±L!D9b{ 
/hatwhaL¢9b¢9Υ !ΦDΦ C9wb!b59{ ±L!D9b{ 9 ¢¦wL{ah [¢5! ς a9  
±![hwΥ wϷ нффΦлллΣлл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
!¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ ς мȎ C!{9 ς [L/L¢!4%h ςtw9D%h tw9{9b/L![ 
ς Chwa![L½!4%h w9D¦[!w ς tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 
!D9b/L!a9b¢h 59 ±L!D9b{ ς tw9±L{%h 59 twhwwhD!4%h 5! !ΦwΦtΦ 
thw t9wNh5h {¦t9wLhw ! мн ό5h½9ύ a9{9{ ς Lath{{L.L[L5!59 ς !¢h{ 
w9D¦[!w9{ 9 [9D!L{Σ /ha w9{{![±! ς w9/ha9b5!4%h ς 
twh{{9D¦La9b¢hΦ 
 
9Ƴ ŜȄŀƳŜ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ нмκнлмт - όŦƭǎΦ фо-мпоύ Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ млκнлмт ς όŦƭǎΦ мтт-мупύΣ ǘŜƴŘƻ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƻ ŀ 
ŀǉǳƛǎƛœńƻ ŘŜ ƻȄƛƎşƴƛƻ ƳŜŘƛŎƛƴŀƭΣ ŜǎǘŀƴŘƻ ŀ Řƻǘŀœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ 
ƎŀǊŀƴǘƛŘƻǊŀ Řƻǎ ŘƛǎǇşƴŘƛƻǎ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘŀ ƴƻ 9ŘƛǘŀƭΣ ƛǘŜƳ нл - όŦƭǎΦ ммлύΦ 
 
h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ млκнлмт Ş 
ŘŜ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǎŜǊ ǇǊƻǊǊƻƎŀŘŀ ǇƻǊ ƛƎǳŀƭ ǇŜǊƝƻŘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 
/ƭłǳǎǳƭŀ {ŜƎǳƴŘŀ - όŦƭǎΦ мттύΦ 
 
!Ǉƽǎ ŀǎ ŘƛƭƛƎşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŜǎǘƛƭƻΣ ŀ ¦ƴƛŘŀŘŜ ŘŜ LƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜŘŜǳ Ł ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ 
ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴŜǎǘŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŦŀǎŜ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ΦwΦtΦΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ 
/ƻƴŎƭǳǎƛǾŀ !b!-нȎ L/9-нооллκнлму - όŦƭǎΦ нтм-нтсύΦ  
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŜȄŀǊŀ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ t!w-
оȎtw/ςмрптрκнлму - όŦƭǎΦ нттύ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΦ  
 
; ƻ ǉǳŜ ŎŀōŜ ǊŜƭŀǘŀǊΦ  
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hōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ wL¢/κa{Σ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ 
ƳŞǊƛǘƻΣ ǉǳŜ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ 
ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ 
мнлΣ LΣ άŀέ Řƻ wL¢/κa{Φ   
 
h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ 
нмκнлмт - όŦƭǎΦ фо-мпоύ ǘŜƳ ŀƳǇŀǊƻ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ млΦрнлκлнΣ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ 
ƴΦȏ уΦсссκфо Ŝ ǎǳŀǎ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊŜǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΣ ƴƻǎ 5ŜŎǊŜǘƻǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ƴΦȏ 
лрсκлф Ŝ ллсκмо Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ƭŜƎƛǎƭŀœƿŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΦ 
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝǎǘł ƛƴǎǘǊǳƝŘƻ ŎƻƳ ŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ ƭƛŎƛǘŀǊΣ ŀǘƻ ŘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ 
Řƻ ǇǊŜƎƻŜƛǊƻ Ŝ ŜǉǳƛǇŜ ŘŜ ŀǇƻƛƻΣ ŜŘƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŜŘƛǘŀƭ ǊŜǎǳƳƛŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǘŀ ŘŜ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜƎńƻ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŀŘƧǳŘƛŎŀœńƻ Ŝ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΦ 
 
!Ǉƽǎ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ ǇǊŜƎńƻΣ ŦƻǊƳŀƭƛȊƻǳ-ǎŜ ŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ 
млκнлмт ς όŦƭǎΦ мтт-мупύ ŎƻƳ ƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻΣ ŜǎǘƛƳŀƴŘƻ 
ƻ ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŘŜ wϷ нффΦлллΣлл όŘǳȊŜƴǘƻǎ Ŝ ƴƻǾŜƴǘŀ Ŝ ƴƻǾŜ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύ Ŝ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƴŘƻ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŘŜ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ 
ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻΦ 
 
h ŜȄǘǊŀǘƻ ŘŜǎǘŀ !ΦwΦtΦ Ŧƻƛ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ƴƻǎ 
ƳƻƭŘŜǎ Řƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ см Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфо ςŦƭǎΦ 
мурΦ 
 
h /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ŀǇƽǎ ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƻǇƛƴŀ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ 
ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ƴƻ ǎŜǳ ǇǊƻŎŜǎǎŀƳŜƴǘƻΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ - όŦƭǎΦ нтсύΣ ƛƴ 
ǾŜǊōƛǎΥ  
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ  
 
ŀύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ нмκнлмт ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ 
лоΦрлмΦрпмκлллм-фмύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴȏ мсл ŘŜ лн ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
ōύ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ 
млκнлмт ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜǎΥ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ 
tŀǊŘƻ ό/btW ƴȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмύ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ !ΦDΦ CŜǊƴŀƴŘŜǎ ±ƛŀƎŜƴǎ Ŝ 
¢ǳǊƛǎƳƻ [ǘŘŀ - ƳŜ ό/btW ƴȏ млΦоффΦфсмκлллм-тпύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ 
ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мсл ŘŜ лн ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL 
Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ 
 
tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŘƛǎŎƻǊŘŀƴŘƻ Řŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ 
ǇǊƻǇƻǎǘŀ ǇŜƭƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǇǳƎƴŀ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ŜƳ 
ŀǇǊŜœƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ - όŦƭǎΦ нттύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ  
 
Pelo que dos autos constam e de acordo com a manifestação do corpo 
técnico, este Ministério Público de Contas/MS, conclui pela regularidade do 
Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 21/2017 e, da formalização 
da Ata de Registro de Preços nº 10/2017, pois atende às disposições 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002, e na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, bem como as determinações contidas na IN/TC/MS nº 
35/2011, nos termos do art. 59, I, da Lei Complementar Estadual nº 
160/2012 c/c ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм 
de dezembro de 2013. 
 
/ƻƳǳƴƎƻ Řƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ ŜƳƛƴŜƴǘŜ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ 
ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ 
ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ нмκнлмт ǎŜ ƳƻǎǘǊŀ ŀŘŜǉǳŀŘƻ Łǎ ƴƻǊƳŀǎ ƭŜƎŀƛǎ 
ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŜǾƛŘŜƴŎƛŀƴŘƻ ŀ ƭŜƎŀƭ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ 
tǊŜœƻǎ ƴΦȏ млκнлмт ƴŜƭŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘŀΣ ŜǎǘŀƴŘƻΣ ǇƻƛǎΣ ŀǇǘƻǎ ŀ ŘŀǊŜƳ 
ǎǳǎǘŜƴǘŀœńƻ ŀƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŀƝ ŘŜǊƛǾŀŘƻǎΦ  
 
¢ƻŘŀǾƛŀΣ ƛƳǇŜǊƛƻǎƻ ǊŜǎǎŀƭǾŀǊ ǉǳŀƴǘƻ Ł ƛƳǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ Řŀ 
!ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ млκнлмт ƴƻǎ ƳƻƭŘŜǎ ŜƳ ǉǳŜ Ŝǎǘł ŘŜǎŎǊƛǘƻ ƴŀ 
/ƭłǳǎǳƭŀ {ŜƎǳƴŘŀ Řŀ !ǘŀΦ  

5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ мнΣ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴΦȏ тΦуфнκмо Ŝ ƛƴŎƛǎƻ LL 
Řƻ Ϡ оȏ Řƻ ŀǊǘΦ мр Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфоΣ άƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ !ǘŀ 
ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴńƻ ǎŜǊł ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŀ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ƛƴŎƭǳƝŘŀǎ 
ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ǇǊƻǊǊƻƎŀœƿŜǎέΣ ǎŜƴŘƻΣ ǇƻǊǘŀƴǘƻΣ ǾŜŘŀŘŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ ŘŜ 
ǳƭǘǊŀǇŀǎǎŜ ŜǎǘŜ ǇŜǊƝƻŘƻΦ 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Ŝ ƻ ǊΦ 
tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wL¢/κa{Σ  
 
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦȏ нмκнлмт ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ tŀǊŘƻκa{Σ /btWκaC ƴΦȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭŀ {ŜŎǊŜǘłǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΣ {ŜƴƘƻǊŀ wƻǎŜƭƛ 
/ƻŘƻƎƴŀǘǘƻΣ /tCκaC ƻƳƛǎǎƻ Ŝ ǇƻǊ ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻ Řƻ bǵŎƭŜƻ ŘŜ /ƻƳǇǊŀǎ Ŝ 
[ƛŎƛǘŀœńƻΣ {ŜƴƘƻǊŀ bƛƭǾŀƴƛ {ƻǳȊŀ ŘŜ tŀǳƭŀΣ /tCκaC ƻƳƛǎǎƻΣ ŎƻƳƻ ǳƴƛŘŀŘŜ 
ƭƛŎƛǘŀƴǘŜΣ ǇƻǊǉǳŀƴǘƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ L Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ 
wL¢/κa{Τ  
 
н ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ǊŜǎǎŀƭǾŀ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ млκнлмт ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ wƛōŀǎ Řƻ wƛƻ 
tŀǊŘƻκa{Σ /btWκaC ƴΦȏ лоΦрлмΦрпмκлллм-фмΣ ǇƻǊ ǎŜǳ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
{ŜƴƘƻǊ tŀǳƭƻ /ŜǎŀǊ [ƛƳŀ {ƛƭǾŜƛǊŀΣ /tCκaC ƴΦȏ ноуΦофрΦфтм-роΣ ŎƻƳƻ 
ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎłǊƛƻΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ !ΦDΦ CŜǊƴŀƴŘŜǎ ±ƛŀƎŜƴǎ Ŝ 
¢ǳǊƛǎƳƻ [ǘŘŀ ς a9Σ /btWκaC ƴΦȏ млΦоффΦфсмκлллм-тпΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭƻ 
{ŜƴƘƻǊ aŀǊŎŜƭƻ ±ƛŎǘƻǊ wŜōƻǳœŀǎ [ŜƳŜΣ /tCκaC ƴΦȏ лопΦрруΦрлф-тфΣ ŎƻƳƻ 
ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜΣ ŎƻƴǎǘƛǘǳƛƴŘƻ ŀ ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ ƛƳǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ Řŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ 
ƴƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴΦȏ тΦуфнκмоΣ ŀǊǘΦ мнΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wL¢/κa{Τ  
 
о ς ǇŜƭŀ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŀƻ ŀǘǳŀƭ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ŀ ŦƛƳ ŘŜ ǉǳŜ ǎŜ ŀōǎǘŜƴƘŀ ŘŜ 
ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ млκнлмтΣ 
Ǿƛǎǘƻ ǉǳŜ ŀ ƳŜǎƳŀ Ǉƻǎǎǳƛ ŀ ǾƛƎşƴŎƛŀ ƳłȄƛƳŀ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀ ƴƻ ŀǊǘΦ мрΣ Ϡ оȏΣ LLL 
Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦсссκфо Ŝ ƴƻ ŀǊǘΦ мнΣ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴΦȏ тΦуфнκмоΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ 
ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀŘƻǘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻǊǊŜœńƻ Řŀ ƛƳǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ 
ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀΣ ŘŜ ƳƻŘƻ ŀ ǇǊŜǾŜƴƛǊ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŦǳǘǳǊŀ ŘŜ ƛƳǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜǎ 
ǎŜƳŜƭƘŀƴǘŜǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ Ϡ мȏΣ LLΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмнΤ 
 
п ς ǇŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ Ł нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ǇŀǊŀ 
ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŘŜƭŀ ŘŜǊƛǾŀŘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎΤ 
 
р ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7749/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмфуссκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мптллрф 
jwD%hΥ {9/w9¢!wL! 59 9{¢!5h 59 W¦{¢L4! 9 {9D¦w!b4! t¨.[L/! 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ ²!b¢¦Lw Cw!b/L{/h .w!{L[ W!/LbL 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ {9/w9¢#wLh 59 9{¢!5h 
/hb¢w!¢!5hΥ Wh{; w9aLDLh 59 !w!¦Wh b9¢h - a9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bȏммпκнлмо 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ 5L{t9b{! 59 [L/L¢!4%h 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ Chwb9/La9b¢h 59 ![La9b¢h{ tw9t!w!5h{ 
!h{ tw9{h{ 5! /!59L! t¨.[L/!Σ 9a /hbChwaL5!59 /ha !{ 
9{t9/LCL/!4l9{ /hb{¢!b¢9{ 5! twhth{¢! 59 tw94h{ ό!b9·h LLύ /ha h 
h.W9¢L±h 59 !¢9b59w ! 59[9D!/L! 5h a¦bL/NtLh 59 /I!t!5%h 5h {¦[Σ 
{h. ! w9{thb{!.L[L5!59 5! th[N/L! /L±L[Σ /hatw99b59b5h 9a /!C;-
5!-a!bI%Σ ![ah4h 9 W!b¢!wΦ 
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±![hw Lb/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ пнΦотнΣлл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦L½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA CONTRATO ADMINISTRATIVO ς 3ª FASE ς FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS AOS PRESOS DA CADEIA PÚBLICA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA PROPOSTA 
DE PREÇOS (ANEXO II) COM O OBJETIVO DE ATENDER A DELEGACIA DO 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, SOB A RESPONSABILIDADE DA POLÍCIA 
CIVIL, COMPREENDENDO EM CAFÉ-DA-MANHÃ, ALMOÇO E JANTARς 
OBJETO CUMPRIDO ς EXECUÇÃO FINANCEIRA CORRETA - ATOS LEGAIS E 
REGULARES ς QUITAÇÃO - ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se da análise da execução financeira do Contrato Administrativo nº. 
114/2013 firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e a empresa José Remigio de Araújo Neto - me, cujo objeto é o 
fornecimento de alimentos preparados aos presos da Cadeia Pública, em 
conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços 
(Anexo II) com o objetivo de atender a delegacia do município de Chapadão 
do Sul, sob a responsabilidade da Polícia Civil, compreendendo em café-da-
manhã, almoço e jantar com o valor de R$ 42.372,00 (quarenta e dois mil 
trezentos e setenta e dois reais). 
 
O procedimento de Dispensa de Licitação e a formalização do Contrato 
Administrativo nº. 114/2013 foram analisados perante o Tribunal e 
obtiveram decisão de regularidade e legalidade, consoante Decisão Singular 
nº. 3301/2014. 
 
Passada a análise da execução financeira, a Equipe Técnica concluiu pela 
legalidade e regularidade.  
 
No mesmo sentido, o Parecer Ministerial, às fls.188. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram observadas as disposições regimentais no curso da 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ LLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 76/2013, razão pela qual passo 
ao exame do mérito. 
 
Examinando o feito à luz das informações acima e verificada a observância 
das exigências legais o Corpo Técnico se pronuncia pela sua aprovação da 
presente prestação de contas, tendo em vista que a liquidação ocorrera da 
seguinte forma: 
 

wŜǎǳƳƻ ¢ƻǘŀƭ Řŀ 9ȄŜŎǳœńƻ 

±ŀƭƻǊ /ƻƴǘǊŀǘǳŀƭ LƴƛŎƛŀƭ R$ 42.372,00 

±ŀƭƻǊ /ƻƴǘǊŀǘǳŀƭ Cƛƴŀƭ R$ 42.372,00 

bƻǘŀǎ ŘŜ 9ƳǇŜƴƘƻ R$ 42.907,00 

hǊŘŜƴǎ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ R$ 42.907,00 

wŜŎƛōƻǎ R$ 42.907,00 

 
Na mesma vertente, o douto Ministério Público de Contas, seguindo a 
mesma esteira de entendimento exara o seu r. Parecer opinando pela 
regularidade e legalidade da execução financeira, mas com a imposição de 
multa ao responsável pela remessa intempestiva de documentos, mediante 
a seguinte dicção (fl. 188), in verbis:  
 
άtŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ŏƻƴǎǘŀ Ŝ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ 
 
técnico da 2ª Inspetoria de Controle Externo, na análise ANA - 2ICE ς 
16669/2017 (peças nº 30), este Ministério Público de Contas opina pela 
REGULARIDADE da execução financeira do Contrato Administrativo 
nº114/2013/SEJUSP/MS, nos termos do art. 59, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012 c/c o art. 120, inciso III, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução Normativa nº 76/2013. De outro norte, a 
remessa dos documentos, se deu, conforme destacado pelo corpo técnico, 
de forma intempestiva, circunstância esta que desafia a imposição de multa 

ao responsável desidioso, sob pena de esvaziamento das disposições 
constantes na legislação institucional desta Corte de Contas.έ 
 
Comungo com o entendimento aduzido pelo eminente Procurador de 
Contas, porquanto, conforme testemunha o Corpo Técnico, os atos de 
gestão praticados no bojo destes autos foram considerados regulares e 
legais, uma vez que evidenciadas a regular execução financeira do Contrato 
Administrativo nº. 114/2013l em apreço. 
 
No entanto, quanto à sugestão de aplicação de multa em razão da remessa 
intempestiva de documentos a este Tribunal de Contas verifico que não 
houve a instauração do contraditório sobre o tema, e tendo em vista que 
nenhum prejuízo trouxe ao processamento do feito, considero inviável 
instaurá-lo somente para essa finalidade, razão pela qual deixo de acolher, 
nesta parte, a proposição do d. Ministério Público de Contas. 
 
Ante o exposto, acolho a manifestação do Corpo Técnico e em parte o r. 
Parecer exarado pelo douto Ministério Público de Contas e DECIDO:  
 
1- pela regularidade e legalidade da execução financeira do Contrato 
Administrativo nº 114/2013, celebrado pelo Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP/MS 
(CNPJ nº 03.015.475/0001-40) e, de outro lado, a empresa José Remigio de 
Araújo Neto - me (CNPJ nº 19.255.758/0001-07) como contratada, nos 
termos do inciso I do art. 59 da Lei Complementar nº 160/2012, cc. a alínea 
άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦмнм Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΤ 
 
2 ς pela recomendação ao atual responsável para que observe com maior 
rigor os prazos previstos na Resolução TCE/MS n.º 54/2016 quanto ao 
encaminhamento dos documentos sujeitos à apreciação por esta Corte de 
Contas, na forma regimental, de forma e evitar a ocorrência de falhas da 
mesma natureza, nos termos do art. 59, § 1º, II, da Lei Complementar nº 
160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno; 
 
3- pela quitação ao Ordenador de Despesas, Sr. Wantuir Francisco Brasil 
Jacini, CPF nº 179.756.207-00, para os efeitos do art. 60 da Lei 
Complementar nº 160/2012 c/c o art. 171, do Regimento Interno aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
4 ς pelo arquivamento do presente feito, nos ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мтоΣ ±Σ άŀέΣ Řƻ 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 
 
5 -  pela publicação e intimação dos interessados, nos termos do art. 50, I, 
da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 70, § 2º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 10 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator. 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7748/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнлолфκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтофупл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 D¦L! [ht9{ 5! [!D¦b! 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ W!/hah 5!Dh{¢Lb 
/!wDh 5h hw59b5!5hw 59 59{t9{!{Υ tw9C9L¢h " ;th/! 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
/hb¢w!¢!5h ό!ύΥ 9¦bL/9 h[L±9Lw! [LahbD9 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦L½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ς ART. 37, IX DA CF/88 ς EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO DE AUXILIAR DE EDUCADOR ς FUNÇÃO NÃO CONTEMPLADA NA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 145/2014 ς SITUAÇÃO DE 
EXCEPCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA ς SÚMULA TCE/MS N.º 51 ς 
INTEMPESTIVIDADE NA REMESSA DE DOCUMENTOS ς NÃO REGISTRO ς 
MULTA AO RESPONSÁVEL. 
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Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal ς Contratação Temporária, com a 
finalidade de contratar a servidor Eunice Oliveira Limonge, CPF/MF n.º 
87176939187 para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
A Equipe Técnica, às fls. 55/56, atestou pelo não registro do ato de 
admissão de pessoal, sob o fundamento de que o fato não se amolda aos 
casos descrito na norma autorizativa, bem como pela remessa intempestiva 
de documentos, consoante análise ANA - ICEAP - 11003/2018. 
 
No mesmo sentido, o Parecer Ministerial, às fls. 57/58, com o adendo de 
imposição de multa, pelas irregularidades aventadas (contratação fora dos 
casos especificados em lei e remessa intempestiva de documentos). 
 
Intimado, o responsável às fls. 35/46, justificou que a contratação visava a 
continuidade do serviço público essencial. 
 
É o relatório. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, II, do RITC/MS nº 
76/2013. 
 
O Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 145/2014 foi firmado 
entre o município de Guia Lopes da Laguna e a servidora Eunice Oliveira 
Limonge, CPF/MF n.º 87176939187 tendo por escopo o exercício da função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 14/04/2014 a 13/05/2014. 
 
De acordo com a Cláusula Primeira do contrato, a presente contratação 
ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŀƳǇŀǊƻ ƴŀ ƭŜǘǊŀ άŎέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ нȏ Řŀ [Ŝƛ 
Complementar Municipal nº. 14/2005, in verbis: 
 
Art. 2º. De conformidade com esta Lei Complementar são permissíveis as 
contratações destinadas a: 
... 
 
IV ς Garantia de fornecimento de bens públicos à comunidade, 
especialmente aqueles referentes a atividades de programas Especiais de 
Saúde de Assistência Social e outros; 
C ς Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI).  
 
Considerando que a contratação não tinha respaldo legal, o ordenador de 
despesas foi intimado para apresentar justificativas. Em resposta, declarou 
que a contratação visava dar continuidade a serviço público essencial. 
 
Com base nessas informações, a Equipe Técnica mantem o entendimento e 
conclui pelo não registro do ato, in verbis: 
 
άCŀŎŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ Ŝǎǘŀ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀΣ ǊŀǘƛŦƛŎŀ ŀ !b!-ICEAP-5277/2017 (peça 09), 
para o fim de manter a sugestão de Não Registro da contratação e a 
ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŘŜ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾƛŘŀŘŜ ƴŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀƭΦΦέ 
 
Do mesmo modo entende o d. Ministério Público de Contas quando opina 
pelo não registro do ato, bem como pela imposição de multa ao gestor, 
nestes termos: 
 
άbƻ caso em epígrafe, da contratação fere o permissivo contido no inciso  IX 
do Art. 37 da CF, vez que trata de atender a uma atividade permanente da 
administração municipal, que requer nível médio de escolaridade para o seu 
exercício e que também não preenche o requisito da hipótese 
expressamente prevista em lei.  
Outrossim, não cabe também, salvo melhor juízo, valer-se da aplicabilidade 
da Súmula 52, para amparar a contratação, uma vez que ela não coloca em 
risco o funcionamento do setor de saúde, já que a atividade a ser 
desempenhada não se qualifica como sendo de alta relevância para a 
finalidade requerida.  
Em vista do exposto esta Procuradoria de Contas ratifica seu parecer de 
peça 10 e opina pelo não registro do ato e pela aplicação de multa ao 
gestor, por grave infração a norma legal e regulamentar, nos termos do art. 
42, IV da LC 160/12έ 
 
Pois bem, a  regra para a investidura de cargos, empregos e funções 
públicas é o preenchimento das vagas através da realização de concurso 

público de provas ou de provas e títulos, nos termos do artigo 37, II da CF 
de 1988. 
 
A exceção está expressa no inciso IX do mesmo diploma legal, o qual dispõe 
que a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atendimento da necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
Entretanto, caso seja realizado concurso público e este não venha a 
preencher o quadro de pessoal necessário para atendimento da demanda 
da Administração, a contratação temporária encontra guarida atendidos os 
seguintes requisitos:  
 
a) seja precedida de processo seletivo simplificado, utilizando-se 
subsidiariamente a diretriz disposta no artigo 198, § 4º da CF de 1988, 
assegurando assim os princípios da moralidade, da impessoalidade e da 
legalidade; 
b) previsão expressa em lei e,  
c) existência de necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
Nesse sentido, a Súmula n.º 51 deste Tribunal de Contas estabelece: 
 
άÉ CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA O REGISTRO DO ATO DE ADMISSÃO AO 
SERVIÇO PÚBLICO A OBEDIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO ÀS NORMAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS QUANTO À INSTRUÇÃO DO PROCESSO, BEM COMO A 
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI 
AUTORIZATIVA E DA NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
QUE JUSTIFIQUE A CONTRATAÇÃOΦέ 
 
Destarte, ao analisar os autos, constato que a função de Auxiliar de Serviços 
Gerais não está contemplada na Lei autorizativa do município (Lei 
Complementar Municipal n.º 145/2014) e que a justificativa trazida aos 
autos não comprovou a excepcionalidade da contratação. 
 
Ademais, em que pese a contratação estar amparada no artigo 2º, IV, letra 
άŎέ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴΦȏ мпрκнлмпΣ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƴńƻ ǎŜ 
amolda   declaração de inexistência de candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo não foi trazida aos autos. 
 
Por fim, resta incontroverso o fato de a remessa ter sido efetuada de forma 
intempestiva, uma vez que o jurisdicionado não se manifestou nos autos 
em face da impropriedade apontada, razão pela qual a aplicação da multa 
prevista no artigo 46 da Lei Complementar n.º 160/12 é medida que se 
impõe.  
 
Por todo o exposto, entendo que a contratação de pessoal por tempo 
determinado em detrimento da realização de Concurso Público nos moldes 
do artigo 37, II da Constituição Federal é demandada em situações 
incomuns da Administração Pública, para atender situações emergenciais e 
que possam causar prejuízos nos serviços públicos essenciais caso estes não 
sejam prestados à população.  
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ 
/ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wL¢/κa{ ƴȏ 
тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ L Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ мслκмнΣ  59/L5hΥ 
 
1 ς Pelo NÃO REGISTRO do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação 
Temporária fundamentada no artigo 37, IX da CF/88 cc. a Lei Complementar 
Municipal n.º 145/2014, relativamente à servidora abaixo relacionada: 

Nome: EUNICE OLIVEIRA LIMONGE 

CPF: 87176939187 Função: Auxiliar de Serviços Gerais 

Lei Autorizativa: 14/2005 Ato de Admissão: Contrato nº 145/2014  

 
2 ς Pela aplicação de multa ao Senhor Jacomo Dagostin, CPF/MF nº 
107.237.061-15, Prefeito à época do Município de Guia Lopes da 
Laguna/MS, nos seguintes termos: 
 
a) no valor equivalente a 30 (trinta) UFERMS, em face da contratação de 
servidor sem previsão na Lei autorizativa do município (n.º 145/2014), bem 
como pela descaracterização da excepcionalidade da contratação e pelo 
não envio da declaração de inexistência de candidatos aprovados em 
concurso público para o cargo, nos termos dos artigos 42, IX, 44, I e 45, I, 
todos da Lei Complementar Estadual n° 160/2012;  
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b) no valor equivalente a 10 (dez) UFERMS, em virtude da 
intempestividade na remessa dos documentos a este Tribunal de Contas, 
conforme artigos 42, IX, 44, I e parágrafo único e 45, I e 46 todos da Lei 
Complementar Estadual n° 160/2012; 
 
3 ς Pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o responsável acima 
citado efetuar o recolhimento em favor do Fundo Especial de Modernização 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas ς FUNTC, e no mesmo prazo, 
fazer a comprovação nos autos, nos termos do artigo 83, da Lei 
Complementar nº 160/2012, combinado com o artigo 172, § 1°, I e II, da 
RITC/MS nº 76/2013; 
 
4 - Pela intimação dos interessados acerca do resultado deste julgamento, 
em conformidade com o artigo 50, I e II, da Lei Complementar nº 160/2012, 
combinado com os artigos 96, I e 99, do Regimento Interno. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 10 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8260/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнмоптκнлмр 
twh¢h/h[hΥ мсрртмс 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 {hbhw!κa{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ ̧ ¦wL t9L·h¢h .!w.h{! ±![9L{ 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !¢h 59 !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!¢!4%h 
thw ¢9ath 59¢9waLb!5h 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
Lb¢9w9{{!5!Υ 9[L½! wha9wh 
 
EMENTA: ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATO TEMPORÁRIO - 
FUNÇÃO ς MONITORA PEDAGÓGICA - EXCEPCIONALIDADE NÃO 
DEMONSTRADA ς REMESSA INTEMPESTIVA APONTADA - INOBSERVÂNCIA 
DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS ς ARTIGO 37, IX, CF ς ATO IRREGULAR E 
ILEGAL ς NÃO REGISTRO ς MULTA AO RESPONSÁVEL.  
  
I ς RELATÓRIO: 
 
O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal com a 
finalidade de contratar a servidora Eliza Romero, CPF nº 490.015.231-53, 
para exercer a função de Monitora Pedagógica. 
 
Após proceder às diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, se manifestou através da análise ANA - 7ICE- 19842/2015 
(peça 10) sugerindo o Não Registro da Contratação, cabendo ressalvar, 
ainda, a intempestividade na remessa documental. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR ς 2ª PRC - 13640/2015 (peça 23) opinou pelo não 
registro do ato de admissão em apreço e pela aplicação de multa ao 
responsável, nos termos do artigo 44, I, da Lei Complementar nº 160/12, 
diante da ilegalidade e da intempestividade. 
 
É o relatório. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e regularmente instruídos autos, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, II, da Resolução 
Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Posteriormente, ocorreu o despacho ς DSP ς G.ICN ς 49158/2017 (peça 12), 
determinando a intimação das autoridades responsáveis, para se 
manifestarem sobre a análise e parecer ministerial, oportunizando a defesa, 
em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa. 
 
Como se vê nos autos, foram juntadas respostas à intimação (peça 20 e 22), 
por parte do responsável à época, Sr. Yuri Peixoto Barbosa Valeis, ex-

Prefeito Municipal, trazendo aos autos justifica, para externar a presente 
contratação e por parte do atual gestor, Sr. Enelto Ramos da Silva, Prefeito 
Municipal, da mesma forma apresentando defesa em resposta a intimação.  
 
Assim, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal após 
percuciente análise dos documentos que instruem o feito concluiu pelo não 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (peça 07), in verbis: 
 
(...) 
 
άCŀŎŜ ŀƻ ŜȄǇƻǎǘƻ Ŝǎǘŀ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŎƻƴŎƭǳƛ ŀ ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭ ǎǳƎŜǊƛƴŘƻ ƻ 
Não Registro da Contratação do servidor acima identificado, consoante a 
ƛƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ ŀǇƻƴǘŀŘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ άпέΣ ŎŀōŜƴŘƻ ǊŜǎǎŀƭǾŀǊΣ ŀƛƴŘŀΣ ŀ 
ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾƛŘŀŘŜ ƴŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀƭ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ άнέΦ 
 
O douto Ministério Público de contas adota a mesma linha de 
entendimento e exara o r. Parecer opinando pelo não registro da admissão 
em apreço, como segue abaixo (peça 23), in verbis: 
 
(...) 
 
άtŜƭƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ŦŜƛǘƻ ŘŜƴƻǘŀ-se que não ficou caracterizada a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, prevista no inciso IX, artigo 37 
da Constituição Federal. A remessa dos documentos se deu, conforme 
destacado pelo corpo técnico, de forma intempestiva, circunstância esta que 
desafia a imposição de multa ao responsável desidioso, não bastando a 
mera ressalva, sob pena de esvaziamento das disposições constantes na 
Resolução TCE/MS n. 54/2016, que fixa o prazo para remessa dos 
documentos, e na Lei Complementar Estadual nº 160/2012, que impõe 
sanção para o seu descumprimento. Mediante o exposto e de acordo com a 
manifestação da inspetoria, este Ministério Público de Contas opina pelo 
não-registro do ato de admissão em apreço e pela aplicação de multa ao 
responsável, nos termos do art. 44, inciso I da LC n. 160/12, diante da 
ƛƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ Řŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾƛŘŀŘŜΦέ 
 
Primeiramente, no caso em exame, ficou evidenciado que a pretensão da 
presente contratação, não restou caracterizada pelas hipóteses de 
admissão previstas na Lei Autorizativa Municipal, e posteriormente, na 
mesma linha, a contratação não demonstrou a necessidade de excepcional 
interesse público, em observância a Constituição Federal, não podendo da 
mesma forma ser amparada pela redação da Súmula nº 52 TC/MS, pois, na 
contratação não há provas de integração, pois o objeto da contratação 
versa sobre profissional cujas atividades não importam diretamente na 
educação dos alunos, mas constitui atividade de apoio aos principais 
agentes responsáveis por essa função que são os professores, dessa forma, 
não podendo prosperar, levando a irregularidade do ato e suas 
consequências legais e regimentais. 
 
Ante o exposto, acolho a manifestação do Corpo Técnico e o r. Parecer 
Ministerial, passando a decidir: 
1 ς Pelo não registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação ς tendo 
em vista a ausência da exigência constitucional da necessidade de 
excepcional interesse público, com fundamento legal no artigo 21, III, e 
artigo 34, I, da Lei Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, c/c o 
ŀǊǘƛƎƻ млΣ LΣ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтоΣ LΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм 
de dezembro de 2013, relativamente à servidora abaixo relacionada: 
 

                       SERVIDORA                       FUNÇÃO 

ELIZA ROMERO 
CPF nº 490.015.231-53 

             Monitora Pedagógica 

 
2 ς Pela aplicação de multa no valor equivalente a 30 (trinta) UFERMS ao Sr. 
Yuri Peixoto Barbosa Valeis, CPF nº 972.071.601-00, Prefeito à época, do 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ {ƻƴƻǊŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ άŎŀǇǳǘέ, artigo 44, I, 
artigo 45, I, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, c/c o artigo 172, I, 
άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ƛƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ 
contratação; 
 
3 ς Pela aplicação de multa no valor equivalente a 10 (dez) UFERMS ao Sr. 
Yuri Peixoto Barbosa Valeis, CPF nº 972.071.601-00, Prefeito à época, do 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ Dǳƛŀ [ƻǇŜǎ Řŀ [ŀƎǳƴŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ άŎŀǇǳǘέ, 
artigo 44, I, artigo 45, I, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, c/c o 
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ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ LΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ 
remessa intempestiva documental; 
 
4 ς Pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para o responsável acima 
citado efetuar o recolhimento em favor do Fundo Especial de Modernização 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas ς FUNTC, e no mesmo prazo, 
fazer a comprovação nos autos, nos termos do artigo 83, da Lei 
Complementar nº 160/2012, combinado com o artigo 172, § 1°, I e II, da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76, de 11 de dezembro de 2013; 
 
5 - Pela publicação do resultado deste julgamento e intimação dos 
interessados, em conformidade com o artigo 50, I e II, da Lei Complementar 
nº 160, de 02 de Janeiro de 2012, c/c o artigo 96, I, e artigo 99, da 
Resolução Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
É a decisão 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

IRAN COELHO DAS NEVES 
Conselheiro-Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.JD - 8363/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнолтпκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муруппф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ 5;[L! Dh5h¸ w!½¦Y 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥ ½¦[9L59 5h /!wah C9ww9Lw! wL.9LwhΤ ½9bL[5! w9DLb! 
59 {h¦½!Τ ¢Lw½! !95h 5h{ {!b¢h{Τ {Lw[9L 59 /!{{L! a!w/haLbLΤ {hbL! 
a!wL! C9ww9Lw! !w!¨Wh {!b¢h{   
 
Examina-se nos autos a contratação temporária realizada pelo Município de 
Dourados, dos servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de 
professor, com base na Lei Municipal nº118/2007. 

   Nome: Zuleide do Carmo 
Ferreira Ribeiro 

CPF: 774.223.681-87 Remessa:110331 

Função: Professor Lingua 
Portuguesa 

Período: 06/02/2017 a 07/07/2017 

Prazo para Remessa: 
15/03/2017 Remessa: 09/10/2017 Intempestivo 

   Nome: Zenilda Regina de 
Souza  

CPF: 614.898.671-04 Remessa:110330 

Função: Professor Anos 
Iniciais  

Período: 06/02/2017 a 07/07/2017 

Prazo para Remessa: 
15/03/2017 Remessa: 09/10/2017 Intempestivo 

   Nome: Tirza Aedo dos 
Santos 

CPF: 779.442.241-87 Remessa:110328 

Função: Professor Anos 
Iniciais 

Período: 06/02/2017 a 07/07/2017 

Prazo para Remessa: 
15/03/2017 Remessa: 09/10/2017 Intempestivo 

   Nome: Sirlei de Cassia 
Marcomini 

CPF: 778.277.409-87 Remessa:110326 

Função: Professor Anos 
Iniciais 

Período: 06/02/2017 a 07/07/2017 

Prazo para Remessa: 
15/03/2017 Remessa: 09/10/2017 Intempestivo 

   Nome: Sonia Maria Ferreira 
Araújo Santos 

CPF: 850.154.078-15 Remessa:110325 

Função: Professor 
Coordenador 

Período: 06/02/2017 a 07/07/2017 

Prazo para Remessa: 
15/03/2017 Remessa: 09/10/2017 Intempestivo 

A Equipe Técnica da ICEAP,  por meio da Análise 56511/2017 entendeu pelo 
não registro da contratação em razão da sucessividade das contratações, e 
ainda observou:     άCƛŎŀ ŎƭŀǊƻ ǉǳŜ Ƙł ǳƳŀ ǊŜƛǘŜǊŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎΣ ŎƻƳ 
o mesmo agente, indicando continuidade da relação jurídica, e 
consequentemente, afronta ao preceito legal que determina o prazo legal 
para essa modalidade contratual, pois o servidor está prestando serviço ao, 
especialmente porque não se verificou a descontinuidade da relação 
jurídica, tendo em vista que não houve afastamento do agente perante a 
municipalidade por período superior a 12 (doze) meses, conforme prevê a 
[Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊΦέ 
 
O Ministério Público Especial exarou Parecer 11298/2018, opinou pelo não 
registro da contratação e pela aplicação de multa ao responsável. 
 
É o relatório. 
 
Ao analisar detidamente o processo e consultar o sistema, verifico que as 
contratações já haviam sido realizadas inúmeras vezes, o que infringe os 
preceitos legais previstos na Lei Municipal 118/2007, uma vez que no artigo 
59, o legislador assim estabeleceu: 
Art. 59- A contratação temporária poderá ocorrer nos seguintes casos:  
I- ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ Řƻ ƳŀƎƛǎǘŞǊƛƻ ŀŦŀǎǘŀŘƻ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ 
ƳƻǘƛǾƻ Řŀ ǎŀƭŀ ŘŜ ŀǳƭŀΤ  
II- ƴƻ ǎǳǊƎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǾŀƎŀ ǇǳǊŀ ŜƳ ŘŜŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŀǇƻǎŜƴǘŀŘƻǊƛŀΣ 
ƳƻǊǘŜΣ ǊŜŀŘŀǇǘŀœńƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾŀΣ ŜȄƻƴŜǊŀœńƻ ƻǳ ŘŜƳƛǎǎńƻΣ ŀǘŞ ǉǳŜ ǎŜ ǇǊƻŎŜŘŀ 
ŀ ŎƘŀƳŀŘŀ Ŝ ǇƻǎǎŜ ŘŜ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ŜƳ ŎƻƴŎǳǊǎƻ ǇǵōƭƛŎƻΦ  
§ 1º - No ato de contratação deverá constar:  
I ς a área de atuação ou disciplina, com vencimento correspondente à 
Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǾƻŎŀŘƻ Ŝ ŎƭŀǎǎŜ ά!έΦ  
II ς remuneração respectiva em conformidade com a tabela vigente, pelo 
prazo de contratação.  
III ς a contratação será por prazo máximo de 2 (dois) anos, sem 
prorrogação, só podendo ser contratado novamente após 12 meses do 
efetivo afastamento. 
 
Sabe-se que para a contratação temporária três são os requisitos 
doutrinários necessários: excepcional interesse público, temporariedade da 
contratação e hipótese expressamente prevista em lei. 
 
Alexandre de Moraes, sobre a questão elucida:  
άhōǎŜǊǾŜ-se, porém a impossibilidade de contratação temporária por tempo 
indeterminado ς ou de sucessivas renovações ς para atender a necessidade 
permanente, em face do evidente desrespeito ao preceito constitucional que 
consagra a obrigatoriedade do concurso público; admitindo-se, 
excepcionalmente essa contratação, em face da urgência da hipótese e da 
imediata abertura de concurso público para preenchimento dos cargos 
ŜŦŜǘƛǾƻǎΦέ ό5ƛǊŜƛǘƻ /ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ нллрΣ ǇΦ мсмύ 
O Município de Dourados, para suprir a falta de pessoal do quadro efetivo 
vem realizando contratos temporários e sucessivas renovações para 
preenchimento de vagas em funções permanentes, demonstrando, assim, a 
falta de planejamento e cuidado com a coisa pública, que mesmo com o 
intuito de garantir o adequado atendimento a população, vem tornando a 
contratação temporária uma regra ao invés de exceção, como determina a 
Lei Maior. 
 
Assim sendo, o objeto do processo hora analisado encontra-se eivado de 
ilegalidades, pois os contratados, além de exercerem funções permanentes, 
tiveram seus contratos renovados acima do permitido, desrespeitando a 
própria Lei Municipal 118/2007, que disciplina a matéria. 
 
Mediante o exposto, decido nos seguintes termos:  
 
I. b%h w9DL{¢w!w ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛŘƻǊŜǎ ŀōŀƛȄƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ǇŜƭƻ 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 5ƻǳǊŀŘƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ нмΣ ƛƴŎƛǎƻ LLL ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ опΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ мслκнлмн Ŝ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ 
Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŀƭƝƴŜŀ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсκнлмоΣ ŘŜǾƛŘƻ ŀƻ ƴńƻ 
ŜƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ [Ŝƛ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
ŎƻƴǘǊŀǊƛŀƴŘƻ ŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭ ŘŜ мфуу ŜƳ ǎŜǳ ŀǊǘƛƎƻ отΣ ƛƴŎƛǎƻ L·Φ 
 
½ǳƭŜƛŘŜ Řƻ /ŀǊƳƻ CŜǊǊŜƛǊŀ wƛōŜƛǊƻ - /tC ттпΦнноΦсум-ут 
½ŜƴƛƭŘŀ wŜƎƛƴŀ ŘŜ {ƻǳȊŀ ς /tC смпΦуфуΦстм-лп 
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¢ƛǊȊŀ !ŜŘƻ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎ ς /tC ттфΦппнΦнпм-ут 
{ƛǊƭŜƛ ŘŜ /ŀǎǎƛŀ aŀǊŎƻƳƛƴƛ ς /tC ттуΦнттΦплф-ут 
{ƻƴƛŀ aŀǊƛŀ CŜǊǊŜƛǊŀ !ǊŀǵƧƻ {ŀƴǘƻǎ  ς /tC урлΦмрпΦлту-мр 
 
II.  !t[L/!w a¦[¢!  ŀ {ǊŀΦ 5Şƭƛŀ DƻŘƻȅ wŀȊǳƪΣ tǊŜŦŜƛǘŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ς /tC 
пулΦтмрΦппм-фмΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǾŀƭƻǊŜǎΥ  
 
ŀύ рл όŎƛƴǉǳŜƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ ппΣ ƛƴŎƛǎƻ L Ŝ ŀǊǘƛƎƻ прΣ 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ ŀƳōƻǎ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтлΣ Řŀ 
wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ лтсκнлмоΣ ŘŜǾƛŘƻ ŀƻ ƴńƻ ŜƴǉǳŀŘǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ 
ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ [Ŝƛ aǳƴƛŎƛǇŀƭΤ 
 
ōύ ол όǘǊƛƴǘŀύ ¦C9wa{Σ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ пс Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκ нлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтлΣ ϠмȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ƭŜǘǊŀ άŀέ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ 
тсκнлмоΣ ǇŜƭŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ Ŝǎǘŀ 9ƎǊŞƎƛŀ /ƻǊǘŜ 
ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ ŘƛǎǇƿŜ ƻ ŀƴŜȄƻ LΣ /ŀǇƝǘǳƭƻ LLΣ {Ŝœńƻ LΣ ƛǘŜƳ мΦрΣ ƭŜǘǊŀ 
άŀέ Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ оуκнлмнΤ 
 
III. CONCEDER PRAZO REGIMENTAL, para que o responsável citado acima 
comprove o recolhimento da multa imposta junto ao Fundo Especial de 
Desenvolvimento, Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas 
de Mato Grosso do Sul ς FUNTC, conforme o estabelecido no artigo 83, da 
Lei Complementar Estadual nº 160/2012 c/c o artigo 172, § 1º, incisos I e II, 
da Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, sob pena de execução; 
 
IV. COMUNICAR o resultado deste julgamento aos interessados, nos termos 
do artigo 50 da Lei Complementar 160/2012 c/c artigo 94 do Regimento 
Interno TC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de agosto de 2018. 
 

JERSON DOMINGOS 
GAB. CONS. JERSON DOMINGOS 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 7854/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнофннκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтнууфо 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .!¢!¸thw% 
ORDENADOR DE DESPESAS: ALBERTO LUIZ SÃOVESSO 
CARGO DO ORDENADOR: PREFEITO MUNICIPAL  
ASSUNTO DO PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2015 
CONTRATADO: LAMPER DIGITALIZAÇÃO E SISTEMA LTDA ς EPP 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2015 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE TRATAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO, ARQUIVAMENTO E CADASTRO DE DOCUMENTOS 
ADMNISTRATIVOS, CONTÁBEIS, FISCAIS E TODA A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM 
SISTEMA PRÓPRIO INFORMATIZADO PARA ARQUIVAMENTO E BUSCA DE 
MEIOS MAGNÉTICOS (GED), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE 
BATAYPORÃ. 
VALOR INICIAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00 
SEDE DE APRECIAÇÃO: JUÍZO SINGULAR  
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 

 

9a9b¢! ς /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±hς мȎ 9 нȎ C!{9{ ς [L/L¢!4%h ς 
¢ha!5! 59 tw94h{  ς Chwa![L½!4%h  5h /hb¢w!¢h ς tw9{¢!4%h 59 
{9w±L4h  59 hwD!bL½!4%hΣ 5LDL¢![L½!4%h  9 !wv¦L±!a9b¢h 59 
5h/¦a9b¢h{- Lb{¢w¦a9b¢h w9D¦[!wa9b¢9 Chwa![L½!5h ς 
twhwwhD!4%h /hb¢w!¢h 59 !/hw5h /ha ! [9DL{[!4%h ς !¢h{ 
[9D!L{ 9 w9D¦[!w9{ - twh{{9D¦La9b¢hΦ 
 
¢Ǌŀǘŀ-ǎŜ Řƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ 
¢ƻƳŀŘŀ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏΦ мрκнлмрΣ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ 
ƴȏΦ утκнлмрΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ мȏ Ŝ нȏ ¢ŜǊƳƻǎ !ŘƛǘƛǾƻǎΣ 
ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ .ŀǘŀȅǇƻǊń Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ [ŀƳǇŜǊ 5ƛƎƛǘŀƭƛȊŀœńƻ 
Ŝ {ƛǎǘŜƳŀǎ [ǘŘŀ ς 9ttΣ ŎǳƧƻ ƻōƧŜǘƻ Ş ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀ 
ƴŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƳŜƴǎŀƛǎ ŘŜ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻΣ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻΣ ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀœńƻΣ 
ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎΣ ŎƻƴǘłōŜƛǎΣ ŦƛǎŎŀƛǎ 
Ŝ ǘƻŘŀ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΣ ŜƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ǇǊƽǇǊƛƻ ƛƴŦƻǊƳŀǘƛȊŀŘƻ ǇŀǊŀ 
ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Ŝ ōǳǎŎŀ ŘŜ ƳŜƛƻǎ ƳŀƎƴŞǘƛŎƻǎ όD95ύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀœńƻ Řŀ 

{ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΣ Cƛƴŀƴœŀǎ Ŝ tƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ƻ 
ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ мнлΦлллΣлл όŎŜƴǘƻ Ŝ ǾƛƴǘŜ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
! ¦ƴƛŘŀŘŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ ŀƴŀƭƛǎƻǳ ƻǎ ŘŀŘƻǎ Ŝ Ŏƻƴǎǘŀǘƻǳ ŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ 
Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻΣ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎΣ 
ŎƻƴǎƻŀƴǘŜΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ !b! - нL/9 - ронфκнлму- όŦƭǎΦ нлтκнмрύΦ 
 
bƻ ƳŜǎƳƻ ǎŜƴǘƛŘƻΣ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ Łǎ ŦƭǎΦ 
нонκнооΦ 
 
; ƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻΦ 
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ тсκнлмоΣ 
ǊŀȊńƻ ǇŜƭŀ ǉǳŀƭ Ǉŀǎǎƻ ŀƻ ŜȄŀƳŜ Řƻ ƳŞǊƛǘƻΦ  
 
! ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Ŧƻƛ ǇǊŜŎŜŘƛŘŀ ŘŜ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ 
ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ¢ƻƳŀŘŀ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏΦ мрκнлмрΣ ŀƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ǾƛƴŎǳƭŀ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ 9ǎǘŀǘǳǘƻ ŘŜ [ƛŎƛǘŀœƿŜǎ Ŝ /ƻƴǘǊŀǘƻǎΦ 
 
h ƻōƧŜǘƻ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ǊŜŎŀƛ ǎƻōǊŜ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀ 
ƴŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻΣ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻΣ ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀœńƻΣ 
ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻǎΣ ŎƻƴǘłōŜƛǎΣ ŦƛǎŎŀƛǎ 
Ŝ ǘƻŘŀ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΣ ŜƳ ǎƛǎǘŜƳŀ ǇǊƽǇǊƛƻ ƛƴŦƻǊƳŀǘƛȊŀŘƻ ǇŀǊŀ 
ŀǊǉǳƛǾŀƳŜƴǘƻ Ŝ ōǳǎŎŀ ŘŜ ƳŜƛƻǎ ƳŀƎƴŞǘƛŎƻǎ όD95ύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀœńƻ Řŀ 
{ŜŎǊŜǘŀǊƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΣ Cƛƴŀƴœŀǎ Ŝ tƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ƻ 
ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ мнлΦлллΣлл όŎŜƴǘƻ Ŝ ǾƛƴǘŜ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
h ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŏƻƴǘƻǳ ŎƻƳ Řƻƛǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎΣ h мȏ ǘŜǊƳƻ ŀŘƛǘƛǾƻ όŦƭǎΦмул-мумύΣ 
ŦƛǊƳŀŘƻ ŜƳ лрκлтκнлмсΣ ǘŜǾŜ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ ǇǊƻǊǊƻƎŀǊ ƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ 
!ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏ утκнлмр ǇƻǊ Ƴŀƛǎ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ ŎƻƳ ǎŜǳ ǘŞǊƳƛƴƻ 
ǇǊŜǾƛǎǘƻ ǇŀǊŀ лсκлтκнлмтΣ Ŝ ƻ ǎŜƎǳƴŘƻΣ ŦƛǊƳŀŘƻ ŜƳ лсκлтκнлмтΣ ŎƻƳ ǎŜǳ 
ǘŞǊƳƛƴƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ǇŀǊŀ лсκлтκнлмуΦ 
 
/ƻƳ ōŀǎŜ ƴŜǎǎŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎΣ ƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ǇǊƻƴǳƴŎƛƻǳ-ǎŜ ǇŜƭŀ ǎǳŀ 
ŀǇǊƻǾŀœńƻ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
ά5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ 
 
a) Regularidade e legalidade do procedimento licitatório de Tomada de 
Preços nº II/015/2015, realizado pelo Município de Batayporã (CNPJ nº 
03.505.013/0001-00), nos termos do inciso I do art. 59 da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Ŝ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ 
121 do Regimento Interno. 
 
b) Regularidade e legalidade da formalização do Contrato Administrativo nº 
87/2015, celebrado entre o Município de Batayporã (CNPJ nº 
03.505.013/0001- 00) e a empresa Lamper Digitalização e Sistemas Ltda - 
Epp (CNPJ nº 97.408.074/0001-01), nos termos do inciso I do art. 59 da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Ŝ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± do art. 
121 do Regimento Interno. 
 
c) Regularidade e legalidade da formalização dos 1º e 2º Termos Aditivos ao 
Contrato Administrativo nº 87/2015, celebrados entre o Município de 
Batayporã (CNPJ nº 03.505.013/0001-00) e a empresa Lamper Digitalização 
e Sistemas Ltda - Epp (CNPJ nº 97.408.074/0001-01), nos termos do inciso I 
do art. 59 da Lei Complementar nº 160/2012, cc. inciso III do § 4º do art. 
мнлΣ ŎŎΦ ƻ ŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L± Řƻ ŀǊǘΦ мнмΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻΦέΦ 
 
bƻ ƳŜǎƳƻ ǎŜƴǘƛŘƻΣ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŎƻƳǳƴƎŀƴŘƻ 
Řƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŀŘƻǘŀŘƻ ǇŜƭƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ ŜȄŀǊŀ ƻ ǎŜǳ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ 
ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻΣ Řŀ 
ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀŘƛǘƛǾƻǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ - 
όŦƭǎΦ нонκнооύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ 
 
άtŜƭƻ ǉǳŜ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ ŎƻƴǎǘŀƳΣ Ŝ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ ŎƻǊǇƻ 
ǘŞŎƴƛŎƻΣ ŜǎǘŜ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŎƻƴŎƭǳƛ ǇŜƭŀ w9D¦[!wL5!59 9 
[9D![L5!59 Řƻ twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLh ¢ha!5! 59 tw94h{ ƴȏ 
LLκлмрκнлмр όƛƴǘŜƎǊŀ ŦƭǎΦлмоύ όмȎ ŦŀǎŜύΣ Chwa![L½!4%h 5h Lb{¢w¦a9b¢h 
/hb¢w!¢¦![ ƴȏ лутκнлмрόƛƴǘŜƎǊŀ ŦƭǎΦмтсύ όнȎ ŦŀǎŜύΣ мȏ ¢9wah !5L¢L±h 
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όƛƴǘŜƎǊŀ ŦƭǎΦмулύ Ŝ нȏ ¢9wah !5L¢L±h όƛƴǘŜƎǊŀ ŦƭǎΦмфрύΣ Ǉƻƛǎ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀƳ 
ƴƻǎ ƳƻƭŘŜǎ Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ пΦонлκспΣ [Ŝƛ ƴȏ уΦсссκмффоΣ [Ŝƛ ƴȏ 
млΦрнлκнллн ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœƿŜǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴŀ wŜǎƻƭǳœńƻκ¢/κa{ ƴȏ 
рпκнлмсΣ ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ 
мслκнлмн ŎκŎ ƛƴŎƛǎƻ L άōέ Ŝ ƛƴŎƛǎƻ LLL ŀƳōƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мнм Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсκнлмоΦέΦ  
 
[ƻƎƻΣ ŜƳ ǎŜƴŘƻ ƻōǎŜǊǾŀŘŀ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜ Ŝ ŜǎǘŀƴŘƻ ŜƳ ŀƴŜȄŀ ǘƻŘŀ 
ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ŜȄƛƎƛŘŀΣ ƴńƻ ǾŜƧƻ ƽōƛŎŜǎ ŎŀǇŀȊŜǎ ŘŜ ƳŀŎǳƭŀǊ ǎǳŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ 
ŘŜ ŎƻƴǘŀǎΦ 
 
!ƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ǇƻǎƛŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ŀŘƻǘŀŘƻ ǇŜƭƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΣ ōŜƳ 
ŎƻƳƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ  
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ 
ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ¢ƻƳŀŘŀ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏΦ мрκнлмр Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ 
/ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏΦ утκнлмр ŦƛǊƳŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ 
.ŀǘŀȅǇƻǊńΣ ǇƻǊ ǎŜǳ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ {ŜƴƘƻǊ !ƭōŜǊǘƻ [ǳƛȊ {ńƻǾŜǎǎƻΣ 
/tCκaC ƴȏ лрмΦлнфΦлмм-суΣ ŎƻƳƻ ŜƳƛǘŜƴǘŜΣ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ  ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ 
[ŀƳǇŜǊ 5ƛƎƛǘŀƭƛȊŀœńƻ Ŝ {ƛǎǘŜƳŀǎ [ǘŘŀ ς 9ttΣ /btWκaC ƴȏ фтΦплуΦлтпκлллм-
лмΣ ǇƻǊ ǎŜǳ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜΣ {ŜƴƘƻǊ ałǊŎƛƻ tŜǊŜǎ ±ƛŜƛǊŀ aƻƴŜǘŜƛǊƻΣ /tCκaC 
ƴΦȏ рфнΦрмфΦспм-пфΣ ŎƻƳƻ ŦŀǾƻǊŜŎƛŘƻΣ ǇƻǊ ƎǳŀǊŘŀǊŜƳ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀǎ 
ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн ŎκŎ ƻǎ 
ŀǊǘǎΦ тлΣ мнмΣ L±Σ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΤ  
 
н ς ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ мȏ Ŝ нȏ ¢ŜǊƳƻǎ 
!ŘƛǘƛǾƻǎ ŀƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻ ƴȏΦ мрκнлмрΣ ŜƳ ŦŀŎŜ Řƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ 
Řƻ ǎŜǳ ƻōƧŜǘƻΣ ŜȄŀǘƛŘńƻ Řƻǎ ǎŜǳǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊ ŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ Řŀǎ 
ƻōǊƛƎŀœƿŜǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴ мслκнлмн ŎκŎ ƻ 
ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ 
ƴȏ тсκнлмнΤ  
 
о- tŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ Ł нȎ L/9 ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀƎǳŀǊŘŜ ŀ ǘƻǘŀƭ ŜȄŜŎǳœńƻ 
ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ упΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άŀέ 
ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мнлΣ Ϡ нȏ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ 
wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΤ 
 
п- tŜƭŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Ŝ ƛƴǘƛƳŀœńƻ Řƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ǎƻōǊŜ ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΣ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслΣ ŘŜ лн ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ ŘŜ 
нлмнΣ ŎƻƳōƛƴŀŘƻ ŎƻƳ ƻ ŀǊǘƛƎƻ тлΣ Ϡ нȏ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ ффΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ 
¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмоΦ 
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 14 de agosto de 2018. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator. 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8272/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнрносκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтролор 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 D¦L! [ht9{ 5! [!D¦b!κa{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ W!/hah 5!Dh{¢Lb 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !¢h 59 !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!¢!4%h 
thw ¢9ath 59¢9waLb!5h 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
Lb¢9w9{{!5hΥ [¦L{ D¦L[I9wa9 D![9!bh 59 !ww¦5! 
 
 
EMENTA: ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATO TEMPORÁRIO - 
FUNÇÃO ς AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - EXCEPCIONALIDADE NÃO 
DEMONSTRADA ς REMESSA INTEMPESTIVA APONTADA - INOBSERVÂNCIA 
DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS ς ARTIGO 37, IX, CF ς ATO IRREGULAR E 
ILEGAL ς NÃO REGISTRO ς MULTA AOS RESPONSÁVEIS.  
  
I ς RELATÓRIO: 

O processo em epígrafe se refere a Ato de Admissão de Pessoal com a 
finalidade de contratar o servidor Luis Guilherme Galeano de Arruda, CPF nº 
045.897.071-95, para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Após proceder às diligências de estilo, a Inspetoria de Controle Externo de 
Atos de Pessoal, se manifestou através da análise ANA - ICEAP- 3384/2017 
(peça 06) pelo não registro do ato de admissão ora apreciado, ressalvando-
se quanto à intempestividade documental. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR ς 3ª PRC - 11488/2017 (peça 07) opinou pelo não 
registro do ato de admissão em apreço e pela aplicação de multa, pela 
intempestividade da remessa, nos termos do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 160/2012. 
 
É o relatório. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e regularmente instruídos autos, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, II, da Resolução 
Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Assim, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal após 
percuciente análise dos documentos que instruem o feito concluiu pelo não 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (peça 06), in verbis: 
(...) 
 
άCŀŎŜ ŀƻ ŜȄǇƻǎǘƻ Ŝ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀƴŘƻ ŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœƿŜǎΣ Ŝǎǘŀ 
Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo o Não Registro da 
presente Contratação, ressalvando-se quanto a intempestividade 
ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ нΦέ 
 
O douto Ministério Público de contas adota a mesma linha de 
entendimento e exara o r. Parecer opinando pelo não registro da admissão 
em apreço, como segue abaixo (peça 07), in verbis: 
 
άbƻ Ŏŀǎƻ Ŝm epígrafe a contratação não demonstra a necessidade de 
excepcional interesse público, por se tratar de atividade de caráter contínuo, 
rotineiro e permanente da administração, restando portanto constatada a 
inobservância ao art. 37da Constituição Federal/88. Ademais, cabe observar 
que a contratação direta é praticada por exceção, onde a regra é o concurso 
público, como determina a Constituição Federal Brasileira. Além do que, ao 
término do contrato, outra contratação terá que ser realizada para 
substituí-la e, sendo assim, para que isso não ocorra, enfatizamos a 
realização de concurso público. Outrossim, tendo em vista que o 
jurisdicionado compareceu aos autos de maneira ineficaz, enviando 
documentação além do prazo legal estabelecido para tal, deve ser 
responsabilizado com multa regimental. Em vista destas observações esta 
Procuradoria de Contas opina no sentido de que essa Corte de Contas adote 
o seguinte julgamento: 1- Pelo não registro da contratação e, 2- Pela 
aplicação de multa, pela intempestividade da remessa, nos termos do artigo 
пп Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΦέ 
 
Posteriormente, ocorreu o despacho ς DSP ς G.ICN ς 58066/2017 (peça 08), 
determinando a intimação das autoridades responsáveis, para se 
manifestarem sobre a análise e parecer ministerial, oportunizando a defesa, 
em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa. 
 
Como se vê nos autos, houve resposta à intimação (peça 16), por parte do 
responsável à época, Sr. Jácomo Dagostin, ex-prefeito municipal, trazendo 
aos autos justifica, para externar a presente contratação.  
 
No mais, transcorreu o prazo sem a manifestação do atual gestor, o Sr. Jair 
Scapini, Prefeito Municipal, como atesta o despacho DSP-G.ICN-6839/2018 
(peça 17). 
 
Com isso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal após 
percuciente análise dos documentos que instruem o feito concluiu pelo não 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (peça 18), in verbis: 
 
άCŀŎŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ Ŝǎǘŀ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀΣ ǊŀǘƛŦƛŎŀ ŀ !b!-ICEAP-3384/2017 (peça 06), 
para o fim de manter a sugestão de Não Registro da contratação e a 
ǊŜǎǎŀƭǾŀ ŘŜ ƛƴǘŜƳǇŜǎǘƛǾƛŘŀŘŜ ƴŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀƭΦέ 
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Da mesma forma, o Ministério Público de contas adotou a mesma linha de 
entendimento e exara o r. Parecer opinando pelo não registro da admissão 
em apreço, como segue abaixo (peça 19), in verbis: 
 
άbƻ Ŏŀǎƻ ŜƳ ŜǇƝƎǊŀŦŜΣ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŦŜǊŜ ƻ ǇŜǊƳƛǎǎƛǾƻ ŎƻƴǘƛŘƻ ƴƻ ƛƴŎƛǎƻ L· 
do Art. 37 da CF, vez que trata de atender a uma atividade permanente da 
administração municipal, que requer nível médio de escolaridade para o seu 
exercício e que também não preenche o requisito da hipótese 
expressamente prevista em lei. Outrossim, não cabe também, salvo melhor 
juízo, valer-se da aplicabilidade da Súmula 52, para amparar a contratação, 
uma vez que ela não coloca em risco o funcionamento do setor de saúde, já 
que as atividades a serem desempenhadas não se qualificam como sendo de 
alta relevância para a finalidade requerida. A par disso, ocorre ainda que o 
jurisdicionado compareceu aos autos de maneira ineficaz, enviando 
documentação além do prazo legal estabelecido para tal e deve ser 
responsabilizado com multa regimental. Em vista do exposto esta 
Procuradoria de Contas ratifica seu parecer de peça 07 e opina pelo não 
registro do ato e pela aplicação de multa ao gestor, por grave infração a 
ƴƻǊƳŀ ƭŜƎŀƭ Ŝ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ пнΣ L± Řŀ [/ мслκмнΦέ 
 
Primeiramente, no caso em exame, ficou evidenciado que a pretensão da 
presente contratação, não restou caracterizada pelas hipóteses de 
admissão previstas na Lei Autorizativa Municipal, e posteriormente, na 
mesma linha, a contratação não demonstrou a necessidade de excepcional 
interesse público, em observância a Constituição Federal, por se tratar de 
atividade de caráter contínuo, rotineiro e permanente da administração, 
dessa forma, não podendo prosperar, levando a irregularidade do ato e 
suas consequências legais e regimentais.  
 
Ante o exposto, acolho a manifestação do Corpo Técnico e o r. Parecer 
Ministerial, passando a decidir: 
 
1 ς Pelo não registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação ς tendo 
em vista a ausência da exigência constitucional da necessidade de 
excepcional interesse público, com fundamento legal no artigo 21, III, e 
artigo 34, I, da Lei Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, c/c o 
artigo 10, I, e arǘƛƎƻ мтоΣ LΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴϲ тсΣ ŘŜ мм 
de dezembro de 2013, relativamente ao servidor abaixo relacionado: 
 

                       SERVIDORA                      FUNÇÃO 

LUIS GUILHERME GALEANO DE ARRUDA 
CPF nº 045.897.071-95 

       Auxiliar de Serviços 
Gerais 

 
2 ς Pela aplicação de multa no valor equivalente a 30 (trinta) UFERMS ao Sr. 
Jácomo Dagostin, CPF nº 107.237.061-15, Prefeito à época, do Município de 
Dǳƛŀ [ƻǇŜǎ Řŀ [ŀƎǳƴŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ άŎŀǇǳǘέ, artigo 44, I, 
artigo 45, I, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, c/c o artigo 172, I, 
άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ŜƳ ŦŀŎŜ Řŀ ƛƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ 
contratação; 
 
3 ς Pela aplicação de multa no valor equivalente a 10 (dez) UFERMS ao Sr. 
Jácomo Dagostin, CPF nº 107.237.061-15, Prefeito à época, do Município de 
Dǳƛŀ [ƻǇŜǎ Řŀ [ŀƎǳƴŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ άŎŀǇǳǘέ, artigo 44, I, 
artigo 45, I, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012, c/c o artigo 172, I, 
άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмоΣ ŜƳ ǊŀȊńƻ Řŀ remessa 
intempestiva documental; 
 
4 ς Pela aplicação de multa no valor equivalente a 10 (dez) UFERMS ao Sr. 
Jair Scapini, CPF nº 290.538.890-00, atual Prefeito, do Município de Guia 
[ƻǇŜǎ Řŀ [ŀƎǳƴŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пнΣ άŎŀǇǳǘέ, artigo 44, I, artigo 
прΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мтнΣ LΣ άōέΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013, em razão do descumprimento a 
intimação deste Tribunal de Contas, com a ausência de resposta pertinente 
a contratação; 
 
5 - Pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para os responsáveis 
acima citados efetuarem o recolhimento em favor do Fundo Especial de 
Modernização e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas ς FUNTC, e no 
mesmo prazo, fazer a comprovação nos autos, nos termos do artigo 83 da 
Lei Complementar nº 160/2012, combinado com o artigo 172, § 1º, I e II, da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76, de 11 de dezembro de 2013; 
 

6 - Pela publicação do resultado deste julgamento e intimação dos 
interessados, em conformidade com o artigo 50, I e II, da Lei Complementar 
nº 160, de 02 de Janeiro de 2012, c/c o artigo 96, I, e artigo 99, da 
Resolução Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

IRAN COELHO DAS NEVES 
Conselheiro-Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8096/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнтκнлму 
twh¢h/h[hΥ муттунн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 #D¦! /[!w!κa{  
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ 95±![5h ![±9{ 59 v¦9Lwh½ 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLh 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bȏ лмтκнлмт 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ w9![L½!4%h 59 9·!a9{ [!.hw!¢hwL!L{Σ .9a 
/hah 5!w {¦thw¢9 5L!Dbj{¢L/h t!w! !¢9b59w !{ b9/9{{L5!59{ 5! 
{9/w9¢!wL! a¦bL/Lt![ 59 {!¨59 59 #D¦! /[!w!κa{Φ 
±![hw LbL/L![ 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ мутΦсспΣур 
 
EMENTA: CONTRATAÇÃO PÚBLICA. 1ª FASE. REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, BEM COMO DAR SUPORTE DIAGNÓSTICO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA 
CLARA/MS. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL. REMESSA 
INTEMPESTIVA. INOBSERVÂNCIA PARCIAL DOS DISPOSITIVOS NORMATIVOS 
E REGIMENTAIS EXIGIDOS. PROCESSO REGULAR E LEGAL. RESSALVA. 
RECOMENDAÇÃO AO RESPONSÁVEL. PROSSEGUIMENTO. 
 
I ς RELATÓRIO: 
O processo em epígrafe se refere ao exame do Procedimento Licitatório sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 017/2017, realizado pelo MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, CNPJ/MF nº 03.184.066-0001/77, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Edvaldo Alves de Queiroz, CPF 
nº 205.728.671-15, tendo como objeto a seleção de empresas para a 
realização de exames laboratoriais, bem como dar suporte diagnóstico para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme competência estabelecida pelo artigo 77, II, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, artigo 21, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012, c/c os artigos 9º, 10, II, artigo 120, I, 
άŀέΣ ǘƻŘƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ¢/κa{Φ 
 
Ocorreu a publicação do edital em Diário Oficial Municipal (peça 11-pág. 
02), respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis entre a divulgação da 
licitação e a realização do evento e a remessa dos documentos que 
instruem o processo se deu em 01/02/2018 (peça 00-pág. 01). 
 
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, através da análise ANAς2ICEς
38269/2017 (peça 23), se manifestou pela regularidade e legalidade do 
procedimento licitatório Pregão Presencial nº 12/2017, nos termos do 
artigo 59, I, da Lei Complementar nº 160/2012, c/c o artigo 122, II, do 
Regimento Interno. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados nos 
autos e por meio do parecer PAR ς 2ª PRC ς 13945/2018 (peça 24) opinou 
pela regularidade do procedimento licitatório acima especificado, nos 
termos do artigo 120, IΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мннΣ L Ŝ LLΣ ŀƳōƻǎ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
Interno aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
Esta é a síntese dos fatos e documentos que constituem o processo. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais, estando regularmente instruído, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, Parágrafo único, II, 
άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсκнлмоΦ 
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II ς DO MÉRITO: 
 
O mérito da questão repousa na apreciação do procedimento licitatório 
realizado na modalidade Pregão Presencial nº 012/2017, que seguiu 
rigorosamente o artigo 1º e seguintes da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c o 
Decreto Estadual n° 11.676/2004.  
 
Quanto aos documentos correspondentes à fase licitatória do presente 
feito, estes foram remetidos a este Tribunal de forma intempestiva, ou seja, 
não observando o prazo legal estipulado pela Instrução Normativa TC/MS 
nº 035/2011, ocasionando um lapso de ordem formal, que não determinou 
prejuízo ao erário, à análise e ao andamento da fase processual, da mesma 
forma, não viciou e/ou tornou inválida sua remessa e o presente feito, 
respeitando o princípio processual da instrumentalidade, onde embora 
enviados em prazo diferente do exigido regimentalmente, ainda assim, se 
atingiu o pretendido, não deixando de ser realizada, de modo a permitir de 
forma plena seu exame, assim, inapto a gerar uma decisão irregular ao 
feito, e por consequência multa ao responsável pela contratação, pois além 
do que foi mencionado, o mesmo não foi intimado para tanto, com isso, 
data vênia, sem oportunidade de apresentar defesa sobre a 
intempestividade levantada, contrariando o princípio constitucional do 
contraditório e da ampla defesa, dessa forma, acarretando apenas uma 
ressalva em seu julgamento.  
 
Em relação ao ponto levantado pelo ilustre Corpo Técnico, quanto à 
exigência do edital licitatório de documento relativo à regularidade técnica, 
a carteira de identidade profissional, expedida pelo CRM/MS e o Diploma 
de formação do profissional, agiu corretamente, dentro de suas 
prerrogativas e funções, com a cautela sobre tais exigências, uma vez que 
poderia ocorrer dessa forma, uma restrição a competividade entre as 
empresas interessadas a participarem do certame, objeto de intimação 
(peça 19), a qual foi devidamente atendida por quem de direito, com a 
juntada de justificativas pertinentes, alegando em breve resumo, que o 
edital foi objeto de análise pela Assessoria Jurídica do Município, inclusive 
quanto às exigências de qualificação técnica previstas, questão que no 
decorrer do procedimento licitatório, não foi alvo de impugnações e 
questionamentos dos participantes, e tendo ainda, por concorrentes duas 
empresas, onde os atestados demonstram que a empresa detém plena 
capacidade de execução dos serviços objeto da licitação, inclusive quanto à 
execução dos serviços a serem prestados. No caso em tela, já se disse, não 
se trata de analisar especificamente o cabimento das exigências de 
capacidade técnica previstas no Edital, e, além disso, tais previsões não 
foram contestadas na forma disciplinada legalmente e, por fim, houve 
ampla competição no procedimento. Assim, a explicitação das normas 
cabíveis tem como objetivo reafirmar a possibilidade de previsão no Edital 
de exigências relativas à capacidade técnica do futuro contratante, mesmo 
na modalidade pregão, ressaltando ser dever da Administração licitante, na 
elaboração cuidadosa e responsável do Edital e na condução do certame, de 
estabelecer e verificar o elenco de exigências que visem a garantir o 
cumprimento satisfatório do futuro contrato, afirmando que não houve 
direcionamento e que ambas as empresas tinham capacidade técnica para 
executar os serviços exigidos na licitação, não ferindo, assim o princípio da 
competitividade.  
 
O notável Ministério Público de Contas entendeu que as falhas apontadas 
não invalidam a Licitação, por não se tratar de cláusula restritiva, mas sim 
de qualificação técnica, inclusive tendo juntado em seu parecer consulta 
normativa, com a demonstração do artigo 2º, § 1º, da Resolução CFM nº 
2.074/2014, que especifica que o laboratório de Patologia deve ter 
investido na função de diretor técnico, um médico portador de título de 
especialista em Patologia, registrado no CRM da jurisdição onde o 
laboratório está domiciliado e por fim, salientou que as 02 (duas) empresas 
vencedoras do certame obtiveram valores homologados nos limites 
ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻǎ ǇŜƭƻ ŀǊǘƛƎƻ моΣ άōέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ рпκнлмсΣ 
respeitando o dispositivo normativo norteador. 
 
Ante o exposto, com a devida vênia, não acolho a manifestação do Corpo 
Técnico e acompanho o Parecer Ministerial, anuindo de forma plena com as 
argumentações do Ministério Público de Contas, onde as exigências de 
qualificações técnicas previstas no edital, não ofereceram limitação 
competitiva ao certame, pelo contrário, trouxeram considerável aptidão 
técnica na prestação do objeto a ser realizado, com isso, passando a decidir. 

III ς DECIDO: 
 
1 ς Pela REGULARIDADE e LEGALIDADE COM RESSALVA do Procedimento 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2017, realizado pelo 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CNPJ/MF nº 03.184.066-0001/77, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Edvaldo Alves de Queiroz, 
CPF nº 205.728.671-15, ressalvando a remessa intempestiva dos 
documentos da atual fase contratual a esta Corte de Contas, nos termos no 
artigo 77, II, da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, c/c o artigo 
59, II, da Lei Complementar Estadual nº 160/2012 e artigo 171 da Resolução 
Normativa TC/MS nº 076/2013; 
 
2 - Pela recomendação ao atual responsável, da adoção de medidas 
necessárias para a correção da impropriedade identificada, de modo a 
prevenir a ocorrência de novas inadequações semelhantes ou 
assemelhadas, com fundamento no artigo 59, II, c/c o § 1º, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012; 
 
3 - Pelo retorno dos autos à 2ª Inspetoria de Controle Externo ς 2ICE, para 
que aguarde a possível formalização da futura contratação, com 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ упΣ tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άŀέΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘƛƎƻ мнлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ 
Regimento Interno TC/MS. 
 
É a decisão. 
 
Publique-se o julgamento na forma do artigo 50, I, da Lei Complementar nº 
160/2012, c/c o artigo 70, § 2º, do Regimento Interno TC/MS.  
 
Campo Grande/MS, 21 de agosto de 2018. 
 

IRAN COELHO DAS NEVES 
Conselheiro-Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8274/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнуфпκнлму 
twh¢h/h[hΥ муфнрун 
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h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 a95L/!a9b¢h{ 
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±![hw 9{¢La!5hΥ wϷ пллΦлллΣлл 
{959 59 !tw9/L!4%hΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
9a9b¢! 
 
!¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ ς мȎ C!{9 ς [L/L¢!4%h ςtw9D%h tw9{9b/L![ 
ς Chwa![L½!4%h w9D¦[!w ς tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ ς !v¦L{L4%h 59 
a95L/!a9b¢h{ ς Lb{¢w¦a9b¢h w9D¦[!wa9b¢9 Chwa![L½!5h ς !¢h{ 
w9D¦[!w9{ 9 [9D!L{ - twh{{9D¦La9b¢hΦ 
 
9Ƴ ŜȄŀƳŜ ƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ нκнлму - όŦƭǎΦ олл-отфύ Ŝ ŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ нκнлму ς όŦƭǎΦ прс-птмύ ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ŀǎ ǇŀǊǘŜǎ Ƨł 
ƴƻƳƛƴŀŘŀǎΣ ǘŜƴŘƻ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŦƻǊƳŀƭ ŘŜ ǇǊŜœƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ŀǉǳƛǎƛœńƻ 
ŘŜ ƳŜŘƛŎŀƳŜƴǘƻǎ ŞǘƛŎƻǎΣ ǎƛƳƛƭŀǊŜǎ Ŝ ƎŜƴŞǊƛŎƻǎΣ ŎƻƳ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ 
ǇŀǊŎŜƭŀŘƻΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ƻŦŜǊǘŀ ŘŜ ƳŀƛƻǊ ǇƻǊŎŜƴǘŀƎŜƳ ŘŜ ŘŜǎŎƻƴǘƻ ǎƻōǊŜ ŀ 
ǘŀōŜƭŀ Řŀ !./C!wa! - jǊƎńƻ hŦƛŎƛŀƭ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ Řƻ /ƻƳŞǊŎƛƻ 
CŀǊƳŀŎşǳǘƛŎƻ ǇŀǊŀ CŀǊƳłŎƛŀǎΣ 5ǊƻƎŀǊƛŀǎ Ŝ 9ƳǇǊŜǎŀǎ Řƻ {ŜǘƻǊΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴȏ мтκнлмлΦ 
 
h ǾŀƭƻǊ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻ ƴŀ !ΦwΦtΦ Ş ŘŜ wϷ пллΦлллΣлл όǉǳŀǘǊƻŎŜƴǘƻǎ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύ ς 
ŦƭǎΦ ппуΣ Ŝ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘŜ ǇŀǊŀ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ мн όŘƻȊŜύ ƳŜǎŜǎΣ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ /ƭłǳǎǳƭŀ {ŜƎǳƴŘŀΦ 
 
! нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ǇǊƻŎŜŘŜǳ Ł ŀƴłƭƛǎŜ Řƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ 
ƴŜǎǘŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŦŀǎŜ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ 
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ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ŘŜƭŜ 
ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜΣ ŎƻƴǎƻŀƴǘŜ !ƴłƭƛǎŜ /ƻƴŎƭǳǎƛǾŀ !b!-нȎ L/9-ннтмсκнлму - όŦƭǎΦ 
птс-пумύΦ  
 
{ǳōƳŜǘƛŘƻ Ł ŀǇǊŜŎƛŀœńƻ Řƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŜǎǘŜ 
ǇŀǊǉǳŜǘ ŎƻƳǳƴƎŀ Řƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ Ŝ ŜȄŀǊŀ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ 
t!w-оȎtw/ςмрпттκнлму - όŦƭǎΦ пунύ ƻǇƛƴŀƴŘƻ ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ 
ŘŜ ǘƻŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎŀŘƻΦ  
 
; ƻ ōǊŜǾŜ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻΦ  
 
±ŜǊƛŦƛŎƻ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎ ƴƻ ŎǳǊǎƻ Řŀ 
ƛƴǎǘǊǳœńƻ ǇǊƻŎŜǎǎǳŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ммнΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ LLΣ άōέ Řƻ 
wL¢/κa{Φ  
 
h ƳŞǊƛǘƻ Řŀ ǉǳŜǎǘńƻ ǊŜǇƻǳǎŀ ǎƻōǊŜ ŀ ŀƴłƭƛǎŜ Řŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŦŀǎŜ ς 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎΣ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мнлΣ LΣ άŀέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ   
 
h ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ 
нκнлму - όŦƭǎΦ олл-отфύ Ŝǎǘł ŀƳǇŀǊŀŘƻ ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ млΦрнлκлнΣ [Ŝƛ 
CŜŘŜǊŀƭ ƴΦȏ уΦлтуκфлΣ 5ŜŎǊŜǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ƴΦȏ ллтκлсΣ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴΦȏ 
мноκлс ŜΣ ǎǳōǎƛŘƛŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ŀǎ [Ŝƛǎ CŜŘŜǊŀƛǎ ƴΦȏ уΦсссκфоΦ 
 
h ǇǊƻŎŜǎǎƻ Ŝǎǘł ƛƴǎǘǊǳƝŘƻ ŎƻƳ ŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇŀǊŀ ƭƛŎƛǘŀǊΣ ŀǘƻ ŘŜ ƴƻƳŜŀœńƻ 
Řƻ ǇǊŜƎƻŜƛǊƻ Ŝ ŜǉǳƛǇŜ ŘŜ ŀǇƻƛƻΣ ŜŘƛǘŀƭ Ŝ ǎŜǳǎ ŀƴŜȄƻǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎ ǇŜƭŀ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ Řŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ Řƻ ŜŘƛǘŀƭ ǊŜǎǳƳƛŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭΣ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řŀǎ ƭƛŎƛǘŀƴǘŜǎΣ ŀǘŀ ŘŜ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řƻ ǇǊŜƎńƻ Ŝ Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŀŘƧǳŘƛŎŀœńƻ Ŝ ƘƻƳƻƭƻƎŀœńƻ Řƻ 
ǊŜǎǳƭǘŀŘƻΦ  
 
! ŜƳǇǊŜǎŀ ¸ŀǊŀ YŜƛƪƻ bŀƎŀƻ [Ŝŀƭ - a9Σ /btWκaC ƴΦȏ нпΦсннΦтррκлллм-фс 
Ŧƻƛ ŀ Ƴŀƛǎ ōŜƳ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀ ƴƻ ŎŜǊǘŀƳŜ Ŝ ǘŜǾŜ ǎŜǳǎ ǇǊŜœƻǎ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻǎ ƴŀ !ǘŀ 
ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴΦȏ нκнлму ς όŦƭǎΦ прс-птмύΣ ŎƻƳ ŀƳǇŀǊƻ ƭŜƎŀƭ ƴŀǎ [Ŝƛǎ 
CŜŘŜǊŀƛǎ ƴΦȏ уΦсссκфоΣ ƴΦȏ млΦрнлκлн Ŝ ƴΦȏ уΦлтуκфл Ŝ ƴƻ 5ŜŎǊŜǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ 
ƴΦȏ лмтκллΦ 
 
h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾƛƎşƴŎƛŀ Ŧƻƛ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŀǊŀ ǾƛƎƻǊŀǊ ǇŜƭƻ ǇŜǊƝƻŘƻ мн όŘƻȊŜύ 
ƳŜǎŜǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ /ƭłǳǎǳƭŀ ¢ŜǊŎŜƛǊŀΣ ǊŜƎƛǎǘǊŀƴŘƻ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ wϷ пллΦлллΣлл 
όǉǳŀǘǊƻŎŜƴǘƻǎ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύΦ 
 
h ŜȄǘǊŀǘƻ Řŀ !ΦwΦtΦ ŜƳ ŀƴłƭƛǎŜΣ ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƳ лнκлнκнлмуΣ Ŧƻƛ ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴŀ 
ƛƳǇǊŜƴǎŀ ƻŦƛŎƛŀƭ ŜƳ мфκлнκнлму όŦƭǎΦ птн Ŝ птпύ ŎǳƳǇǊƛƴŘƻ ƻ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻ ŘŜ 
ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ ƛƳǇƭƛŎŀƴŘƻ ƴƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻ ŘŜ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ƴŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘŀǎΦ 
 
!Ǉƽǎ ŀƴłƭƛǎŜ Řŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ŀŎƻǎǘŀŘŀ ŀ 9ǉǳƛǇŜ ¢ŞŎƴƛŎŀ ŎƻƴŎƭǳƛ ǇŜƭŀ 
ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ 
!ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ŜƳ ŎƻƳŜƴǘƻΣ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǘŜǊƳƻǎ - όŦƭǎΦ пумύΣ ƛƴ 
ǾŜǊōƛǎΥ  
 
 
5ƛŀƴǘŜ Řƻ ŜȄǇƻǎǘƻΣ ŎƻƴŎƭǳƝƳƻǎ ǇŜƭŀΥ  
 
ŀύ wŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ нκнлму ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ LƴƻŎşƴŎƛŀ ό/btW ƴȏ лоΦопнΦфоуκлллм-
ууύ Ŝ ƻ CǳƴŘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ {ŀǵŘŜ ό/btW ƴȏ ммΦлфрΦфноκлллм-флύΣ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ 
LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  
 
ōύ wŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ 
ƴȏ нκнлму ŀǎǎƛƴŀŘŀ ǇŜƭƻǎ ǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜǎΥ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ LƴƻŎşƴŎƛŀ 
ό/btW ƴȏ лоΦопнΦфоуκлллм-ууύΣ Ŝ ƻ CǳƴŘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ {ŀǵŘŜ ό/btW ƴȏ 
ммΦлфрΦфноκлллм-флύ Ŝ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ¸ŀǊŀ YŜƛƪƻ bŀƎŀƻ [Ŝŀƭ - ƳŜ ό/btW ƴȏ 
нпΦсннΦтррκлллм-фсύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ рф Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмнΣ ŎŎΦ ƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŀǊǘΦ мнн Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻΦ 
 
bŀ ƳŜǎƳŀ ŜǎǘŜƛǊŀ ŘŜ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻΣ ƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ 
ǇǳƎƴŀ ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŀǘƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ 
ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŘƛŎœńƻ - όŦƭǎΦ пунύΣ ƛƴ ǾŜǊōƛǎΥ  
 

Pelo que dos autos constam e de acordo com a manifestação do corpo 
técnico, este Ministério Público de Contas/MS, conclui pela regularidade do 
Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 02/2018 e, da formalização 
da Ata de Registro de Preços nº 02/2018, pois atende às disposições 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002, e na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, bem como as determinações contidas na IN/TC/MS nº 
35/2011, nos termos do art. 59, I, da Lei Complementar Estadual nº 
мслκнлмн ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ ƴȏ тсΣ ŘŜ мм 
de dezembro de 2013. 
 
!ǎǎƛǎǘŜ ǊŀȊńƻ ŀƻ ŜƳƛƴŜƴǘŜ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ǇƻǊǉǳŀƴǘƻΣ ŘŜ ŦŀǘƻΣ ƻ 
ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ 
ƴȏ нκнлму ǎŜ ƳƻǎǘǊŀ ŀŘŜǉǳŀŘƻ Łǎ ƴƻǊƳŀǎ ƭŜƎŀƛǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ŜǎǘŀƴŘƻΣ ǇƻƛǎΣ 
ŀǇǘƻ ŀ ŘŀǊ ǎǳǎǘŜƴǘŀœńƻ ŀƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŜǊƛǾŀŘƻǎ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ 
tǊŜœƻǎ ƴȏ нκнлму ƴŜƭŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘŀΦ  
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ Řƻ /ƻǊǇƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ Ŝ ƻ ǊΦ 
tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ wL¢/κa{Σ  
 
59/L5hΥ 
 
м ς ǇŜƭŀ ƭŜƎŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻ 
ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴȏ нκнлму Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ 
wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ ƴȏ нκнлму ŦƛǊƳŀŘŀ ŜƴǘǊŜ ƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ LƴƻŎşƴŎƛŀκa{Σ 
/btWκaC ƴȏ лоΦопнΦфоуκлллм-ууΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭƻ tǊŜŦŜƛǘƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ 
{ŜƴƘƻǊ WƻǎŞ !ǊƴŀƭŘƻ CŜǊǊŜƛǊŀ ŘŜ aŜƭƻΣ /tCκaC ƴȏ нотΦртрΦплм-унΤ ƻ CǳƴŘƻ 
aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ {ŀǵŘŜΣ /btWκaC ƴΦȏ ммΦлфрΦфноκлллм-флΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ǇŜƭƻ 
{ŜŎǊŜǘłǊƛƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ {ŀǵŘŜΣ {ŜƴƘƻǊ ²ŀƴŘŜǊ Cłōƛƻ 5ƛŀǎ WǳƴǉǳŜƛǊŀΣ 
/tCκaC ƴΦȏ лмфΦрлтΦрлм-онΣ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎłǊƛƻǎ ŜΣ ŘŜ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ŀ 
ŜƳǇǊŜǎŀ ¸ŀǊŀ YŜƛƪƻ bŀƎŀƻ [Ŝŀƭ ς a9Σ /btWκaC ƴΦȏ нпΦсннΦтррκлллм-фсΣ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭŀ {ŜƴƘƻǊŀ ¸ŀǊŀ YŜƛƪƻ bŀƎŀƻ [ŜŀƭΣ /tCκaC ƴΦȏ лофΦотоΦлну-
луΣ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇǊƻƳƛǘŜƴǘŜ ƴŜƭŀ ŎƻƴǎƛƎƴŀŘƻΣ ǇƻǊ ŀǘŜƴŘŜǊŜƳ Łǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ 
ƭŜƎŀƛǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мтмΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
н ς ǇŜƭƻ ǊŜǘƻǊƴƻ ŘŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ Ł нȎ LƴǎǇŜǘƻǊƛŀ ŘŜ /ƻƴǘǊƻƭŜ 9ȄǘŜǊƴƻ ǇŀǊŀ 
ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎ ŘŜƭŀ ŘŜǊƛǾŀŘŀǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƛǎΤ 
 
о ς tǳōƭƛǉǳŜ-ǎŜΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рлΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƴȏ мслκнлмн 
ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ  
 
; ŀ ŘŜŎƛǎńƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

/ƻƴǎΦ LǊŀƴ /ƻŜƭƘƻ Řŀǎ bŜǾŜǎ 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8275/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κоснлκнлму 
twh¢h/h[hΥ муфснтл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .9[! ±L{¢!κa{ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ w9Lb![5h aLw!b5! .9bL¢9{ 
/!wDh 5h W¦wL{5L/Lhb!5hΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !¢h 59 !5aL{{%h 59 t9{{h![ ς /hb¢w!¢!4%h 
thw ¢9ath 59¢9waLb!5h 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
Lb¢9w9{{!5h{Υ a!Lw! tL{{¦wbhΣ Y!wh[Lb9 C9wb!59{ C[hw9{Σ 
!b5w9{{! C9wb!b5! t![!/Lh .9±L[!v¦! 9 Y!wLb! {L[±! 59 ![a9L5!Φ 
 
EMENTA: ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONTRATAÇÃO NOS MOLDES DO 
ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ς FUNÇÕES ς TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM ς MÉDICO ς PSICOLOGO ς FISIOTERAPEUTA - AMPARO 
LEGAL MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES ς ATO REGULAR E 
LEGAL ς PELO REGISTRO. PROSSEGUIMENTO. 
 
O processo em epígrafe se refere ao Ato de Admissão de Pessoal ς 
Contratação por Tempo Determinado com a finalidade de contratar as 
servidoras Maira Pissurno, CPF nº 009.771.401-13, Karoline Fernandes 
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Flores, CPF nº 010.378.041-63, Andressa Fernanda Palacio Bevilaqua, CPF 
nº 049.750.311-59 e Karina Silva de Almeida, CPF nº 890.647.551-91, nos 
moldes do artigo 37, IX, da Constituição Federal, com regulamentação 
instituída pela Prefeitura Municipal de Bela Vista/MS, através da Lei 
Complementar Autorizativa nº 017, de 17 de agosto de 2016. 
 
A Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal, através da análise ANA 
- ICEAP - 12334/2018 (peça 32) se manifestou pelo Registro das 
contratações. 
 
O Ministério Público de Contas analisou os documentos acostados e por 
meio do parecer PAR - 3ª PRC - 14082/2018 (peça 33) opinou pelo registro 
das contratações e pela aplicação de multa, pela intempestividade da 
remessa, nos termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 160/2012.  
 
É o relatório. 
 
Cumpridos os pressupostos processuais e estando regularmente instruído, 
passo ao exame do mérito, nos termos do artigo 112, II, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
Foram realizadas contratações por prazo determinado das servidoras para 
exercerem as funções de Técnica de Enfermagem, Médica, Psicóloga e 
Fisioterapeuta, conforme consta nas fichas de admissões acostadas à peça 
07, 13, 19 e 25 do processo. 
 
Dessa forma, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal após 
percuciente análise dos documentos que instruem o feito concluiu pelo 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos (peça 32), in verbis: 
 
(...) 
 
άbƻ Ŏŀǎƻ ŜƳ ŜȄŀƳŜΣ Ŏƻƴǎǘŀǘŀ-se a observância do requisito legal, ante a 
existência da Lei Municipal Complementar Nº 017 de 17 de agosto de 2006 
que dá suporte de validade ao ato. Assim, a necessidade temporária e o 
interesse público do ato se corroboram diante da especificidade da 
contratação destinada ao atendimento na Secretaria Municipal de Saúde, 
bem como pela presunção legal reconhecida por esta Corte de Contas, 
constatada peƭŀ ǊŜŘŀœńƻ Řŀ {ǵƳǳƭŀ ¢/κa{ ƴȏ рнΣ ǉǳŜ ŀǎǎƛƳ ŘƛǎǇƿŜΥ ά{ńƻ 
legítimas e indispensáveis as contratações temporárias para atendimento a 
situações que, apesar de não bem definidas ou estabelecidas em lei 
específica, coloquem em risco os setores de saúde, educação e segurança, 
dada a relevância das respectivas funções para a comunidade, e face à 
ƻōǊƛƎŀœńƻ Řƻ tƻŘŜǊ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀƻ ŎƛŘŀŘńƻ ŀǉǳŜƭŜǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎέΦ tŜƭŀ 
justificativa apresentada, entendemos que restou caracterizada a 
necessidade temporária e o excepcional interesse público na contratação. 
Impende esclarecer, contudo, que apesar de tratar-se de contratação 
destinada à área de saúde, o que importa em reconhecimento do 
excepcional e relevante interesse público, deve-se ter em mente que a 
atividade exercida constitui obrigação permanente dos Municípios, 
portanto, as contratações dos profissionais desta área devem integrar o 
Plano de Cargos dos Municípios, logo, as vagas decorrentes desta atividade 
devem ser supridas por agentes públicos de vínculo efetivo, detentores de 
cargos após a aprovação em Concurso Público. Assim, entendemos, 
momentaneamente, que apesar da necessidade de realização de Concurso 
Público para provimento desses cargos, frente à indisponibilidade do 
interesse público envolvido, reconhecer a legalidade da admissão 
temporária. Pelo exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual e 
sugere, temporariamente, o Registro das contratações dos servidores acima 
ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻǎΦέ 
 
O douto Ministério Público de contas adota a mesma linha de 
entendimento e exara o r. Parecer opinando pelo não registro da admissão 
em apreço, como segue abaixo (peça 33), in verbis: 
 
(...) 
 
άh aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ƴƻ ŜȄŀƳŜ Řŀǎ ǇŜœŀǎΣ ŜƴǘŜƴŘŜ ŜǎǘŀǊ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 
o amparo para o registro das contratações quando o jurisdicionado invoca a 
Lei Autorizativa de peça n°04, para justificar sua legalidade, bem como 
guarida na aplicação da Súmula TC/MS 52, para esses casos de saúde. 
Ocorre que o jurisdicionado compareceu aos autos de maneira ineficaz, 

enviando documentação além do prazo legal estabelecido para tal e deve 
ser responsabilizado com multa regimental. Em vista do exposto esta 
Procuradoria de Contas opina pelo registro dos atos e pela aplicação de 
multa ao gestor, por grave infração a norma legal e regulamentar, nos 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ пнΣ L± Řŀ [/ мслκмнΦέ  
 
Ao analisar os autos verifico que as contratações temporárias em tela, 
realizadas nos moldes do artigo 37, IX, da Constituição Federal, estão 
amparadas na Lei nº 1.238, de 20 de dezembro de 2005, conforme dispõe a 
cláusula oitava do contrato de trabalho por prazo determinado. 
 
O artigo 37, IX da Constituição Federal é claro ao dispor que a lei 
estabelecerá os casos de contratação temporária, in verbis: 
 
ά!ǊǘΦ от. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
IX ς a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse públicoΦέ 
No caso dos autos, a lei autorizativa municipal prevê em seu artigo 2º, as 
contratações por prazo determinado para atenderem necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, in verbis: 
άArt.1º. Fica autorizado no âmbito Municipal, o Regime Especial de 
Contratação Por Prazo Determinado para atendimento das situações 
temporárias de excepcional interesse público, nos termos do Artigo 30, I, e 
do Artigo 37, IX, da Constƛǘǳƛœńƻ CŜŘŜǊŀƭέΦ 
 
(...)  
No caso em tela, as contratações se justificam à medida que os servidores 
exercerão as funções de médico e enfermeiro, serviço público de natureza 
essencial e contínua à população. 
 
Desta forma, as funções exercidas pelas servidoras se inserem no rol das 
hipóteses de admissão previstas na referida lei. 
 
Nesse sentido, aliás, este Tribunal de Contas já tem sua jurisprudência 
pacificada, conforme expresso na Súmula 52 assim editada, in verbis: 
 
ά{¨a¦[! ¢/κa{ bȏ рн  
 
SÃO LEGÍTIMAS E INDISPENSÁVEIS AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
PARA ATENDIMENTO A SITUAÇÕES QUE, APESAR DE NÃO BEM DEFINIDAS 
OU ESTABELECIDAS EM LEI ESPECÍFICA, COLOQUEM EM RISCO OS SETORES 
DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA, DADA A RELEVÂNCIA DAS 
RESPECTIVAS FUNÇÕES PARA A COMUNIDADE, E FACE À OBRIGAÇÃO DO 
th59w t¨.[L/h 59 !{{9D¦w!w !h /L5!5%h !v¦9[9{ 5Lw9L¢h{Φέ 
 
Ante o exposto, acolho a manifestação do Corpo Técnico e o Parecer 
Ministerial, passando a decidir: 
 
1 ς Pelo Registro do ato de Admissão de Pessoal ς Contratação por Tempo 
Determinado tendo em vista que as contratações destinadas se enquadram 
em situações de casos previstos na lei autorizativa municipal, encontrando 
respaldo normativo para tanto, com fundamento legal no artigo 21, III, e 
artigo 34, I, ambos da Lei Complementar nº 160, de 02 de janeiro de 2012, 
ŎκŎ ƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ фȏ Ŝ млΣ LΣ ŀǊǘƛƎƻ тлΣ ŀǊǘƛƎƻ мпр Ŝ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ Ŝ ŀǊǘƛƎƻ мтоΣ LΣ άōέΣ 
todos da Resolução Normativa TC/MS nº 76, de 11 de dezembro de 2013, 
relativamente às servidoras abaixo relacionadas: 
 

SERVIDOR (A) FUNÇÃO 

MAIRA PISSURNO CPF: 009.771.401-13 
KAROLINE FERNANDES FLORES CPF: 010.378.041-63 
ANDRESSA FERNANDA PALACIO BEVILAQUA CPF: 049.750.311-59 
KARINA SILVA DE ALMEIDA CPF: 890.647.551-91 

Técnica de Enfermagem 
Médica 
Psicóloga 
Fisioterapeuta 

 
É a decisão. 
 
Publique-se nos termos do artigo 50, I, da Lei Complementar nº 160, de 02 
de Janeiro de 2012, c/c o artigo 70, § 2º e artigo 99, da Resolução 
Normativa TC/MS n° 76, de 11 de dezembro de 2013. 
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Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

IRAN COELHO DAS NEVES 
Conselheiro-Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8203/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κотрфκнлму 
twh¢h/h[hΥ муфстпр 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 t9b{%h thw ahw¢9 
Lb¢9w9{{!5!Υ ¢9w9{! a!w¢Lb{ 59 tLb! 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA 
 
ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ς AMPARO LEGAL: ARTIGO 
омΣ LLΣ ά!έΣ /ha.Lb!5h /ha h{ !w¢LDh{ моΣ LΣ омΣ LLΣ ά!έΣ ппΣ LΣ прΣ LΣ 
TODOS DA LEI Nº 3.150/2005 ς ATENDIDOS OS REQUISITOS 
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS ς REGISTRO. 
 
Trata o presente processo do exame do ato concessão de Pensão por 
Morte, à beneficiária Teresa Martins de Pina, CPF/MF n.º 020.548.561-85, 
cônjuge do ex-segurado da Agência de Previdência Social do Estado de 
Mato Grosso do Sul, Senhor Sebastião Dorilêo de Pina, CPF/MF n.º 
065.510.411-91. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal e o d. Ministério Público de Contas se manifestaram pelo 
registro da concessão da pensão por morte, consoante a análise ANA-
ICEAP-12811/2018 (fls. 26-27) e o r. parecer PAR-4ªPRC-15751/2018 (fls. 
28), entendendo que todos os atos foram realizados em conformidade com 
os preceitos legais e constitucionais vigentes. 
 
É o relatório. 
 
Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O ato concessório de Pensão por Morte à beneficiária Teresa Martins de 
Pina, CPF/MF n.º 020.548.561-85 foi formalizado pela tƻǊǘŀǊƛŀ άtέ !D9tw9± 
n.º 180/2018, de 01/02/2018, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul n.º 9.589, de 05/02/2018 (fls. 22), com amparo legal 
ƴƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ моΣ LΣ омΣ LLΣ άŀέΣ ппΣ LΣ прΣ LΣ ǘƻŘƻǎ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ оΦмрлκ нллрΦ 
 
Após apreciação dos autos, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal sugere o registro desta pensão por morte, nos seguintes termos, in 
verbis (fls. 27):  
 
Diante do exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo 
o REGISTRO da presente Pensão por Morte. 
 
Instado a se manifestar, o d. Ministério Público de Contas acolhe o 
posicionamento da Equipe Técnica e pugna pelo registro do ato, in verbis - 
(fls. 28): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
Complementar 160/2012, ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da concessão de 
Pensão por Morte, concedida a Senhora Teresa Martins de Pina (Cônjuge). 
 
Analisando os autos, vejo que assiste razão ao eminente Procurador de 
Contas, porquanto, de fato, o ato de concessão de Pensão por Morte em 
epígrafe foi realizado em consonância com os ditames constitucionais, 
legais e regimentais, sendo, portanto, passível de registro. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 

tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ 
 
DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Pensão por Morte, com 
ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ моΣ LΣ омΣ LLΣ άŀέΣ ппΣ LΣ прΣ LΣ ǘƻŘƻǎ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ оΦмрлκ 
2005, relativamente à beneficiária abaixo relacionada: 
 

BENEFICIÁRIA EX-SEGURADO 

Teresa Martins de Pina 
CPF/MF n.º 020.548.561-85 
Grau de Parentesco: cônjuge 
Proc. de Pensão por Morte 
n.º 55/504862/2017 

Sebastião Dorilêo de Pina 
CPF/MF n.º 065.510.411-91 
Cargo: Agente de Atividades Culturais, 
função Agente Condutor de Veículos II 

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 
 
É a decisão.  
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ICN - 8204/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κотсфκнлму 
twh¢h/h[hΥ муфстрс 
jwD%hΥ !D<b/L! 59 tw9±L5<b/L! {h/L![ 59 a!¢h Dwh{{h 5h {¦[ 
W¦wL{5L/Lhb!5hΥ WhwD9 h[L±9Lw! a!w¢Lb{ 
/!wDhΥ 5Lw9¢hw-tw9{L59b¢9 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ /hb/9{{%h 59 !th{9b¢!5hwL! ±h[¦b¢#wL! thw 
L5!59 9 ¢9ath 59 /hb¢wL.¦L4%h 
Lb¢9w9{{!5hΥ 9b59w{hb !b¢hbLh .hD!{ {9±9wL 
jwD%h W¦[D!5hwΥ W¦N½h {LbD¦[!w 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ Lw!b /h9[Ih 5!{ b9±9{ 
 
EMENTA. 
 
ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ς CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL ς 
ATENDIDOS OS REQUISITOS LEGAIS E REGIMENTAIS ς TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DEVIDAMENTE 
COMPROVADO ς REGISTRO. 
 
Em exame o ato concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição ao servidor Enderson Antonio Bogas Severi, CPF/MF n.º 
922.973.901-49, titular do cargo efetivo de Agente Penitenciário Estadual, 
outorgado pelo Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Após análise da documentação acostada, a Inspetoria de Controle de Atos 
de Pessoal se manifestou pelo registro da aposentadoria através da análise 
ANA-ICEAP-12840/2018 (fls. 25-26), tendo em vista que todos os atos foram 
realizados em conformidade com os preceitos legais e constitucionais 
vigentes. 
 
Submetido à apreciação do douto Ministério Público de Contas, este 
parquet exara o r. parecer PAR-4ªPRC-15769/2018 (fls. 27) opinando pelo 
registro da aposentadoria voluntária em apreço, à medida que entende que 
foram cumpridas todas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Verifico que foram cumpridos os pressupostos processuais e regularmente 
instruídos os autos, nos termos do artigo 112, parágrafo único, II, άōέΣ da 
Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 
 
O mérito da questão repousa sobre o exame do ato de concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição ao servidor 
supracitado, amparado nos artigos 35, §§ 2º e 5º, 39, combinado com os 
artigos 76 e 77, todos da Lei n.º 3.150/05. 
 
Após manifestação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
(fls. 22-24), o ato concessório foi formalizado pelo Governo do Estado 
através do tƻǊǘŀǊƛŀ άtέ !D9tw9± ƴΦȏ мусκму, de 01/02/2018 publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul de n.º 9.589, de 05/02/2018 
(fls. 21). 
 
A Certidão de Tempo de Contribuição acostada às fls. 15-16 comprova que 
o servidor cumpriu todos os requisitos previstos na legislação pertinente, 
sendo o tempo total de contribuição: 
 

Cargo N.º de dias N.º de anos 

Agente 
Penitenciário 
Estadual 

3.256 (três mil, duzentos e 
cinquenta e seis) dias 

08 (oito) anos, 11 
(onze) meses e 06 
(seis) dias 

 
O cálculo dos proventos de aposentadoria foi fixado como integrais e 
calculados pela média aritmética das 80% maiores remunerações, em 
consonância com o artigo 76 da Lei nº 3150/05, conforme manifestação da 
AGEPREV ς Agência de Previdência do Estado de Mato Grosso do Sul - (fls. 
22-24). 
 
Diante disso, a Inspetoria de Controle Externo de Atos de Pessoal sugere o 
registro do ato ora apreciado, nos seguintes termos ς (fls. 26), in verbis: 
 
Diante do exposto, esta Inspetoria conclui a instrução processual sugerindo 
o REGISTRO da presente Aposentadoria por Invalidez. 
 
O d. Ministério Público de Contas adota o entendimento da Equipe Técnica 
e emite o seu r. Parecer no seguinte sentido (fls. 27): 
 
Corroborando com o entendimento da análise técnica, este Ministério 
Público de Contas opina, nos termos do inciso I, do artigo 34, da Lei 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ Ϡ оȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƭŜǘǊŀ άŀέΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мтпΣ Řŀ 
Resolução Normativa TC/MS 076/2013, pelo REGISTRO da concessão de 
Aposentadoria por Invalidez ao Servidor Enderson Antônio Bogas Severi, 
Agente Penitenciário Estadual. 
 
aŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜȄǇƻǎǘƻ ŜΣ ŀŎƻƭƘŜƴŘƻ ƻ ǊΦ tŀǊŜŎŜǊ ŜȄŀǊŀŘƻ ǇŜƭƻ Řƻǳǘƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
tǵōƭƛŎƻ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΣ ŀǇǊŜŎƛƻ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ млΣ L ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тл Řƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
bƻǊƳŀǘƛǾŀ ¢/κa{ ƴȏ тсκнлмо Ŝ ŀǊǘƛƎƻǎ нмΣ LLL Ŝ опΣ LL Řŀ [Ŝƛ /ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 
ƴΦȏ мслκмнΣ  
  
DECIDO: 
 
1 - Pelo REGISTRO do Ato de Concessão de Aposentadoria com fundamento 
nos artigos 35, §§ 2º e 5º, 39, combinado com os artigos 76 e 77, todos da 
Lei n.º 3.150/05, relativamente ao servidor abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CARGO 

Enderson Antonio Bogas Severi 
CPF/MF n.º 922.973.901-49 
Matrícula: 9 125067022 
Processo de Aposentadoria n.º 31/601753/2017 

 
Agente 
Penitenciário 
Estadual  

 
2 ς pelo retorno dos autos à Inspetoria de Controle Externo de Atos de 
Pessoal para as providências regimentais, nos termos do artigo174, § 2º do 
Regimento Interno; 
 
3 - Pela publicação desta decisão e intimação dos interessados acerca do 
resultado deste julgamento, em conformidade com o artigo 50, I, da Lei 
Complementar nº 160/2012, cc. os artigos 70, § 2º e 99 do Regimento 
Interno. 

É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

Cons. Iran Coelho das Neves 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8337/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κмлпмнκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мпнрунн 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 a!w!/!W¦κa{ 
w9{thb{#±9[Υ a!¦wN[Lh C9ww9Lw! !½!a.¦W! 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ фоκнлмо 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ t!b¢!b![ - /ha;w/Lh 9 {9w±L4h{ [¢5! - a9 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 bΦ омκнлмо 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 w9¢Lw!5!{ 9 /h[h/!4%h 59 
5L±L{jwL!{Σ Lb/[¦Lb5h ! tLb¢¦w! bh D!.Lb9¢9 5h tw9C9L¢h 
a¦bL/Lt![Φ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ ттΦстпΣтс 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. ATOS REGULARES.  
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 93/2013 (3ª fase), celebrado entre o Município de 
Maracaju/MS e a empresa Pantanal ς Comércio e Serviços Ltda - ME, 
constando como ordenador de despesas o Sr. Maurílio Ferreira Azambuja, 
prefeito municipal. 
 
O objeto do contrato é a prestação de serviços de retiradas e colocação de 
divisórias, incluindo a pintura no gabinete do prefeito municipal, no valor 
global de R$ 77.674,76 (setenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos).  
 
Foi emitida a Deliberação AC02-G.ODJ n. 416/2016, julgando a regularidade 
do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 31/2013 e da 
formalização contratual.  
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou a Análise ANA n. 
17342/2017, entendendo pela regularidade da execução financeira. 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 
2ª PRC n. 12267/2018, opinando pela regularidade dos atos praticados. 
 
 
DA DECISÃO 
 
A execução financeira do contrato em análise atendeu aos ditames da Lei n. 
4.320/64 e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 77.674,76; 
- Valor Total Empenhado: R$ 77.674,76; 
- Notas Fiscais: R$ 77.674,76; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 77.674,76. 
 
Os documentos obrigatórios foram enviados de forma tempestiva para esta 
Corte de Contas, conforme o prazo estabelecido pela Instrução Normativa 
TC/MS n. 35/2011, vigente à época.  
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9 Ŝ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
 
1. pela regularidade da execução financeira do Contrato Administrativo n. 
93/2013 (3ª fase), celebrado entre o Município de Maracaju/MS e a 
empresa Pantanal ς Comércio e Serviços Ltda - ME, constando como 
ordenador de despesas o Sr. Maurílio Ferreira Azambuja, prefeito 
municipal, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012, c/c o art. 120, III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
(RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013;  
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2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8348/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммнсфκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муннсут 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 .!¢!D¦!{{¦κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!Υ t95wh !w[9L /!w!±Lb! 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ нмκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ тκнлмт 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 ¢w!b{thw¢9 
9{/h[!w 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ ±![59/Lw ¢h[9b¢Lbh .!w.h{! 
±![hw LbL/L![Υ wϷ тфΦуллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FORMALIZAÇÃO 
E TEOR DO CONTRATO. 1º E 2º TERMOS ADITIVOS. REGULARIDADE. 
REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. MULTA. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 21/2017, celebrado entre o 
Município de Bataguassu/MS e a empresa Valdecir Tolentino Barbosa, 
decorrente do procedimento licitatório Pregão Presencial n. 7/2017, cujo 
objeto é a prestação de serviços de transporte escolar, linha 25, no valor 
inicial de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais), constando 
como responsável Pedro Arlei Caravina, prefeito municipal. 
 
Analisa-se, neste momento, o procedimento licitatório, a formalização e o 
teor do contrato e o 1º e 2º Termos AditiǾƻǎΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ 
II, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 
2013. 
 
Após a análise dos documentos, tanto a equipe técnica, conforme Análise 
ANA-4ICE-5802/2018, quanto o Ministério Público de Contas ς MPC, 
Parecer PAR-4ªPRC-13387/2018, opinaram pela regularidade dos atos, 
ressalvada a remessa intempestiva de documentos a esta Corte de Contas.  
 
DA DECISÃO 
 
Extrai-se dos autos que não houve qualquer irregularidade que pudesse 
macular o procedimento licitatório, uma vez que foram atendidas as 
exigências contidas na Lei n. 10.520/2002 e na Lei n. 8.666/93, bem como 
nas normas regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
O 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 21/2017 teve por objeto 
o aumento quantitativo de 4,6 km por dia, a partir de 3.3.2017, no valor 
unitário de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), correspondendo a um 
acréscimo de R$ 3.171,70 (três mil, cento e setenta e um reais e setenta 
centavos) no valor global do contrato. 
 
O aditivo teve por fundamento legal o art. 65, § 1º, da Lei n. 8.666/93. 
 
O 2º Termo Aditivo prorrogou o prazo de vigência do contrato pelo período 
de 12 (doze) meses, de 1.1.2018 a 31.12.2018, e teve um aumento 
quantitativo de 22,6 km por dia. O valor do termo aditivo foi de R$ 
100.816,80 (cem mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 
 
 
O aditamento encontra amparo legal no art. 57, II, e no art. 65, § 1º, ambos 
da Lei n. 8.666/93. 

Os termos aditivos atenderam os procedimentos legais exigidos, como: 
justificativa para sua celebração, parecer jurídico, nota de empenho e 
publicação na imprensa oficial. 
 
A documentação obrigatória foi protocolada intempestivamente nesta 
Corte de Contas, uma vez que não foi cumprido o prazo estabelecido pela 
Resolução TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vejamos: 
 

Formalização e teor do contrato 

Data de assinatura do contrato 20.2.2017 

Data de publicação 24.3.2017 

Prazo de remessa ao TCE-MS* 25.4.2017 

Data de remessa ao TCE-MS 20.6.2017 

Dias de atraso 56 

*até 30 (trinta) dias após a data da publicação do extrato do contrato, item 
2, A, do Anexo VI, da Resolução TCE-MS n. 54/2016. 
 

1º Termo Aditivo 

Data de assinatura do termo 1.3.2017 

Data de publicação 25.4.2017 

Prazo de remessa ao TCE-MS* 25.5.2017 

Data de remessa ao TCE-MS 28.6.2017 

Dias de atraso 34 

*até 30 (trinta) dias após a data da publicação do extrato do termo aditivo, 
item 4.1, A, do Anexo VI, da Resolução TCE-MS n. 54/2016. 
 

2º Termo Aditivo 

Data de assinatura do termo 28.12.2017 

Data de publicação 25.1.2018 

Prazo de remessa ao TCE-MS* 26.2.2018 

Data de remessa ao TCE-MS 27.2.2018 

Dias de atraso 1 

*até 30 (trinta) dias após a data da publicação do extrato do termo aditivo, 
item 4.1, A, do Anexo VI, da Resolução TCE-MS n. 54/2016. 
 
Ante o exposto, acolho a análise da 4ª Inspetoria de Controle Externo e o 
parecer do Ministério Público de Contas, e DECIDO:  
 
1. pela regularidade do procedimento licitatório Pregão Presencial n. 
7/2017, com fulcro no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, 
ŘŜ н ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
2. pela regularidade da formalização e teor do Contrato Administrativo n. 
21/2017, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, II, do 
RITC/MS; 
 
3. pela regularidade do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 
21/2017, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do 
RITC/MS; 
 
4. pela regularidade do 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 
21/2017, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do 
RITC/MS; 
 
5. pela aplicação de multa no valor correspondente a 30 (trinta) UFERMS 
ao Sr. Pedro Arlei Caravina, inscrito no CPF n. 069.753.388-33, prefeito de 
Bataguassu-MS, em face da remessa intempestiva dos documentos 
relativos ao procedimento licitatório e à formalização e teor do Contrato 
Administrativo n. 21/2017, em desobediência à Resolução TCE-MS n. 
54/2016, com fulcro no art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 10, § 1º, III, do RITC/MS; 
 
6. pela aplicação de multa no valor correspondente a 30 (trinta) UFERMS 
ao responsável acima identificado, em face da remessa intempestiva dos 
documentos relativos ao 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 
21/2017, em desobediência à Resolução TCE-MS n. 54/2016, com fulcro no 
art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, c/c o art. 10, § 1º, III, 
do RITC/MS; 
 
7. pela aplicação de multa no valor correspondente a 1 (uma) UFERMS ao 
responsável identificado no item 5 desta decisão, em face da remessa 
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intempestiva dos documentos relativos ao 2º Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo n. 21/2017, em desobediência à Resolução TCE-MS n. 
54/2016, com fulcro no art. 44, I, e no art. 61, III, ambos da LCE n. 160/2012, 
c/c o art. 10, § 1º, III, do RITC/MS; 
 
8. pela concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para que o responsável 
recolha as multas aplicadas ao FUNTC, de acordo com o art. 83 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 172, § 1º, I, do RITC/MS, e comprove-as nos autos, sob 
pena de cobrança executiva, observado o disposto no art. 78 da mesma Lei 
Complementar; 
 
9. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com base no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
10. ǇŜƭŀ ǊŜƳŜǎǎŀ Řƻǎ ŀǳǘƻǎ Ł пȎ L/9Σ ǇŀǊŀ análise Řƻǎ ŀǘƻǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ 
ŎƻƴǘǊŀǘƻΦ 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8333/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммртκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мпумрсл 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /!w!/h[κa{ 
w9{thb{#±9[Υ a!bh9[ 5h{ {!b¢h{ ±L!L{ 
/!wDh 5h w9{thb{#±9[Υ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ  /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ отκнлмп 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ ... {h¦½! 95L¢hw! Dw#CL/! 9 /ha¦bL/!4%h 
[¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ  /hb±L¢9 bΦ пκнлмп 
h.W9¢hΥ tw9{¢!4%h 59 {9w±L4h{ 59 9[!.hw!4%h 9 /hbC9/4%h 59 
a!¢9wL!L{ Dw#CL/h{ 
±![hw LbL/L![Υ wϷ туΦпофΣол 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FINANCEIRA. TERMO ADITIVO. 
ATOS REGULARES.  
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação do Termo Aditivo n. 1 e da execução 
financeira do Contrato Administrativo n. 37/2014 (3ª fase), celebrado entre 
o Município de Caracol/MS e a empresa BBB Souza Editora Gráfica e 
Comunicação Ltda, constando como ordenador de despesas o Sr. Manoel 
dos Santos Viais, prefeito municipal. 
 
O objeto do contrato é a prestação de serviços de elaboração e confecção 
de materiais gráficos, no valor global de R$ 78.439,30 (setenta e oito mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e trinta centavos). 
 
Foi emitida a Deliberação AC02 - G. ODJ n. 690/2016, julgando a 
regularidade do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 4/2014 
e da formalização contratual.  
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) realizou a Análise ANA n. 
58899/2017, entendendo pela regularidade da execução financeira e pela 
irregularidade do termo aditivo do contrato, em razão do valor ultrapassar 
o limite do procedimento licitatório convite, infringindo os comandos do 
ŀǊǘΦ ноΣ LLΣ άŀέΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфоΦ 
 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR ς 
4ª PRC n. 14046/2018, opinando pela irregularidade dos atos praticados, 
sugerindo, ainda, a aplicação de multa ao responsável, em razão da 
ƛƴŦǊƛƴƎşƴŎƛŀ Řƻ ŀǊǘΦ ноΣ LLΣ άŀέΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфо. 
 
DA DECISÃO 
 

A equipe técnica da 4ª ICE e o douto MPC anotaram a irregularidade do 
Termo Aditivo n. 1 do Contrato Administrativo n. 37/2014, pois o valor 
ultrapassou o limite estabelecido do procedimento licitatório na 
ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŎƻƴǾƛǘŜΣ ƛƴŦǊƛƴƎƛƴŘƻ ƻǎ ŎƻƳŀƴŘƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ ноΣ LLΣ άŀέΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ 
8.666/93. 
 
Sem embargo, ressalto que o objeto do Termo Aditivo n. 1 é a prorrogação 
do prazo da vigência por mais 3 (três) meses, de modo que não foi 
celebrada a alteração do valor inicial (peça 31). 
 
Destaco que o jurisdicionado encaminhou para esta Corte de Contas o 
Termo de Encerramento Contratual (peça 43) assegurando que o valor 
executado foi no montante de R$ 77.737,63 (setenta e sete mil, setecentos 
e trinta e sete reais e sessenta e três centavos), logo, de acordo com o art. 
ноΣ LLΣ άŀέΣ Řŀ [Ŝƛ ƴΦ уΦсссκфоΦ 
 
Dessa forma, o Termo Aditivo n. 1 do Contrato Administrativo n. 37/2014 
está em conformidade com a Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, 
vigente à época.  
 
A execução financeira do contrato em análise atendeu aos ditames da Lei n. 
4.320/64 e restou assim demonstrada: 
 
- Valor Inicial da Contratação: R$ 78.439,30; 
- Valor Total Empenhado: R$ 77.737,63; 
- Notas Fiscais: R$ 77.737,63; 
- Comprovantes de Pagamento: R$ 77.737,63. 
 
Os documentos obrigatórios foram encaminhados tempestivamente para 
esta colenda Corte de Contas, atendendo ao prazo de que dispõe a 
Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 
 
!ǎǎƛƳΣ ŀŎƻƭƘƻ ǇŀǊŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ пȎ L/9Σ ŘƛǾƛǊƧƻ Řƻ ǇŀǊŜŎŜǊ 
ƳƛƴƛǎǘŜǊƛŀƭΣ Ŝ 59/L5hΥ 
 
1. pela regularidade da execução financeira do Contrato Administrativo n. 
37/2014 (3ª fase), celebrado entre o Município de Caracol/MS e a empresa 
BBB Souza Editora Gráfica e Comunicação Ltda, constando como ordenador 
de despesas o Sr. Manoel dos Santos Viais, prefeito municipal, com fulcro 
no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160/2012, c/c o art. 
120, III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013;  
 
2. pela regularidade do Termo Aditivo n. 1 (3ª fase), consoante dispõe o art. 
59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do  RITC/MS;  
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70 § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8321/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κммспфκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мсфмсоп 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /hwhb9[ {!t¦/!L!κa{  
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ bL[/;L! ![±9{ 59 {h¦½! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢! a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h bΦ офκнлмс 
/hb¢w!¢!5!Υ h·L{h[5! /ha;w/Lh 59 D!{9{ 9 9v¦Lt!a9b¢h{ [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ мсκнлмс 
h.W9¢hΥ !v¦L{L4%h 59 h·LD<bLh a95L/Lb![Φ 
±![hwΥ wϷ мнуΦлллΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. 
REMESSA INTEMPESTIVA. RECOMENDAÇÃO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 39/2016, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS, e a empresa Oxisolda 
Comércio de Gases e Equipamentos Ltda, decorrente do resultado do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n. 16/2016, cujo 
objeto é a aquisição de oxigênio medicinal, com o valor de R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais). 
 
Preliminarmente, cabe informar que tanto o procedimento licitatório 
quanto o instrumento contratual já foram analisados na peça n. 23 do 
presente processo e receberam a DSG-G.ODJ-4518/2017, que declarou a 
sua regularidade e legalidade. 
 
Analisa-se, neste momento, a execução financeira, nos termos do art. 120, 
III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado 
pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
 
Posteriormente à apresentação da documentação pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) emitiu a análise ANA-4ICE-
4964/2018 (peça n. 33) pela qual certificou a ilegalidade e irregularidade da 
execução financeira e ressalvou, ainda, a intempestividade na remessa dos 
documentos. 
 
Já o Ministério Público de Contas ς MPC, emitiu o PAR- 4ªPRC ς 
15260/2018, opinando pela regularidade com ressalva da execução 
financeira, sugerindo a aplicação de multa à responsável em razão da 
remessa intempestiva da documentação e, ainda, recomendação ao atual 
gestor. 
 
DA DECISÃO 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação comprovam a total 
execução do objeto contratado, conforme demonstração no resumo da 
execução financeira: 
 

- Valor contratado R$ 128.000,00 
- Valor total de empenho R$ 128.000,00 
- Valor anulado R$ 67.120,00 
- Valor total empenhado R$ 60.880,00 
- Comprovantes de despesas R$ 60.880,00 
- Comprovantes de pagamentos R$ 60.880,00 

 
Como se vê, os estágios da despesa se equivalem, quais sejam empenho, 
liquidação e pagamento, circunstância que revela a correta liquidação do 
objeto. 
 
Assim como destacado na análise da 4ª ICE a remessa da documentação 
ocorreu de forma intempestiva.  
 
Embora a remessa dos documentos relativos à execução financeira em 
exame tenha ocorrido de forma intempestiva, a legalidade dos atos 
praticados permite a adoção da recomendação para a observância rigorosa 
dos prazos de remessa a este Tribunal, como medida suficiente ao caso 
concreto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências 
contidas nas Leis n. 8.666/93 e n. 4.320/64, bem como nas normas 
regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas, constata-se que a 
execução financeira merece a chancela deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, deixo de acolher, o entendimento da equipe técnica da 
4ª ICE, acolho parcialmente o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 39/2016, nos termos do art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 120, III, do RITC/MS; 
 
2. ǇŜƭŀ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŀƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭƻ ƽǊƎńƻ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƻōǎŜǊǾŜΣ ŎƻƳ 
ƳŀƛƻǊ ǊƛƎƻǊΣ ƻǎ ǇǊŀȊƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜƳŜǎǎŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛƻǎ ŀ Ŝǎǘŀ 
/ƻǊǘŜ ŘŜ /ƻƴǘŀǎΤ 
 

3. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50 da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 28 de agosto de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8349/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κофмоκнлмо 
twh¢h/h[hΥ мплолсф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{κa{ 
hw59b!5hw! 59 59{t9{!{Υ [95L C9w[! 
/!wDh 5! hw59b!5hw! 59 59{t9{!{Υ {9/w9¢#wL! a¦bL/Lt![ 59 
!{{L{¢<b/L! {h/L![ " ;th/!  
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ /hb¢w!¢h !5aLbL{¢w!¢L±h bΦ 
рпнκнлмнκ5[κta5 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ мпрκнлмн 
h.W9¢h 5! /hb¢w!¢!4%hΥ !v¦L{L4%h 59 9[9¢wh5ha;{¢L/h{ 9 
¦¢9b{N[Lh{ 59 ¦{h 5ha;{¢L/h{ 
9atw9{! /hb¢w!¢!5!Υ !b!t9[ aj±9L{ t!w! 9{/wL¢jwLh [¢5!Φ-a9 
±![hw 5! /hb¢w!¢!4%hΥ wϷ офΦмфлΣлл 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE.  
 
DO RELATÓRIO 
Tratam os autos do Contrato Administrativo n. 542/2012/DLP/PMD, 
celebrado entre o Município de Dourados-MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e a empresa Anapel Móveis para Escritório 
Ltda.-ME, decorrente do procedimento licitatório Pregão Presencial n. 
145/2012, cujo objeto é a aquisição de eletrodomésticos e utensílios de uso 
doméstico para atender programas sociais, no valor de R$ 39.190,00 (trinta 
e nove mil, cento e noventa reais), constando como responsável a Sra. Ledi 
Ferla, Secretária Municipal de Assistência Social à época. 
 
O procedimento licitatório e a formalização do contrato foram julgados 
legais e regulares, por meio da Decisão Singular DSG-G.ODJ-6075/2015, 
peça 7. 
 
Analisam-se, neste momento, os atos de execução financeira do objeto 
contratado, nos termos do art. 120, III, do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 
11 de dezembro de 2013. 
 
Após a análise dos documentos, tanto a equipe técnica, conforme Análise 
ANA-4ICE-20313/2017, quanto o Ministério Público de Contas ς MPC, 
Parecer PAR-2ªPRC-12433/2018, opinaram pela regularidade dos atos.  
 
DA DECISÃO 
Extrai-se dos autos que não houve qualquer irregularidade que pudesse 
macular a execução financeira do Contrato Administrativo n. 
542/2012/DLP/PMD. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação foram assim 
comprovados: 
 

Valor empenhado R$ 39.190,00 

Valor liquidado R$ 39.190,00 

Valor pago R$ 39.190,00 

 
Como se vê, são idênticos os valores relativos às três etapas da execução da 
despesa, quais sejam empenho, liquidação e pagamento, circunstância que 
revela a correta liquidação do objeto e obediência às normas da Lei n. 
4.320/64. 
 
A documentação obrigatória foi protocolada tempestivamente nesta Corte 
de Contas, atendendo ao prazo estabelecido pela Instrução Normativa 
TC/MS n. 35/2011, vigente à época. 
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Ante o exposto, acolho a análise da equipe técnica da 4ª ICE e o parecer do 
MPC, e DECIDO:  
 
1. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato 
Administrativo n. 542/2012/DLP/PMD, com fulcro no art. 59, I, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 120, 
III, do RITC/MS; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, com fulcro no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8356/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κрфттκнлмт 
twh¢h/h[hΥ муллтсф 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 bh±! !b5w!5Lb!κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ Wh{; DL[.9w¢h D!w/L! 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![Φ 
!{{¦b¢h 5h twh/9{{hΥ !¢! 59 w9DL{¢wh 59 tw94h{ bΦ олκнлмт 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ tw9D%h tw9{9b/L![ bΦ поκнлмт 
h.W9¢h 5! [L/L¢!4%hΥ C¦¢¦w! /hb¢w!¢!4%h 59 9atw9{! t!w! h 
Chwb9/La9b¢h 59 w9C9L4l9{ ¢Lth a!waL¢9·Σ {9[C-{9w±L/9 9 #D¦!Φ 
9atw9{! !5W¦5L/!5!Υ 9[L9¢9 [La!-a9 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
REGULARIDADE. PRIMEIRO TERMO ADITIVO. REGULARIDADE. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Tratam os autos da apreciação da regularidade do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial n. 43/2017 e da formalização da Ata de 
Registro de Preços n. 30/2017, dele decorrente (1ª fase), realizado pela 
tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ bƻǾŀ !ƴŘǊŀŘƛƴŀκa{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ мнлΣ LΣ άŀέΣ 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de janeiro de 2013, constando 
como ordenador de despesas o Sr. José Gilberto Garcia, prefeito municipal. 
 
Conforme o edital, o objeto da licitação refere-se a registro de preços para 
futura contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições 
tipo marmitex, self-service e água para as equipes de assistência mecânica e 
de restauração de estradas rurais no Distrito de Casa Verde e fazendas da 
região. 
 
Foi homologada a empresa supracitada com o valor de R$ 98.900,00 
(noventa e oito mil e novecentos reais), com validade de 12 (doze) meses. 
 
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE), por meio de sua Análise ANA-
4ICE-33755/2017, manifestou-se pela legalidade e regularidade do 
procedimento licitatório, da ata de registro de preços dele decorrente e do 
1º Termo Aditivo. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o Parecer PAR-2ªPRC-
15168/2018, opinando no mesmo sentido. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação necessária à instrução processual, referente ao 
procedimento licitatório, apresentou-se completa e foi enviada a este 
Tribunal tempestivamente, de acordo com o estabelecido na Resolução 
TCE-MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016.  
 
Os procedimentos para a realização do processo licitatório, inclusive a 
publicação, atenderam às normas legais pertinentes, quais sejam, Lei n. 
10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, demonstrando a regularidade dos 
procedimentos adotados pelo ordenador de despesas. 

O 1º Termo Aditivo teve por objetivo o decréscimo do valor anteriormente 
registrado na ata de registro de preços, pois foi constatado que os valores 
anteriormente registrados eram superiores aos pagos por terceiros que se 
alimentam diretamente na empresa adjudicada. Os valores constantes na 
ata são os seguintes: 
 

Produto Valor registrado 
anteriormente 

Valor atualizado 

Água mineral em garrafa R$ 2,90 R$ 2,90 

Refeição tipo marmitex R$ 15,60 R$ 14,00 

Refeição tipo self service R$ 23,90 R$ 19,10 

Total R$ 98.900,00 R$ 82.600,00 

 
 Portanto, os valores registrados com o devido decréscimo somam a monta 
de R$ 82.600,00 (oitenta e dois mil e seiscentos reais). 
 
Assim, acolho o entendimento da 4ª ICE e o parecer ministerial, e nos 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ пȏΣ LLLΣ άōέ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ŘŜǎǘŜ ¢Ǌƛōǳƴŀƭ ŘŜ /ƻƴǘŀǎ 
(RITC/MS), DECIDO: 
 
1. ǇŜƭŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ 
tǊŜƎńƻ tǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƴΦ поκнлмт Ŝ Řŀ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǘŀ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ tǊŜœƻǎ 
ƴΦ олκнлмтΣ ŘŜƭŜ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜ όмȎ ŦŀǎŜύΣ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜŦŜƛǘǳǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 
bƻǾŀ !ƴŘǊŀŘƛƴŀκa{ ŎƻƴǎǘŀƴŘƻ ŎƻƳƻ ƻǊŘŜƴŀŘƻǊ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ƻ {ǊΦ WƻǎŞ 
DƛƭōŜǊǘƻ DŀǊŎƛŀΣ ǇǊŜŦŜƛǘƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ŎƻƳ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ рфΣ LΣ Řŀ [Ŝƛ 
/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ 9ǎǘŀŘǳŀƭ ό[/9ύ ƴΦ мсл ŘŜ н ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ 
мнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
2. pela regularidade do 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n. 
30/2017, com fulcro no art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, § 4º, do 
RITC/MS; 
 
3. ǇŜƭŀ   ƛƴǘƛƳŀœńƻ   Řƻ   ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ   ŘŜǎǘŜ   ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ   ŀƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ 
ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘΦ рл Řŀ [/9 ƴΦ мслκнлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦ тлΣ Ϡ нȏΣ Řƻ wL¢/κa{Φ 
 
Campo Grande/MS, 29 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 7922/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κсоооκнлмт 
twh¢h/h[hΥ мтфттлм 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 !b!¦wL[$b5L!κa{ 
hw59b!5hw 59 59{t9{!{Υ 95{hb {¢9C!bh ¢!Y!½hbh 
/!wDh 5h hw59b!5hwΥ tw9C9L¢h a¦bL/Lt![ 
!{{¦b¢hΥ /hb¢w!¢h bΦ птκнлмт 
/hb¢w!¢!5!Υ w9¢LCL/! D{ [¢5! 
twh/95La9b¢h [L/L¢!¢jwLhΥ /hb±L¢9 bΦ нκнлмт 
h.W9¢hΥ Chwb9/La9b¢h 59 t94!{ t!w! aL/wh-hbL.¦{Φ 
±![hwΥ wϷ туΦфтлΣпу 
w9[!¢hwΥ /hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. FORMALIZAÇÃO E TEOR DO CONTRATO. 
EXECUÇÃO FINANCEIRA. REGULARIDADE. INTEMPESTIVIDADE NA 
REMESSA DE DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
Tratam os autos do Contrato n. 47/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Anaurilândia/MS e a empresa Retífica GS Ltda, decorrente do 
resultado do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 2/2017, 
cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de peças para os 
Micro-ônibus placas: HTH-2787; NRZ-3465; NRZ-3466 e HTH-3348, no valor 
de R$ 78.970,48 (setenta e oito mil, novecentos e setenta reais e quarenta e 
oito centavos). 
 
Analisa-se, neste momento, o procedimento licitatório (1ª fase), a 
formalização e o teor do contrato (2ª fase), e os atos de execução 
financeira, nos termos do art. 120, I, II e III, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 
n. 76, de 11 de dezembro de 2013. 
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Após a análise dos documentos apresentados pelo jurisdicionado, a 4ª 
Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE), emitiu a análise ANA-4ICE-
16240/2018, pela qual certificou a legalidade e regularidade do 
procedimento licitatório, da formalização e do teor do contrato e da sua 
execução financeira.  
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas (MPC), emitiu o parecer 
PAR-3ª PRC-13375/2018, opinando no mesmo sentido e sugerindo, além da 
aplicação de multa, a recomendação pela observância da norma regimental 
referente à remessa intempestiva dos documentos.  
 
DA DECISÃO 
 
Registre-se que fora juntada aos autos toda a documentação obrigatória 
acerca do procedimento licitatório (1ª fase), com fulcro na Resolução 
Normativa TCE/MS n. 54/2016 c/c o art. 120, I, do RITC/MS, aprovado pela 
Resolução Normativa TC/MS n. 76/2013, e a documentação relativa à 
formalização do contrato (2ª fase), conforme preconizam o art. 60 e 
seguintes da Lei das Licitações. 
 
O instrumento contratual foi pactuado em observância às exigências do art. 
55 e do art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
 
Os documentos concernentes à 3ª fase da contratação comprovam a total 
execução do objeto contratado, conforme demonstração no resumo da 
execução financeira: 
 

- Valor contratado R$ 78.970,48 
- Valor global empenhado R$ 115.143,92 
- Valor de empenho anulado R$ 36.173,44 
- Total empenhado R$ 78.970,48 
- Comprovantes de despesas R$ 78.970,48 
- Comprovantes de pagamentos R$ 78.970,48 

 
Como se vê, os estágios da despesa se equivalem, quais sejam empenho, 
liquidação e pagamento, circunstância que revela a correta liquidação do 
objeto. 
 
Assim como destacado na análise da 4ª ICE a remessa da documentação 
ocorreu de forma intempestiva.  
Embora a remessa dos documentos em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, a legalidade dos atos praticados permite a adoção da 
recomendação para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este 
Tribunal, como medida suficiente ao caso concreto. 
 
Nessas condições, e considerando que foram atendidas as exigências 
contidas nas Leis n. 8.666/1993 e n. 4.320/1964, bem como nas normas 
regimentais estabelecidas por esta Corte de Contas, constata-se que o 
procedimento licitatório, a formalização e o teor do contrato e a execução 
financeira merecem a chancela deste Colendo Tribunal. 
 
Diante do exposto, acolho o entendimento da equipe técnica da 4ª ICE e, 
parcialmente, o parecer do MPC, e DECIDO: 
 
1. pela regularidade do procedimento licitatório na modalidade Convite n. 
2/2017 (1ª fase), celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia/MS e a Retífica GS-Ltda, constando como ordenador de 
despesas o Sr. Edson Stefano Takazono , prefeito municipal,  conforme o 
disposto no art. 59, I, da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмнΣ ŎκŎ ƻ ŀǊǘΦмнлΣ LΣ άŀέΣ Řƻ wL¢/κa{Τ 
 
2. pela regularidade da formalização e do teor do Contrato n. 47/2017, 
conforme o disposto no art. 59, I, da LCE n. 160, c/c o art.120, II, do 
RITC/MS; 
 
3. pela regularidade dos atos de execução financeira do Contrato n. 
47/2017, nos termos do art. 59, I, da LCE n. 160/2012, c/c o art. 120, III, do 
RITC/MS; 
 
4. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com 
maior rigor, os prazos para a remessa de documentos obrigatórios a esta 
Corte de Contas; 

5. pela intimação do resultado deste julgamento às autoridades 
administrativas competentes, observado o disposto no art. 50, da LCE n. 
160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de agosto de 2018. 
 

/hb{Φ h{a!w 5haLbD¦9{ W9whb¸ah 
wŜƭŀǘƻǊ 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 8184/2018 

 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κсуофκнлмп 
twh¢h/h[hΥ мпфмпрп 
ÓRGÃO: PREFEITURA DE BELA VISTA-MS 
ORDENADOR DE DESPESAS: RENATO DE SOUZA ROSA 
CARGO DO ORDENADOR: EX-PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: CONTRATO N. 87/2014 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N. 14/2014 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.550 CESTAS BÁSICAS 
CONTRATADA: ANDRE G. BATTILANI CALVANO ς ME 
VALOR: R$ 94.364,00 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. EXECUÇÃO. REGULARIDADE. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata-se do exame e julgamento da regularidade dos atos de execução do 
objeto do Contrato n. 87/2014 (3ª fase), celebrado entre o Município de 
Bela Vista-MS e a empresa André G. Battilani Calvano - ME, nos termos do 
art. 120, III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), 
aprovado pela Resolução Normativa TC/MS n. 76, de 11 de dezembro de 
2013, constando como ordenador de despesas o Sr. Renato de Souza Rosa, 
prefeito municipal, à época. 
 
O procedimento licitatório e a formalização contratual já foram examinados 
e julgados por esta Corte de Contas como regulares, via Deliberação AC02 - 
G.ODJ - 765/2016, prolatada nestes autos. 
 
O objeto do contrato é a aquisição de 1.550 (um mil, quinhentas e 
cinquenta) cestas básicas, no valor de R$ 94.364,00 (noventa e quatro mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais), com prazo de vigência de 9 (nove) 
meses, podendo ser prorrogado. 
 
Os técnicos da 4ª Inspetoria de Controle Externo (4ª ICE) examinaram os 
documentos constantes dos autos e, na Análise ANA - 4ICE - 22241/2017, 
manifestaram-se pela regularidade da execução financeira. 
 
A 2ª Procuradoria de Contas (2ª PRC) exarou seu Parecer PAR ς 2ª PRC - 
13600/2018, opinando pela regularidade da execução financeira do 
contrato em apreço. 
 
 
DA DECISÃO 
 
Analisados os documentos que instruem os autos, observa-se que atendem 
às exigências contidas na Lei de Licitações e Contratos, Lei n. 8.666/93, na 
legislação financeira, Lei n. 4.320/64, e no Manual de Peças Obrigatórias 
desta Corte de Contas, Instrução Normativa TC/MS n. 35/2011, vigente à 
época. 
 
A execução financeira foi devidamente comprovada por meio dos 
empenhos, notas fiscais e ordens de pagamento, cujos valores são 
equivalentes. 
 
Valor total empenhado: R$ 89.737,12 
Notas fiscais: R$ 89.737,12 
Notas de pagamento: R$ 89.737,12 
 
Portanto, os procedimentos adotados pelo responsável na execução do 
objeto contratado foram regulares e merecem receber a chancela deste 
Colendo Tribunal. 
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Assim, acolhendo a análise dos técnicos da 4ª ICE e o parecer ministerial, 
ŎƻƳ ŦǳƭŎǊƻ ƴƻǎ ŀǊǘǎΦ пȏΣ LLLΣ άŀέ Ŝ млΣ LLΣ Řƻ wL¢/κa{Σ DECIDO: 
 
1. pela regularidade dos atos de execução do objeto do Contrato n. 
87/2014 (3ª fase), celebrado entre o Município de Bela Vista-MS e a 
empresa André G. Battilani Calvano - ME, nos termos do art. 59, I, da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/c o art. 120, 
III, do RITC/MS, constando como ordenador de despesas o Sr. Renato de 
Souza Rosa, prefeito municipal, à época; 
 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, 
conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o art. 70, § 2º, do 
RITC/MS. 
  
Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2018. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
EM 05/09/2018 

DELMIR ERNO SCHWEICH 
CHEFE II - TCE/MS 

 

Despacho 
 

DESPACHO DSP - G.JD - 32016/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{Υ ¢/κнмммоκнлмс 
twh¢h/h[hΥ мтпосот 
jwD%hΥ tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 5h¦w!5h{ 
W¦wL{5L/Lhb!5h 9κh¦Υ a¦wL[h ½!¦L¢I 
¢Lth 59 twh/9{{hΥ !5aL{{%h 59 t9{{h![ 
w9[!¢hwΥ /ƻƴǎΦ W9w{hb 5haLbDh{ 
Lb¢9w9{{!5h ό!ύΥa!w[9b9 5h{ !bWh{ wL.9Lwh {/I9¦9wΤ ±L±L!b9 59 
h[L±9Lw! {t9{{!¢¢hΤ ahbL/! .9bL¢9{ D!w/L! ¢Lb9¦ {h¦½!Τ a!wD!w9¢9 
5! {L[±!Τ !b5w9L! wh{! b9[±h 59 t!¦[!Τ wh{9b9L59 5! {L[±! b¦b9{Τ 
{Lahb9 9{tLb5h[! h[L±9Lw! 5! {L[±!Τ {¦9[L 59 a9b9½9{Τ [L½9¢9 
wh5wLD¦9{ 5h{ {!b¢h{Τ a!wL! !t!w9/L5! ![±9{ .!ww9¢hΤ a!wL! 5! 
{L[±!Τ [¦/La!w wh/I! 5! {L[±!Τ !b! /[!¦5L! tw!5h {h!w9{Τ 5!bL9[ 
/I!D!{ {L[±9Lw!Τ a!wL! b9[[¸ /!w±![IhΤ Wh959w a!wv¦9{ 
Dhb4![±9{Τ aL/I9[[! 5! {L[±! ±L9Lw!Τ wh{L±!b .!w.h{! 5! {L[±!Τ 
L½!.9[! 59 [La! ![±9{Τ w!C!9[ h[L±9Lw! 59 .L!{{LhΤ D9L{! a95Lb! 
.hwD9{Τ w9{Lb9L59 ahw9bh [L.9w¢h /![I9Lwh{Τ 95L±![ ![±9{ ±L!b!Τ 
!±L[! a!w¢Lb{Τ /!wh[Lb! {!b/I9{ wh5wLD¦9{Τ D9[{hb 9[L{9¦ 5h{ 
{!b¢h{ {L[±!Τ Cw!b/L9[[9 !t!w9/L5! {!b¢h{ a!w/IL 
 
Vistos, etc. 
 
Decido pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO  E SEUS 
APENSADOS em razão da vigência da contratação ser inferior a 6 meses, nos 
termos do artigo 145, §3º da Resolução Normativa TC/MS nº076/2013. 
 
Determino o envio dos presentes autos ao Cartório para atendimento às 
formalidades regimentais atinentes ao procedimento. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 27 de agosto de 2018. 
 

JERSON DOMINGOS 
GAB. CONS. JERSON DOMINGOS 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 32897/2018 

 
PROCESSO TC/MS: TC/09897/2017 
PROTOCOLO: 1816306 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA 
JURISDICIONADO E/OU: JAIR BONI COGO 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
RELATOR:  Cons. JERSON DOMINGOS 
INTERESSADO (A): DIEIME CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA 

Vistos, etc. 
 
Decido pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO em 
razão da vigência da contratação ser inferior a 6 meses, nos termos do 
artigo 145, §3º da Resolução Normativa TC/MS nº076/2013. 
 
Determino o envio dos presentes autos ao Cartório para atendimento às 
formalidades regimentais atinentes ao procedimento. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018. 
 

JERSON DOMINGOS 
GAB. CONS. JERSON DOMINGOS 

 
DESPACHO DSP - G.JD - 32896/2018 

 
PROCESSO TC/MS: TC/09891/2017 
PROTOCOLO: 1816300 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA 
JURISDICIONADO E/OU: JAIR BONI COGO 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
RELATOR: Cons. JERSON DOMINGOS 
INTERESSADO (A): VALDENI DE OLIVEIRA SOUZA 
 
Vistos, etc. 
 
Decido pela EXTINÇÃO e ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO em 
razão da vigência da contratação ser inferior a 6 meses, nos termos do 
artigo 145, §3º da Resolução Normativa TC/MS nº076/2013. 
 
Determino o envio dos presentes autos ao Cartório para atendimento às 
formalidades regimentais atinentes ao procedimento. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018. 
 

JERSON DOMINGOS 
GAB. CONS. JERSON DOMINGOS 

 
DESPACHO DSP - G.FEK - 32697/2018 

 
PROCESSO TC/MS: TC/04337/2016 
PROTOCOLO: 1677369 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
JURISDICIONADO (A): ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
CARGO À ÉPOCA: PREFEITO MUNICIPAL 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
INTERESSADO (A): IVANIR BATISTA DE JESUS 
RELATOR (A): CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Vistos etc. 
De ofício, verifico que: 
 
I- as peças dos autos tratam do pedido de registro do ato de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público de Ivanir Batista de Jesus, sendo que referida 
contratação foi firmada para viger no período de fevereiro a julho de 2014; 
 
II- diante da curta vigência do contrato, observo que podem ser aplicadas 
ao caso as regras dos arts. 4º, § 1º, I, a, 1, e 145, § 3º, do Regimento 
Interno, que autorizam ς em observância ao princípio da economicidade ς o 
arquivamento de processo que referencie contratação por prazo 
determinado igual ou inferior ao período de 6 (seis) meses.  
 
III- Nesses termos, ARQUIVE-SE o presente processo, com fundamento nas 
regras regimentais supramencionadas. 
 
Ao Cartório, para as providências cabíveis. 
 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: R

O
B

E
R

T
O

 M
A

N
V

A
IL

E
R

 M
U

N
H

O
Z

 -
 0

4/
09

/2
01

8 
19

:1
3



| Nº 1853 
QUARTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

Pág.47 

Campo Grande/MS, 30 de agosto de 2018. 
 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
DESPACHO DSP - G.FEK - 32696/2018 

 
PROCESSO TC/MS: TC/00858/2016 
PROTOCOLO: 1661049 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
JURISDICIONADO (A): ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
CARGO À ÉPOCA: PREFEITO MUNICIPAL 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
INTERESSADO (A): ANDREZA DE SOUSA MARCIANO 
RELATOR (A): CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Vistos etc. 
 
De ofício, verifico que: 
 
I. as peças dos autos tratam do pedido de registro do ato de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público de Andreza de Sousa Marciano, sendo que 
referida contratação foi firmada para viger no período de julho a dezembro 
de 2014; 
 
II. diante da curta vigência do contrato, observo que podem ser aplicadas 
ao caso as regras dos arts. 4º, § 1º, I, a, 1, e 145, § 3º, do Regimento 
Interno, que autorizam ς em observância ao princípio da economicidade ς o 
arquivamento de processo que referencie contratação por prazo 
determinado igual ou inferior ao período de 6 (seis) meses.  
 
Nesses termos, ARQUIVE-SE o presente processo, com fundamento nas 
regras regimentais supramencionadas. 
 
Ao Cartório, para as providências cabíveis. 
 
Campo Grande/MS, 30 de agosto de 2018. 
 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
EM 05/09/2018 

DELMIR ERNO SCHWEICH 
CHEFE II - TCE/MS 

 

Carga/Vista 
 
PROCESSOS DISPONÍVEIS PARA CARGA/VISTA 
 
PROCESSO TC/MS: TC/02362/2013/001  
PROTOCOLO INICIAL: 1756675  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A):  
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO  
RELATOR (A): IRAN COELHO DAS NEVES 
ADVOGADO: BRUNO ROCHA SILVA. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/02614/2012/001  
PROTOCOLO INICIAL: 1702797  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A):  
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO  
RELATOR (A): RONALDO CHADID 
ADVOGADOS: BRUNO ROCHA SILVA E ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/02621/2012/001  
PROTOCOLO INICIAL: 1702800  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A):  
TIPO DE PROCESSO: RECURSO ORDINÁRIO  

RELATOR (A): JERSON DOMINGOS 
ADVOGADO: BRUNO ROCHA SILVA. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/05294/2012  
PROTOCOLO INICIAL: 1270278  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO  
TIPO DE PROCESSO: PROCESSO LICITATÓRIO ADM  
RELATOR (A): RONALDO CHADID  
ADVOGADA: DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI LEITE. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11551/2016  
PROTOCOLO INICIAL: 1702471  
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE IVINHEMA  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO  
RELATOR (A): IRAN COELHO DAS NEVES 
ADVOGADOS: BRUNO ROCHA SILVA E ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11629/2013  
PROTOCOLO INICIAL: 1431485  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): ILCA CORRAL MENDES DOMINGOS  
TIPO DE PROCESSO: AUDITORIA  
RELATOR (A): RONALDO CHADID 
ADVOGADA: LUCIANA SILVA DE ALMEIDA. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/13324/2014  
PROTOCOLO INICIAL: 1555604  
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): GERALDO ALVES ARANTES  
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO  
RELATOR (A): JERSON DOMINGOS 
ADVOGADOS: WERTHER SUBUT DE ARAUJO E EDSON KOHL JUNIOR. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/13388/2014  
PROTOCOLO INICIAL: 1555671  
UNIDADE JURISDICIONADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO  
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA  
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO  
RELATOR (A): JERSON DOMINGOS 
ADVOGADOS: WERTHER SUBUT DE ARAUJO E EDSON KOHL JUNIOR. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/16205/2016  
PROTOCOLO INICIAL: 1716024  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL  
TIPO DE PROCESSO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
RELATOR (A): RONALDO CHADID 
ADVOGADA: NARA MANCUELHO DAUBIAN. 
 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4807/2015  
PROTOCOLO INICIAL: 1583809  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): SILAS JOSE DA SILVA  
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO ADMINISTRATIVO  
RELATOR (A): JERSON DOMINGOS 
ADVOGADOS: MARCOS GABRIEL EDUARDO FERREIRA MARTINS DE 
SOUZA, BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO, DRÁUSIO JUCÁ PIRES, GUILHERME 
AZAMBUJA FALCÃO NOVAES, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS E 
MARIANA SILVEIRA NAGLIS. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6107/2008  
PROTOCOLO INICIAL: 908430  
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALVORADA 
DO SUL JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): ASSOCIACAO DOS 
ACADEMICOS DE FATIMA DO SUL/MS - ADAFS  
TIPO DE PROCESSO: CONVÊNIO  
RELATOR (A): IRAN COELHO DAS NEVES  
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ADVOGADOS: MARCOS GABRIEL EDUARDO FERREIRA MARTINS DE 
SOUZA, BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO, DRÁUSIO JUCÁ PIRES, GUILHERME 
AZAMBUJA FALCÃO NOVAES, LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS E 
MARIANA SILVEIRA NAGLIS. 
 
PROCESSO TC/MS: TC/06583/2017  
PROTOCOLO: 1804051  
ÓRGÃO: FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE IVINHEMA  
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A) :EDER UILSON FRANÇA LIMA  
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO  
RELATOR (A): IRAN COELHO DAS NEVES 
ADVOGADOS: BRUNO ROCHA SILVA E ANTONIO DELFINO PEREIRA NETO. 
 
CAMPO GRANDE, 05 de setembro de 2018 
 

DELMIR ERNO SCHWEICH 
Chefe II 

RETIFICAÇÕES 
 

Cartório 

 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE DO DOE Nº 1852, DE 04/09/2018 
 

DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 31532/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κмррлоκнлмрκллм 
twh¢h/h[h Υ  муононс 
jwD%h Υ  tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 /!ath Dw!b59 
w9{thb{#±9[ Υ   
¢Lth 59 twh/9{{h Υ  w9/¦w{h hw5Lb#wLh 
w9[!¢hw ό!ύ Υ   
 
Onde consta: Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018. 
Passe a constar: Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2018. 
 

DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 31537/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κмруорκнлмпκллм 
twh¢h/h[h Υ  мутлтсс 
jwD%h Υ  C¦b5!4%h {9w±L4h{ 59 {!¨59 59 a!¢h 

Dwh{{h 5h {¦[ 
w9{thb{#±9[ Υ   
¢Lth 59 twh/9{{h Υ  w9/¦w{h hw5Lb#wLh 
w9[!¢hw ό!ύ Υ   
 
Onde consta: Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018. 
Passe a constar: Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2018. 
 

DESPACHO DSP - GAB.PRES. - 31533/2018 
 
twh/9{{h ¢/κa{ Υ  ¢/κмрстлκнлмоκллм 
twh¢h/h[h Υ  мфлопфл 
jwD%h Υ  tw9C9L¢¦w! a¦bL/Lt![ 59 !bD;[L/! 
w9{thb{#±9[ Υ  [¦L½ !b¢hbLh aL[Ihw!b4! 
¢Lth 59 twh/9{{h Υ  w9/¦w{h hw5Lb#wLh 
w9[!¢hw ό!ύ Υ  /hb{9[I9Lwh b!h 5L{¢wL.¦L5h 
 
Onde consta: Campo Grande/MS, 03 de setembro de 2018. 
Passe a constar: Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2018. 
 

EM 05/09/2018 
DELMIR ERNO SCHWEICH 

CARTÓRIO 
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